
Ricardo Luiz de Souza

AS RELIGIÕES 
AFRO-BRASILEIRAS 
E O MUNDO 
DOS BRANCOS: 
OLHARES, 
CONTESTAÇÕES, 
PERSEGUIÇÕES
Ricardo Luiz de Souza

Ricardo Luiz de Souza





AS RELIGIÕES 
AFRO-BRASILEIRAS 
E O MUNDO 
DOS BRANCOS: 
OLHARES, 
CONTESTAÇÕES, 
PERSEGUIÇÕES



UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ 

Everton Ricardi Lozano da Silva

Tangriani Simioni Assmann

Thiago de Sousa Costa

Francielly Orlandini Capristo Ferraro

EDITORA DA UTFPR

Giani Carla Ito

Paulla Rosâne dos Santos Coelho Pereira

Paulla Rosâne dos Santos Coelho Pereira

Marco Tulio Braga de Moraes

Tatiana Campos da Hora Soares

CONSELHO EDITORIAL

André Sandmann

Aruanã Antonio dos Passos

Danyel Scheidegger Soboll

Janaina Piana

Letícia Gomes Teofilo da Silva

Marcos Hidemi de Lima

Maria Helene Giovanetti Canteri

Mariane Kempka

Sara Tatiana Moreira

Sidemar Presotto Nunes

Silvana Stremel

Adriano Lopes Romero

Anaís Andrea Neis de Oliveira

Anna Luiza Metidieri Cruz Malthez

Anna Silvia Penteado Setti da Rocha

Antonio Gonçalves de Oliveira

Carina Merkle Lingnau

Elizabeth Mie Hashimoto

Jézili Dias

Marcelo Fernando de Lima

Marcelo Gonçalves Trentin

Pedro Valério Dutra de Moraes

As opiniões e os conteúdos expressos neste material são de 

responsabilidade do(s) autor(es) e não refletem, necessariamente, 

a opinião do corpo editorial.

Reitor

Vice-Reitora

Diretor de Comunicação 

Diretora-Adjunta de Com.

Coordenadora-Geral

Coordenadora-Adjunta

Assessora Editorial

Coordenação de Design

Coordenação de Revisão e Normalização

Titulares

Suplentes



AS RELIGIÕES 
AFRO-BRASILEIRAS 
E O MUNDO 
DOS BRANCOS: 
OLHARES, 
CONTESTAÇÕES, 
PERSEGUIÇÕES

Curitiba, 2025

Ricardo Luiz de Souza

Ricardo Luiz de Souza



Leticia Ferreira de Paula Sales, Lucas Gabriel Dias, Marco Tulio Braga 

de Moraes, Mariana Dias Hashiguchi e Vítor Neves Silva

Mariana Dias Hashiguchi e Vítor Neves Silva

Amanda Baroni, Isabella Amaral de Macedo, Maria Eduarda M. da Rosa 

Eufrasio, Maria Eduarda Pamponet e Maria Luisa Manrique

Amanda Baroni, Maria Eduarda Pamponet e Tatiana Campos da Hora

Soares

Editora da Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons 

Atribuição-NãoComercial-SemDerivações 4.0 Internacional. 

Esta licença permite o download e o compartilhamento da obra desde 

que sejam atribuídos créditos ao(s) autor(es), sem a possibilidade de 

alterá-la de nenhuma forma ou utilizá-la para fins comerciais.

© 2025

CC BY-NC-ND 

EDUTFPR

Editora da Universidade Tecnológica Federal do Paraná

Av. Sete de Setembro, 3165

80230-901 Curitiba PR

utfpr.edu.br/editora

editora.utfpr.edu.br

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação

Departamento de Bibliotecas da Universidade Tecnológica Federal 
do Paraná
Bibliotecário: Adriano Lopes CRB-9/1429

Souza, Ricardo Luiz de 1961-

 As religiões afro-brasileiras e o mundo dos brancos [recurso eletrô-

nico]: olhares, contestações, perseguições / Ricardo Luiz de Souza.--

Curitiba, PR : EDUTFPR, 2025.

1 arquivo texto (190 p.): PDF; 2,7 MB

Modo de acesso: World Wide Web.

Disponível em formato PDF.

Título retirado da tela de abertura (visualizado em 12 fev. 2025).

ISBN 9788570142252

Bibliografia: p. 166-189.

1. Cultos afro-brasileiros. 2. Candomblé. 3. Orixás 4. Umbanda. 5. 

Congadas. I. Título.
CDD: Ed. 23 -- 299.670981

Design

Capa

Revisão

Normalização







SU
M

Á
R

IO

CAPÍTULO 3
O CANDOMBLÉ E A MACUMBA 93

94
104

TERREIROS E ORIXÁS

EXUS E POMBAS-GIRAS

CAPÍTULO 1
DO CALUNDU AO CONGADO 17

18

9

164

190

166

13

24
32

PRESENÇAS COLONIAIS

CALUNDU, JONGO, BATUQUE

OS SENTIDOS DO CONGADO

CAPÍTULO 2
FESTAS E RITUAIS 51

52
62
70
80

SINCRETISMOS E RESISTÊNCIA

O MAL E A CURA

A SOBREVIVÊNCIA E A INTERAÇÃO

A CAPOEIRA E O DIVINO

PREFÁCIO

CONSIDERAÇÕES FINAIS

REFERÊNCIAS

SOBRE O AUTOR

INTRODUÇÃO

CAPÍTULO 4
A UMBANDA E A REPRESSÃO 117

118

132
142
152

A UMBANDA E A REPRESSÃO ENTRE 
OS ESPÍRITOS E ORIXÁS
O ESTUDO E O DESPREZO

AS RAZÕES DO PRECONCEITO

AS ESTRATÉGIAS DA REPRESSÃO



8



9

PREFÁCIO

PREFÁCIO

Ao prefaciar este livro de autoria do historiador e sociólogo Ricar-
do Luiz de Souza, intitulado As religiões afro-brasileiras e o mundo dos 
brancos: olhares, contestações, perseguições eu gostaria de começar 
com uma citação de Stuart Hall: “[…] longe do logocentrismo da es-
crita [...] pensem em como essas culturas têm usado o corpo como se 
fosse, e muitas vezes foi, o único capital cultural que tínhamos. Temos 
trabalhado em nós mesmos como telas de representação” (Hall, 2006, 
p. 234)1. Estas palavras de Hall chamam atenção para a importância 
das tradições (re)inventadas por africanos diaspóricos a partir da “[...] 
articulação e o rearranjo de traços culturais trazidos na bagagem” 
(Cunha, 2012, p.88)2 da travessia para além-mar, legadas por seus 
descendentes no processo de autoidentificação, individual e coletiva, 
interligado à emergência de uma consciência crítica étnica e racial, 
fundamental ao enfrentamento da experiência amarga da subalter-
nidade e marginalização. Mesmo não sendo esse o foco central do 
estudo proposto por Souza, ele deixa insinuado nesta obra, dedicada 
à análise das “expressões afro-brasileiras”, um exame aprofundado da 
vasta literatura especializada sobre o tema, buscando explorar com 
acuidade tanto o conteúdo quanto o viés interpretativo e explicativo 
das manifestações culturais "afro-brasileiras".

O estudo dessas expressões no Brasil, conforme explicita Souza, 
torna-se algo de interesse dos “homens de letra e ciência”, sobretudo 
a partir de finais do XIX, motivada pela preocupação com o projeto 
de modernização, isto é, o “progresso” econômico e civilizatório do 
país, tendo-se em mente pressupostos eugênicos e concepções de 
hierarquia racial confrontadas com a realidade da configuração étnica 
e racial da sociedade brasileira (Schwarcz, 1993)3. O desdobramento 
desses estudos, num percurso que vai do determinismo biológico, 
culturalismo, sociologia em profundidade, antropologia, entre outras 
referências de abordagem, instigaram um olhar mais interessado nas 
diversidades das expressões “africanas”, “afro-brasileiras”, “cultura 
negra” — como símbolo até, “para inglês ver”, da nossa “identidade 

1 HALL, Stuart. Da diáspora: identidades e mediações culturais. Belo Horizonte:  
Editora UFMG, 2006.

2 CUNHA, Manuela Carneiro da. Negros, estrangeiros: os escravos libertos e 
sua volta à África. 2. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 2012.

3 SCHWARCZ, Lilia M. O espetáculo das raças: cientistas, instituições e questão 
racial no Brasil 1870-1930. São Paulo: Companhia das Letras, 1993.
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nacional”. Entretanto, isso não significou um diferencial para segurança 
das práticas e saberes desse campo (religiões, congado/as, capoeira 
etc.), livrando-as da perseguição policial, estigma e marginalização 
enquanto diversidade, bem como para o respeito à dignidade e diferen-
ça dos sujeitos mantenedores e guardiães desse legado —  africanos 
e seus descendentes. 

Além dessa discriminação que marca a trajetória histórica das 
“expressões afro-brasileiras” (para seguir com a designação de Souza), 
com efeito a exaltação posterior de formas de expressões da “cultura 
afro-brasileira” ou “cultura negra” no contexto da sociedade brasileira 
— sobretudo em meio às elites nacionais — quase sempre foi motivada 
pelo atrativo dos aspectos estéticos, exóticos e espetacularização e 
o que isso pudesse render aos interesses de capitalização política, 
atração turística, midiática etc. —  além do deleite, entretenimento 
ou diversão simplesmente (Silva, 2000; Santos, 2005)4. Uma relação 
de distanciamento e desvirtuamento do significado mais profundo 
das “expressões afro-brasileiras” para seus portadores, detentores 
(na linguagem da patrimonialização do imaterial) e guardiães; uma 
relação estabelecida de fora para dentro de “apropriação cultural”, 

“uso e abuso”, isto é, como recurso da conveniência — utilizo a ex-
pressão tomada de empréstimo a Yúdice (2013)5 — política, midiática, 
da indústria de turismo entre outros interesses distantes e avessos 
ao sentido fundamental destas referências culturais para seus re-
presentantes diretos, “afrodescendentes”, associada aos valores 
ancestrais, à memória incorporada, aos processos de identificação e 
aos sentimentos de pertencimento.

  Antes de terminar é válido ressaltar que As religiões afro-bra-
sileiras e o mundo dos brancos: olhares, contestações, perseguições é 
uma obra que vai surpreender aqueles e aquelas — seja meramente 
por curiosidade, seja por interesse de especialista, adepto, militância 
ou todas essas motivações juntas interatuante, atraídos pelo título da 
obra. Logo ao abrir o livro, passar algumas páginas e se deparar com 
o “sumário”, o leitor constatará que o objeto de estudo é mais amplo, 
pretende abarcar a diversidade de expressões que o autor adota a 
designação “afro-brasileiras” — distinguidas entre “expressões religio-
sas” e “profanas”. Neste enquadramento, os dois primeiros capítulos 
têm como foco as “práticas religiosas”, compreendidas pelo congado 

 4 SILVA, Vagner Gonçalves da. Orixás da metrópole. Petrópolis: Vozes, 2000.
SANTOS, Jocélio Teles dos. O poder da cultura e a cultura no poder: a disputa simbólica 
da herança cultural negra no Brasil. Salvador: EDUFBA, 2005.

 5 YÚDICE, George. A conveniência da cultura: usos da cultura na era global. 
2. ed. Belo Horizonte: Editora UFMG, 2013.
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e a “Folia de Reis”, de um lado, e as “expressões profanas", de outro, 
isto é, “a capoeira e o calundu”; os dois capítulos seguintes colocam 
em a cena a “a macumba, a umbanda e o candomblé”.

A obra pode ser lida como um ensaio cujo eixo temático tem a 
ver com o estigma e a discriminação das crenças, práticas culturais 
e visão de mundo de africanos e suas descendentes no contexto da 
sociedade brasileiras desde longa duração, com reverberações per-
sistentes até os dias de hoje. Esta realidade bruta, histórica e estru-
tural de intolerância e desprezo pela diversidade cultural constitutiva 
da formação do país, registrada nos escritos de vários estudiosos e 
diferentes pesquisadores, é o que Ricardo Souza se empenhou para 
apresentar ao público neste novo livro; mantendo-se fiel ao estilo de 
outras publicações autorais cuja lista, entre livros e artigos, é extensa. 

Para quem conhece a pessoa do autor de longa data — como 
este prefaciador —, bem sabe que se trata de um leitor voraz, a lembrar 
aqui — peço licença — um orientando meu ao manifestar publicamente 
seu entusiasmo em cursar o mestrado — “Atualmente estou lendo 
até letreiro de posto de gasolina, e problematizando...”. Palavras que 
em certo sentido diz algo da disposição de Souza; além de se revelar 
um escritor compulsivo e versátil na produção. 

Essas qualidades, hoje quase raras — e como tudo na vida, 
também tem seus percalços — é o que se encontra demonstrado neste 
escrito “Religiões afro-brasileiras...”. Com efeito, o leitor vai se deparar 
com incansáveis citações de autores e obras consultadas por Souza, 
no esforço da elaboração discursiva da obra, numa empreitada afeita 
a sustentar seus argumentos críticos e afirmações contundentes em 
torno de pontos de vistas, análises e interpretações apreendidas por 
meio da leitura atenta do registro de variados estudiosos e diferen-
tes pesquisadores, cujo foco de abordagem, em épocas passadas e 
tempos mais recentes, se volta para a diversidade das “expressões 
afro-brasileiras” — historiadores e antropólogos. Objetivando proble-
matizar “as religiões afro-brasileiras e sua presença no mundo dos 
brancos”, no entendimento de que para isso torna-se indispensável 
também “compreender os batuques, os calundus e os congados”. 
Caminho percorrido por Ricardo Luiz de Souza de maneira instigante, 
para brindar o leitor com mais esta publicação!

Rubens Alves da Silva
Antropólogo

Professor da Universidade Federal de Minas Gerais
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INTRODUÇÃO

INTRODUÇÃO

Em um estudo sobre as religiões afro-brasileiras e o mundo 
dos brancos é preciso, inicialmente, definir o que ambos os conceitos 
representam, uma vez que a utilização do termo religiões afro-brasileiras 
é polêmica, não sendo aceita por todos os estudiosos do assunto. 

Tavares (2002, p. 23), por exemplo, condena o uso do termo, 
ao acentuar: 

Fala-se com muita segurança, empáfia (e até injúria) em 

religião negra, religião africana, religião afro-bra-

sileira, ou cultos, mais pejorativamente. Esta termi-

nologia é facciosa, discriminatória, preconceituosa, 

redutiva e falsa. 

Já Góis (2008, p. 88) enfatiza a validade de seu uso, ao assinalar: 
“Elevar as expressões religiosas dos negros ao estatuto de uma religião 
significa colocá-las em condições de igualdade para um diálogo, a 
saber, o diálogo inter-religioso”. 

Maggie, por sua vez, mesmo utilizando o termo, assinala sua 
ambiguidade. Assim, a autora acentua, em relação ao termo religião 
afro-brasileira: 

O próprio nome genérico que foi escolhido para de-

nominá-las expressa essa visão de uma religião ‘sincre-

tizada’. Afro, pois tinha traços africanos. Brasileiro, 

pois apresentava traços católicos, espíritas e indígenas 

(Maggie, 1975, p. 12). 

Mas, também assinala: 

Chamar essas religiões de afro escondia um medo de 

chamá-las de religiões negras. As origens africanas 

lhes davam um caráter mais ‘limpo’ e ‘aristocrático’. A 

África estava longe, os africanos são ‘estrangeiros’ e 

isso lhes confere um outro status (Maggie, 1975, p. 14). 

Uso o termo no presente texto — e acredito ser válido utilizá-lo 
— , não apenas por ser uma expressão consagrada e largamente utili-
zada, mas porque ele define com precisão o fundamento mesmo desta 
religiosidade, que é a junção entre a herança africana trazida pelos 
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escravos e as influências sociais, culturais e religiosas que moldaram 
e ressignificaram esta herança, transformando-a em um conjunto de 
crenças que não é mais apenas africano, mas que também não deixou 
de sê-lo; que é brasileiro, mas que guarda em si a herança africana 
que a define: que é afro-brasileiro, em síntese.

Estudarei práticas religiosas como o congado, a Folia de Reis, a 
macumba, a umbanda e o candomblé, ou seja, práticas que, em maior 
ou menor grau, foram associadas à religiosidade do afro-brasileiro 
e que a expressaram. Mas estudarei, também, expressões culturais 
profanas como a capoeira e o calundu, não sendo possível, aliás, em 
diversas destas práticas, definir onde começa o profano e termina 
o religioso e vice-versa. De qualquer forma, ampliarei o meu campo 
de estudo, não me limitando apenas ao que é e foi especificamente 
religioso, mas também abordando expressões culturais associadas à 
vivência do negro em terras brasileiras e perante o mundo dos brancos.

E quando utilizo esta expressão, o que pretendo definir? Mundo 
dos brancos, na acepção a partir da qual emprego o termo, não signi-
fica apenas o mundo no qual os brancos vivem, o que representaria a 
distinção inviável deste mundo do mundo dos negros como se fossem 
universos distintos, o que, efetivamente, nunca foram. Também não 
representa uma distinção puramente racial, que, na sociedade bra-
sileira, seria igualmente inviável. O que representa, então? 

Representa o conjunto de instituições, expressões culturais e 
normas com o qual o negro teve de interagir desde o período colonial, 
e que foi estruturado a partir de mecanismos de repressão e discri-
minação do qual participaram sacerdotes, governantes, policiais e 
intelectuais. Estes não eram necessariamente brancos, embora o 
fossem e o sejam em sua maioria. Mas representaram, com suas 
ações e com suas ideias, a opressão secular que envolveu o negro 
desde a sua chegada à América Portuguesa.

O estudo das relações das religiões afro-brasileiras com o mundo 
dos brancos será feito a partir dos olhares, perseguições e contestações 
que o definiram e, novamente, é preciso definir o que me proponho 
a estudar e qual será o meu objeto de estudo. Por olhares, entendo 
como os diversos representantes do mundo dos brancos enxergaram 
as religiões afro-brasileiras. Usualmente, tais religiões foram vistas a 
partir de três ângulos ao mesmo tempo distintos e complementares:

a)  como manifestações pagãs e, portanto, alheias e hostis à fé 

católica, devendo, assim, serem reprimidas enquanto tais;

b)  como expressões da rebeldia dos escravos, o que se deu de 

forma especialmente forte em relação ao calundu e à capoeira, deven-

INTRODUÇÃO
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do, igualmente, serem reprimidas enquanto tais, sendo que, no caso da 

capoeira, ela foi vista também como uma luta praticada por marginais 

e desordeiros;

c)  como expressão de uma barbárie de origem africana sem lugar 

no mundo moderno, a ser construído a partir do branqueamento não 

apenas étnico, mas também social e cultural pelo qual a nação deveria 

passar, sendo este um projeto que ganhou contornos mais nítidos a 

partir da Abolição e da Proclamação da República.

As perseguições, por sua vez, representam a repressão da 
qual as religiões afro-brasileiras foram alvo desde o período colonial, 
e repressão esta que, em um primeiro período, teve como principais 
promotores a Igreja e os senhores; esta, preocupada com a perda do 
monopólio da fé que estas religiões representavam, e os senhores, 
preocupados com a ameaça ao seu domínio que elas poderiam repre-
sentar. E que, a partir de meados do século XIX, passou a ter a polícia 
como agente principal, sendo amparada, então, em uma legislação 
crescentemente repressiva, que foi mantida até a década de 1940.

E as contestações, por fim, referem-se à reação dos negros, 
que transformaram suas práticas religiosas e culturais em meios de 
resistência perante a opressão proveniente do mundo dos brancos. 
E transformaram-nas, também, em caminho para a manutenção de 
sua identidade perante um mundo que as negava.

Não se trata, finalmente, de pensar o mundo dos brancos e as 
religiões afro-brasileiras como universos estanques, uma vez que a 
interação entre ambos foi permanente, tendo como fatores o medo 
dos brancos perante a religiosidade dos negros; a influência mútua e 
intensa que aproximou ambos os universos; a crença e a participação 
dos brancos nestas religiões; o desejo dos negros de ascenderem 
socialmente, buscando um lugar no mundo dos brancos. Todos estes 
fatores, em conjunto e de forma parcial, criaram uma teia de relações 
sócio-históricas consideravelmente complexas, que será o meu objeto 
de estudo nas páginas seguintes.

INTRODUÇÃO
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presenças
coloniais

Pensar as religiões afro-brasileiras e sua presença no mundo dos 
brancos torna necessário compreender como manifestações religio-
sas e culturais ligadas aos escravos, como os batuques, os calundus 
e os congados, inseriram-se no universo colonial e fizeram parte do 
mundo dos brancos ali existente, antecipando a rede de perseguições, 
contestações e interações que, séculos depois, envolveria a macumba, 
a umbanda e o candomblé. E isto porque a religiosidade presente 
nestes cultos, bem como as suas práticas, receberam influências, 
por exemplo, do calundu, embora este não possa ser definido como 
um precursor das religiões afro-brasileiras que mais tarde surgiriam. 

  Configurou-se, de qualquer forma, no período colonial, uma 
expressão cultural e religiosa que derivaria ao mesmo tempo sua 
unidade e sua pluralidade tanto da matriz africana como das diversas 
interações das quais esta matriz participaria em terras brasileiras. Sur-
giram, então, particularidades e diferenciações das quais nasceriam o 
reisado, os congados, os jongos e tantas outras expressões de matriz 
africana e peculiaridade brasileira; usos e sentidos específicos, mas 
todos vinculados à vivência do negro e dos trabalhadores escravizados.

  Tal vivência deveria se dar, frequentemente, na clandestinidade, 
ou seja, fora dos olhos dos escravizadores e da Coroa, fazendo, por 
exemplo, com que adeptos destes rituais optassem, por vezes, por 
locais de culto que fossem instalados a uma distância prudente das 
povoações, de forma a se manterem distantes dos representantes 
dos mecanismos de repressão vigentes no período colonial.

  Mas, ao mesmo tempo, as expressões afro-brasileiras, já neste 
período, funcionavam como meios de integração e interação, fazendo 
com que seus participantes, por meio delas, se vissem e fossem vistos 
como parte integrante do mundo no qual viviam, mesmo que na con-
dição de escravos. Não faz sentido, portanto, pensar a relação entre 
as expressões afro-brasileiras e o mundo dos brancos, no período 
colonial, em termos apenas de exclusão e repressão, uma vez que a 
reação do mundo dos brancos, já no contexto da América Portuguesa, 
foi consideravelmente ambígua e diversificada. 

CAPÍTULO 1
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  Havia, afinal, as irmandades organizadas pelos negros, que 
faziam parte do universo católico e eram plenamente aceitas em seu 
âmbito, assim como havia os batuques e calundus, que nunca foram 
aceitos neste universo, devendo existir em uma clandestinidade na 
qual percebia-se um reconhecimento tácito, mas uma clandestini-
dade a partir da qual nunca foram aceitos e que foi constantemente 
pontilhada por ações repressivas.

  Havia, ainda, o sentido espetacular destes rituais, que fazia 
com que estes fossem formas de apresentação e afirmação de seus 
participantes em um meio social no qual eles eram cotidianamente 
visíveis e simbolicamente invisíveis. Havia, em síntese, uma tolerân-
cia relativa e uma institucionalização ambígua. E esta relatividade e 
ambiguidade refletiam, por sua vez, o olhar dos senhores.

  A interação se dava em termos verticais, entre o mundo dos 
brancos e o mundo dos oprimidos, mas também estes estabeleciam 
canais de intermediação uns com os outros, inclusive em termos 
rituais, o que Del Priore (1994, p. 79) salienta em relação ao perío-
do colonial, no que tange à relação simbólica entre negros e índios: 

“Pardos e mulatos usavam os indígenas nas suas procissões para 
lhes dar o autêntico sabor ‘índico’ que certas coreografias deman-
davam; mas essa escolha refletia também uma interação entre 
ambas as culturas”.

  A ambiguidade deste processo é descrita nestes termos por 
Montes (1998, p. 93):

Sob as condições da escravidão, suas tradições cul-

turais e religiosas só poderiam subsistir de modo 

fragmentário. Expressando-se em meio aos batuques 

e calundus cuja presença é amplamente atestada nos 

documentos do período colonial e na literatura dos 

viajantes, sendo tomados no mundo dos senhores 

por 'divertimentos' a que se entregavam os negros, 

consentidos em razão dos benefícios morais e políti-

cos que deles se esperava, isto é, a tranquilidade das 

senzalas e a submissão dos escravos.

  Vista pelos escravizadores, portanto, tal tolerância possuía um 
sentido pragmático: era uma concessão feita em nome da pacificação 
das senzalas, além de possuir sentidos ainda mais pragmáticos, o que 
Bastide (1971, p. 72) acentua em relação à perspectiva dos senhores: 

“A dança parecia-lhes uma técnica de excitação sexual, um incentivo 
à procriação, e por conseguinte um meio mais econômico de renovar 
seu investimento humano sem perda de capital”.
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 O consentimento pragmático conviveu, entretanto, com uma 
repressão que poderia seguir princípios religiosos a partir dos quais 
tais expressões eram vistas como indícios de um paganismo a ser 
combatido. Mas que poderia seguir, também, o olhar de quem as via 
como uma ameaça à dominação exercida sobre os trabalhadores 
escravizados. E quanto mais estas expressões soassem “africanas” 
ou incompreensíveis perante os representantes desta ordem, mais 
perseguidas elas seriam. 

  Ritos que aceitavam a fé cristã teriam maior probabilidade 
de serem aceitos, mas expressões que deles se distanciavam eram 
perseguidas, embora esta não fosse uma norma inflexível. Havia, 
afinal, uma margem de negociação que variava de uma ocasião para 
outra, o que fazia parte da própria essência do sistema escravista. 

  Havia, por outro lado, a preocupação de encaixar no rito, na dou-
trina e na perspectiva cristã, ritos e perspectivas que, de cristãs, pouco 
ou nada tinham. De um lado havia o calundu, de outro, havia a festa de 
Natal. De um lado, os tambores tocavam, mas, na casa-grande, estes 
sons eram vistos como bárbaros e perigosos. E toda uma gradação de 
aproximações, aceitações e práticas repressivas foi sendo delineada.

  Calundus, por exemplo, nunca foram aceitos pelo mundo dos 
brancos, sendo sempre vistos como indícios de uma rebeldia poten-
cial; como a expressão de uma alteridade que metia medo, sendo 
associados a uma tentativa de libertação sempre à espreita. Já os 
congados, embora nunca fossem levados a sério como expressão de fé 
e como expressão cultural, sempre foram vistos como a religiosidade 
das pessoas escravizadas aceitável e passível de integração. Por isto 
foram tolerados, ao passo que os calundus foram reprimidos; mais 
uma vez, a partir de motivos essencialmente pragmáticos.

  Não apenas os senhores, mas também a Igreja posicionou-se 
de forma oscilante e dicotômica perante os cultos promovidos pelas 
pessoas escravizadas, ora aceitando-os como cristãos — mesmo 
formando, perante a instituição, uma espécie de cristianismo de se-
gunda categoria — ora renegando-os e perseguindo-os como pagãos 
e inimigos da fé, embora tenha havido aqueles que viam a instituição 
como inimiga das religiões afro-brasileiras e tenha havido aqueles 
que a viam como veículo de expressão da religião cristã, embora uma 
espécie de veículo malgré lui.

  Assim, segundo a mãe-de-santo entrevistada por Bramly 
(1979), a Igreja Católica sempre argumentou ser o Brasil o maior país 
católico do mundo, e que a macumba denegria nossa imagem. O que 
é ressaltado, no caso, é a hostilidade da instituição, mas, por outro 
lado, Bastide (1971, p. 179) acentua: “O catolicismo negro foi um 
relicário precioso que a Igreja ofertou, não obstante ela própria, aos 
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negros, para aí conservar, não como relíquias, mas como realidades 
vivas, certos valores mais altos de suas religiões nativas”.

  Mais correto, contudo, é a definição de um caminho interme-
diário entre a hostilidade e o apoio. A Igreja, afinal, abriu espaços 
específicos para a participação dos negros escravizados, mas cri-
ticou e perseguiu historicamente os cultos afro-brasileiros, em uma 
postura que, iniciada no período colonial, perdurou até o século XX, 
registrando-se uma espécie de intolerância secular e presente já no 
continente africano, o que Sweet (2007, p. 136) menciona:

Os padres católicos tinham pouca tolerância face 

aos rituais e às práticas africanas. Por toda a África 

Central, os padres queimaram ‘casas e ídolos’ e ‘ob-

jetos de feitiçaria’ em grandes cerimônias públicas, 

destinadas a demonstrar a importância dos espíritos 

e dos líderes religiosos africanos.

  E tal espírito de intolerância manter-se-ia presente ainda no 
século XX. Desta forma, em um texto intitulado Combate ao espiri-
tismo, publicado em 1953, o Cardeal Mota (apud Ortiz, 1978, p. 182) 
afirma: “A macumba é um dos maiores atentados contra a fé, contra 
a moral, contra nossos foros de educação, contra a higiene e contra 
a segurança. É o atestado alarmante de nossa ignorância religiosa 
e científica, e de nossa falta de policiamento”. E, em Dores do Indaiá 
e outras cidades do Oeste mineiro, segundo Barbosa (1971, p. 162), 
ocorreu o seguinte fato: 

Ainda não há muitos anos, os senhores Bispos preten-

deram restabelecer a verdadeira liturgia no culto 

católico e proibiram as danças do Congado na festa 

do Rosário. Pois bem, católicos praticantes, brancos, 

que haviam feito a promessa de dançar, revoltaram-se 

contra seu Bispo e vigário, construíram sua igreja e re-

alizaram a festa, com procissões, danças e tudo o mais.

  Tal episódio retrata a existência de uma dualidade igualmente 
secular entre a intransigência eclesiástica e a aceitação ainda que 
ambígua, por parte dos fiéis, da validade destes cultos. Os católicos, 
mesmo quando não participavam destes cultos, os temiam e os res-
peitavam, o que não deixa de ser uma forma de aceitação. 

  Tal intransigência esteve longe de ser temporalmente linear, 
sendo, pelo contrário, progressivamente abandonada a partir da 
década de 1960, com a instituição, a partir deste período, buscando 
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aproximar-se progressivamente dos praticantes destes cultos, o que 
Barros (1999, p. 163) acentua: 

Após o ano de 1963, a Igreja Católica do Brasil aban-

dona os ataques aos umbandistas, chegando a fa-

zer algumas tentativas para capitalizar os aspectos 

sincréticos do Afro-Catolicismo. A Igreja passa a 

ter uma atitude de respeito com a Umbanda, já que 

muitos católicos também frequentavam os terreiros 

daquela religião.

  E mesmo o clero mostrou, historicamente, uma crença ambí-
gua na validade dos cultos afro-brasileiros, o que Vainfas (2002, p. 
88) exemplifica em relação ao período colonial, ao assinalar: “Muitos 
padres exorcistas por vezes encaminhavam seus ‘pacientes’ aos 
calundureiros admitindo suas limitações para cuidar daquele tipo 
de demônio”.

  A Igreja, por fim, abriu espaço para a participação dos negros 
na celebração da fé cristã, o que se deu, por exemplo, a partir das 
missas congas, mas, principalmente, a partir das irmandades; uma 
das diversas formas de associação criadas pelos escravos.

  Ramos (1954, p. 68) acentua: “Algumas das tribos importadas 
para o Brasil, no tráfico de escravos, pertenciam a povos totêmicos”. 
E salienta: “Essa tendência dos negros brasileiros, a se reunirem 
em clãs ou confrarias, reconhece, de um lado, uma sobrevivência 
do totemismo (clãs totêmicos), do outro, a defesa natural contra a 
opressão dos senhores” (Ramos, 1954, p. 78). Trata-se, portanto, 
para o autor, de uma herança totêmica, o que Ramos (1954, p. 117) 
assinala: “Ranchos, clubes, confrarias, mocambos e quilombos. Temos 
aqui toda uma sociologia do negro brasileiro”.

  Mais, contudo, que explicar este espírito associativo a partir 
de uma herança totêmica afinal inexistente, trata-se de compreender 
as irmandades a partir das relações estabelecidas entre a Igreja e os 
escravos. Nelas, os trabalhadores escravizados ganharam um espaço 
de associação que se deu no âmbito de uma instituição vinculada ao 
mundo dos brancos e intimamente associada ao regime escravista, 
sendo ela própria, afinal, uma grande proprietária de escravos. Mas 
nelas, igualmente, os negros escravizados e os libertos conseguiram 
expressar suas identidades, inclusive no que estas tinham de diferente, 
fazendo com que as irmandades se filiassem às diferentes nações 
oriundas da África e as representassem em sua especificidade, com 
alguns exemplos podendo ser dados neste sentido. 
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  Desta forma, Farias et al. (2006, p. 106) acentuam: 

Os benguelas, vindos do sul de Angola, e os jejes da 

região do Daomé dividiam os cargos de mesa diretora 

da Irmandade do Rosário da Rua João Pereira, em 

Salvador. Aos poucos, as irmandades iam se abrin-

do, selecionando seus membros a partir de algumas 

regras que determinavam as alianças transétnicas. 

  E Reginaldo (2011, p. 84) salienta: 

De acordo com seu estatuto, a irmandade do Senhor 

Bom Jesus da Redenção, instituída na capela do Cor-

po Santo, era especialmente reservada aos ‘pretos 

nacionais de fora da cidade, como são os da Costa 

da Mina ou Luanda, e por nenhum princípio seriam 

admitidos toda qualidade de pretos crioulos.

  Constituindo-se, quando foi o caso, em associações negras, as 
irmandades foram sincréticas por excelência, permitindo aos negros, 
sob o apanágio da instituição católica, desenvolverem suas crenças e 
os seus ritos sob a égide das crenças e ritos cristãos. Elas não foram, 
portanto, uma instituição exclusivamente católica; pelo contrário, 
atuando mais do que como uma organização cristã, elas permitiram 
aos escravos que dela faziam parte promover festas populares nas 
quais os cultos africanos se transformaram em cultos afro-brasileiros; 
africanos, ainda, mas também cristãos e já brasileiros.
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CALUNDU,
JONGO, BATUQUE

Até que ponto é possível mencionar a existência e persistência 
de nações africanas entre os escravos brasileiros? Mencionando a 
tese, segundo a qual, Matory (1999, p. 70) afirma:

[...] Os cativos africanos nas Américas se originaram 

de grupos étnicos africanos cujas culturas preexis-

tentes ‘sobreviveram’ na diáspora até elas desapa-

recerem aos poucos pelo processo de assimilação. 

Ao contrário, tenho argumentado que alguns dos 

grupos africanos e afro-americanos mais importan-

tes são transatlânticos, certos grupos étnicos na 

África não teriam existido senão pelos esforços dos 

regressados da diáspora.

  Já, segundo Agier (1998), a antiga interpretação do Candom-
blé como uma religião étnica ganhou um novo sopro com os esforços 
teóricos contemporâneos, que definem a existência de um “sistema” 
cultural unificado — seja “preto”, “Nagô” ou “afro-brasileiro” — rela-
tivamente autônomo em relação à cultura brasileira.

  São interpretações divergentes, portanto, mas o mais adequado, 
no caso, é salientar a existência de clivagens entre nações existentes 
entre os negros escravizados e os seus descendentes, o que, aliás, 
estes reconheceram tacitamente ao vincularem, por exemplo, suas 
irmandades às diferentes nações das quais fizeram parte. 

  Por outro lado, os ritos e festas por eles promovidos não se 
restringiram à uniformidade de cada nação, fundindo práticas e cos-
tumes de cada uma a partir da convivência que foi comum a todas. Os 
mecanismos de integração estabelecidos pelos negros escravizados 
suplantaram paulatinamente as diferenças entre as nações, embora 
tanto o candomblé quanto o folclore negro tenham sido ainda estru-
turados a partir destas clivagens.

  Bastide (1969, p. 80) afirma: “Enquanto a religião é daome-
ana ou iorubá, no folclore triunfam os bantos”. Mais, contudo, que 
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pensar em termos de diversidade ou supremacia étnica, deve-se 
pensar em termos de grupos culturais que absorveram os costumes, 
ritos e crenças de nações específicas e elaboraram suas expressões 
culturais e religiosas a partir destas diferenças, que permaneceram 
mesmo quando a lembrança das diferenças entre nações já havia 
desaparecido. Permaneceram, então, tradições distintas vinculadas 
às nações quando estas, propriamente ditas, não mais existiam en-
quanto entidades históricas.

  Mesmo nações como a banto, que abrange populações resi-
dentes na África subsaariana, estão longe da homogeneidade, uma 
vez que o termo abrange aproximadamente 400 subgrupos étnicos 
diferentes, com suas culturas e crenças igualmente diversificadas, 
com as chamadas línguas bantos englobando, aproximadamente, 
600 idiomas diferentes. E defini-las como formando uma nação é uma 
atitude dotada de considerável dose de aleatoriedade.

  Tratou-se, contudo, de defini-la, e Reis (1937, p. 367), por 
exemplo, acentua: “A palavra bantu é o plural de muntu, pessoa, e 
tornou-se uma expressão geral para designar os negros da vasta área 
sul-africana que, à exceção dos hotentotes e bosquímanos, falam a 
língua bantu”. E sua importância específica é salientada por Viana 
Filho (1988, p. 81), que, em livro publicado em 1946, salienta: 

Despercebida de muitos, contestada por alguns, a supe-

rioridade da importação de negros bantos, na Bahia, 

no século XVII, é incontestável, A sua importância 

foi extraordinária e os seus marcos conservam-se 

ainda hoje. Representando a primeira entrada em 

massa de escravos africanos na Bahia, a sua cultura 

disseminou-se em todos os sentidos.

  Tão diversas quanto as nações nas quais os negros escravi-
zados se dividiam foram as expressões culturais e religiosas por eles 
criadas ou recriadas em terras brasileiras, e expressões estas que 
foram do “imoral” e inaceitável calundu ao “piedoso” e aceito congado. 
Mas, por sua vez, clivagens como estas são reducionistas, refletindo 
mais o olhar do escravizador e da Igreja que a realidade na qual os 
trabalhadores escravizados viveram e na qual se expressaram. Mais 
adequado, portanto, que pensar a partir de reducionismos, é buscar, 
mesmo que de forma sucinta, compreender tais expressões a partir 
de suas especificidades.

  Mais do que uma dança, uma festa ou um ritual religioso, o 
calundu era tudo isto ao mesmo tempo. Era uma festa na qual os 
negros dançavam, mas a palavra, originalmente, esteve associada 
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à possessão e ao curandeirismo, tendo sua origem na expressão 
banto quimbundo, que designa precisamente a possessão por um 
espírito, com o transe derivado desta possessão não sendo raro entre 
os participantes. 

  Era um ritual no qual os trabalhadores escravizados cultua-
vam seus deuses e efetuavam ritos mágicos e divinatórios, seguindo 
um calendário de festas e contando com sacerdotes encarregados 
de celebrá-los. E foi visto como um rito demoníaco, com Gregório de 
Matos (1990, p. 42) assinalando em relação a ele:

[...] O que sei é que em tais danças

Satanás anda metido,

e que só tal padre-mestre

pode ensinar tais delírios [...].

  Há um elo de continuidade entre os calundus e as religiões 
afro-brasileiras salientado por diversos autores. Assim, Câmara 
Cascudo (1984, p. 182) acentua em relação ao calundu: “Até meados 
do século XVIII era o mesmo que candomblé ou macumba, festa 
religiosa dos africanos escravos, com canto e dança ao som dos 
batuques”. E Risério (2004, p. 164) salienta: “O culto seiscentista 
do calundu chegou vivo até nós, embora reestruturado com base 
nos modelos nagôs e jejes das assim chamadas casas-de-santos, 
isto é, os terreiros de orixás e voduns”. Já Silva Junior (2007, p. 43) 
assinala: “Os calundus foram, até o século XVIII, a forma urbana 
de culto africano relativamente organizado, antecedendo às casas 
de candomblé do século XIX e aos atuais terreiros de candomblé”. 
E acrescenta: 

No Brasil, os primeiros calundus estiveram confina-

dos aos espaços das fazendas. Só podiam ser realiza-

dos na escuridão e solidão das matas e roças ou nos 

próprios espaços contíguos à senzala – o terreiro, 

permanentemente vigiado pelos capatazes para evitar 

as fugas dos escravos. 

  Tanto o calundu quanto o candomblé nasceram, portanto, sob 
o signo da clandestinidade e da repressão, mas tanto um quanto o 
outro possuem uma especificidade que arrisca ser perdida quando 
se define — erroneamente, aliás — o primeiro como precursor do 
segundo. O próprio termo calundu, afinal, carece de precisão, o que 
Calainho (2008, p. 90) menciona: 
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Na documentação inquisitorial e nas devassas 

eclesiásticas do Brasil colonial a descrição dos 

calundus aparece imprecisa e com variações, mas de 

um modo geral era entendida como reuniões festivas 

de negros, onde eles dançavam e pulavam ao som de 

instrumentos de batuque, às vezes com defumações. 

  E Calainho (2008, p. 188) assinala: “Embora existissem no 
Reino, os calundus eram bem mais visíveis no Brasil”.

Também o batuque foi duramente perseguido no período co-
lonial. Transformando-se, mais tarde, em expressão de um gênero 
musical, ao passo que o calundu-que, neste sentido, quase não é 
mais utilizado-se transformou em sinônimo de tristeza e mau humor, 
ou seja, estar de calundu, o batuque, ao contrário deste, não tinha 
um sentido religioso, sendo essencialmente uma dança festiva ao 
som de tambores. Mas era vista como uma dança erótica; uma dança 
dos escravos sem vínculos com o cristianismo: uma dança pagã e 
condenada enquanto tal.

  O sentido do termo é relativamente impreciso, o que Ribeiro 
(1968, p. 167) acentua: 

Batuque era a denominação de dança ao som de 

tambores, segundo uns em todo o continente afri-

cano, segundo outros, apenas em Angola. No Brasil, 

a terminologia não é precisa e se confunde em várias 

regiões com o samba, e muito samba é chamado de 

batuque, o que impede a fixação de ambos os tipos.

  Karasch (2000, p. 330) também o define como uma dança: “A 
palavra ‘batuque’, o termo mais comum de uma dança africana nas 
fontes cariocas anteriores a 1850, vinha de batuco, uma dança de 
Angola”. E Ramos (1954, p. 124) salienta: 

Nas terras de origem, o termo batuque, provavelmente 

de origem portuguesa (derivado de bater?) é o nome de 

uma dança de caráter geral, onde os negros, em cír-

culo, executam passos, ‘sapateados’ em ritmo marcado 

com palmas e instrumentos de percussão (atabaques).

 Temos, ainda, descrições de viajantes que o presenciaram. 
Assim, Rugendas (1949, p. 197) assinala:
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O batuque é dirigido por um figurante; consiste em 

certos movimentos do corpo que talvez pareçam 

demasiado expressivos; são principalmente as ancas 

que se agitam; enquanto o dançarino faz estalar 

a língua e os dedos, acompanhando um canto mo-

nótono, os outros fazem círculo em volta dele e 

repetem o refrão.

 E Spix e Martius (1978, p. 158) salientam: 

O batuque é dançado por um bailarino só e uma 

bailarina, os quais, dando estalidos com os dedos 

e com movimentos dissolutos e pantominas desen-

freadas, ora se aproximam ora se afastam um do 

outro. O principal encanto desta dança, para os 

brasileiros, está nas rotações e contorções artifi-

ciais da bacia, nas quais quase alcançam os faquires 

das Índias Orientais.

  Foram provavelmente estes movimentos, além, evidentemente, 
da condição de negros e escravos de seus executantes, que transfor-
maram o batuque em uma dança condenável e condenada no mundo 
dos brancos. O batuque, afinal, era visto como uma dança africana 
sem vínculos com o universo cristão e europeu. Era, assim como o 
calundu, uma dança de terreiro e não uma dança de igreja. Não po-
deria ser e não foi incorporada às procissões cristãs, permanecendo 
à margem da civilização cristã que se pretendia construir nos trópicos. 
Seus valores e sua execução eram intrinsecamente africanos e por 
isto foi condenado. Mas não pôde ser ignorado.

  Sodré (2005, p. 94) acentua: “No século XIX brasileiro, batuques 
de negros, antes estimulados, começaram a ser perseguidos. A partir 
de 1814, há mesmo textos legais que os proíbem expressamente. 
‘Brincadeira de negro’ torna-se fato social perigoso”. Já Dias (2001, p. 
851) estende tal proibição ao período colonial, ao salientar: 

Na crônica histórica brasileira da colônia ao império, 

as danças de terreiro dos escravos negros, designadas 

batuques, são qualificadas comumente como ‘diversão 

desonesta’, sobretudo pelos representantes do poder 

político-administrativo e religioso, manifestando-se 

o temor de que se tratasse de rituais pagãos e atuassem 

como fermento de desordem social e revolta.
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  E Dias (2001, p. 863) assinala: “Em relação aos folguedos 
associados às irmandades negras e à instituição dos reis do Con-
go, o discurso dos cronistas é sensivelmente mais brando: surgem 
expressões de benevolência e mesmo de admiração”. 

  Mas a dualidade sublinhada pelo autor deve ser matizada 
a partir da seguinte observação de Pereira (2006, p. 299): 

Aos olhos da sociedade escravista a coroação e os 

batuques adquiriram valores ambivalentes, já que 

podiam desunir os negros reatualizando seus an-

tigos conflitos ou reaproximá-los pela experiência 

comum de pessoas afetadas pelo sofrimento. 

   Uma expressão cultural dos escravos como o batuque, afinal, 
mesmo sendo enfaticamente condenada, poderia adquirir um valor 
instrumental a não ser negligenciado. 

  De qualquer forma, se o congado foi aceito pela Igreja, o 
batuque foi severamente condenado por ela, que o interditou como 
um ritual pagão e como uma dança lúbrica. Desta forma, em visita 
a Curral Del Rey, o visitador Theodoro Pereira Lacome (1756 apud 
Romeiro, 2004, p. 144) afirma em relação aos batuques:

Como o demônio não cessa de andar sempre em con-

tínuo giro neste Bispado, lançando as perniciosas 

redes de suas danças que chamam batuques, nas 

quais redes tem havido tantas almas continuamen-

te, e para que tudo se extinga, estas e semelhantes 

danças, mando com pena de excomunhão maior que 

pessoa de qualquer qualidade, condição e estado 

que seja não admitam em suas casas ou fazendas, 

nem as façam nem a elas assistam.

  Os participantes do batuque expressavam-se em termos 
africanos que os brancos não compreendiam e, por isso, soavam 
ameaçadoras. Reuniam-se em terreiros, não em espaços aceitos 
pelo mundo dos brancos. E o batuque era um meio de reunião espe-
cificamente negro, o que reforçava a existência de uma identidade 
alheia ao mundo dos brancos e vista como hostil a este meio. 

  O jongo, por sua vez, é posterior ao batuque e sua origem 
se deu a partir de uma localização mais restrita. Em relação a ele, 
Pacheco (2007, p. 16) acentua: 
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Praticado sobretudo como diversão, mas compor-

tando também aspectos religiosos, o jongo origi-

nou-se das danças realizadas por escravos nas plan-

tações de café do Vale do Paraíba, nos estados do 

Rio de Janeiro e São Paulo, e também em fazendas de 

algumas regiões de Minas Gerais e do Espírito Santo.

  O jongo tem em comum com o calundu o seu sentido “lú-
brico”. Afinal, assim como o calundu, é uma “dança de umbigada” 
executada ao som de instrumentos de percussão, e especialmente 
o temido tambor, visto pelos participantes como ancestrais da co-
munidade e, pelos de fora, como o som da rebeldia. E, assim, como 
o calundu, possui um sentido enigmático devido aos seus pontos, 
cantados como desafio compreensível para os participantes, mas 
frequentemente incompreensível para quem não compartilha do 
universo no qual estes vivem. 

  Pacheco (2007, p. 25) assinala: “Os jongos ou pontos são 
cantados em português, mas com frequência apresentam palavras 
e expressões de origem bantu (por exemplo, cangoma, mironga, 
cacunda)”. O vocabulário utilizado transformava-se, portanto, em 
fator de estranhamento e, consequentemente, de suspeição. E a 
própria estrutura do jongo reforçava sua incompreensibilidade para 
quem o visse de fora. Assim, Dias (2009, p. 154) salienta: 

Os versos do Jongo e do Candombe, denominados 

pontos em ambas as modalidades, são cantados 

tradicionalmente em forma dialogada, por vezes 

no contexto de um desafio entre cantadores, os 

quais se sucedem procurando decifrar e responder 

aos versos a ele endereçados em linguagem críptica 

pelo oponente.

  Há, ainda, no jongo, uma valorização da tradição que é 
também uma valorização da ancestralidade e, daí, a importância 
atribuída aos tambores. O jongueiro cumba é o participante mais 
velho, a ser respeitado por sua sabedoria. E o jongo, assim como 
o calundu, é uma dança, mas também é uma expressão cultural 
marcada pela religiosidade. Nela, o fogo possui um sentido sim-
bólico, servindo para iluminar os espíritos dos ancestrais, o que se 
liga, por sua vez, à valorização da sabedoria atribuída ao cumba. 

  Há, portanto, uma série de vínculos que remetem à África e à 
religião dos negros escravizados, o que Slenes (2007, p. 124) assinala:
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No que diz respeito aos jongos, as fontes centro-

-africanas indicam muito sobre suas origens e pro-

váveis ligações à religião escrava, em especial ao 

complexo de crenças em torno dos espíritos terri-

toriais e ancestrais, do fogo sagrado e dos cultos 

de aflição. 

E há, no jongo, uma expressão da vivência dos escravos, as-
sim salientada por Araujo (1964, p. 221): “No Jongo, os escravos 
podiam através dos pontos fazer suas combinações, contar suas 
amarguras e criticar os seus senhores”.
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OS SENTIDOS
DO CONGADO

Os termos congos, congado e congada são usados, em linhas 
gerais, para a definição do mesmo ritual, assim definido por Mário 
de Andrade (1959, p. 17): “Os Congos são uma dança dramática, de 
origem africana, rememorando costumes e fatos da vida tribal”. E 
trata-se, sem dúvida, de uma das mais antigas e importantes expres-
sões da religiosidade afro-brasileira, presente ainda hoje em diversas 
localidades e com suas origens, em terras brasileiras, remontando ao 
período colonial.

  Segundo Ziegler (1979), o congado constitui, depois do can-
domblé, uma segunda estrutura política da diáspora. E Abreu e Viana 
(2009, p. 242) salientam: “A impressionante longevidade das congadas 
e sua difusão por diferentes cidades desde o período colonial nos 
permite analisá-las como uma das grandes festividades devocionais 
negras no contexto do Brasil imperial”.

  Ele possui, efetivamente, uma importância, em termos históri-
cos, ao mesmo tempo política, cultural e religiosa. A eleição dos reis e 
rainhas congos foi uma afirmação simbólica de poder por parte dos 
escravos, expressou a cultura oriunda da África e mediada a partir 
das interações efetuadas com o mundo dos brancos e salientou, de 
forma sincrética, a religiosidade afro-brasileira.

  Câmara Cascudo (1965, p. 22) acentua: “Já em 1674 coroavam 
no Recife, na igreja de Nossa Senhora do Rosário dos Homens Pretos, 
Antônio Carvalho e Ângela Ribeira, Rei e Rainha do Congo”. E Ramos 
(1938, p. 108) salienta em relação às festas de congos e reisados: 
“Tiveram início no século XVII e consistiam em uma passeata proces-
sional, com cânticos e instrumentos de música de origem africana. 
A coroação simbólica do rei e da rainha terminava por uma visita à 
igreja de Nossa Senhora do Rosário ou de São Benedito”.

  Também em Portugal, no século XVIII, as congadas estiveram 
presentes, o que Reginaldo (2011, p. 84) salienta: “No século XVIII, reis 
‘congos e angolas’ eram coroados nas irmandades de Porto, Braga e 
Vila Viçosa, além de Lisboa, é claro”. Mas, neste século, foi em Minas 
Gerais que as congadas alcançaram maior expressividade e mais se 
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difundiram, já sendo mencionadas, por exemplo, nas Cartas Chilenas 
(Gonzaga, 2006, p. 55 ), onde lemos:

[...] Ah! velho tonto!

Esse teu tratamento imita, imita

ao estado que tem o rei do Congo! [...]

  Os congados são uma criação brasileira, inexistente enquan-
to tal na África. Mas, ao mesmo tempo, trata-se de uma expressão 
religiosa que remete à ancestralidade africana, devendo ser compre-
endida a partir desta interação entre inovação e tradição, novidade e 
sobrevivência. É um ritual, afinal, no qual eventos históricos ou míticos 
ocorridos na África são reatualizados no Brasil, a partir de uma nar-
rativa simbólica elaborada pelos escravos e por seus descendentes.

  É comum, entre os estudiosos dos congados, a percepção de 
sobrevivências e persistências de crenças e ritos africanos em seu 
contexto. Assim, Mário de Andrade (1959, p. 33) acentua: 

Tenho como certa essa persistência nos Congos duma 

simbólica 'mágica de luta entre o princípio sobrena-

tural benéfico e o 'maléfico'. O que, aliás, não seria 

pra admirar, dada a persistência extraordinária 

de liturgias mágicas imemoriais mesmo dentro dos 

costumes populares cristãos.

  E Ramos (1954, p. 38) salienta: “Os autor populares dos Congos 
(ou Cucumbis, na Bahia) vêm do início do século XVII, e nada mais eram 
do que sobrevivências da coroação de monarcas africanos nas terras 
de origem”. Já Viana Filho (1988, p. 92) associa tais sobrevivências à 
cultura banto, ao assinalar: 

Os folguedos dos africanos lembravam sempre An-

gola. Vem daí esse gosto de darem aos deuses altas 

funções guerreiras. Essa ideia do rei, do reinado, 

nas solenidades religiosas, é um fato que assinala 

de logo a presença do banto. É peculiar aos negros 

de sua origem.

  Os congados, efetivamente, refletiam, em suas hierarquias e 
em sua simbologia, as diferentes nações das quais os escravos eram 
provenientes, com os reis e rainhas sendo eleitos a partir da identi-
ficação deles e de seus eleitores com nações específicas. E, com isto, 
é a identidade proveniente da África que foi preservada, enquanto 
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durou a escravidão, no âmbito de um ritual visto pela Igreja e por 
seus próprios participantes como cristão; um ritual eminentemente 
ambíguo, portanto. 

  Martins (1997, p. 32) assinala em relação a este processo: “Na 
estrutura ritual das cerimônias de Reinado, a rainha e os reis congos 
representam as nações africanas, hierarquicamente presidindo, na 
ordem do sagrado, os ritos e as celebrações ali dramatizadas”. E Cord 
(2003, p. 54) salienta: 

Ao tomarmos as 'Hierarquias do Rei do Congo', re-

feridas no Compromisso da Irmandade do Rosário 

dos Homens Pretos de Santo Antônio do Recife de 

1758, espécie de contrato entre seus confrades, ob-

servamos que o reinado deveria ter como soberano 

um membro da nação angola – ou seja, um bantu. 

Este grupo étnico devia ter, portanto, a precedência 

dentro e fora da igreja do Rosário. 

  Tal soberano, ao ser eleito, deveria afirmar a identidade da 
nação a qual pertencia, sendo que a permanência desta identidade 
por meio de eleições conferia à realeza do congado uma importância 
e um poder não apenas simbólico, como tradicionalmente foi visto, 
mas efetivo e político. 

  O caráter meramente simbólico deste poder já era, por exemplo, 
ressaltado por Spix e Martius (1978, p. 40), quando estes escrevem: 

É costume dos negros do Brasil nomear todos os 

anos um rei e sua corte. Esse rei não tem prestígio 

algum político nem civil sobre os seus companheiros 

de cor; goza apenas de dignidade fútil, tal como o rei 

da fava, no dia de Reis, na Europa, razão porque o 

governo luso-brasileiro não põe dificuldade alguma 

a essa formalidade sem significação.

  Mas, em oposição a esta concepção, Kiddy (2008, p. 165) 
salienta em relação aos reis congos: 

Folcloristas antigos frequentemente chamavam os 

reis desses festejos de 'reis de fumaça' ou 'reis ima-

ginários' e afirmavam que eles não tinham poder 

nenhum. Todavia, a disseminação dessas práticas 

culturais e sua importância em diversas localidades 

contrariam tal suposição. 

CAPÍTULO 1



35

  E acrescenta: 

Longe de simbolizar o triunfo da cultura europeia 

sobre a africana, a emergência de reis do Congo bra-

sileiros simboliza um processo de tradução cultural 

e transformação que representa uma continuação 

da cultura centro-africana entre os afro-brasileiros. 

Fosse apenas um processo simbólico, afinal, tais eleições não 
despertariam tanta atenção no mundo dos brancos e não fariam 
com que a Igreja visse a necessidade de encampá-las ritualmente 
por meio das missas congas.

  O congado é, essencialmente, uma dança dramática repre-
sentada em torno do rei e rainha do Congo para simbolizar a sua 
coroação, com os reis sendo seguidos por sua corte e com o cortejo 
sendo acompanhado pela dança. Mas o congado é também a des-
crição de uma luta na qual o rei cristão triunfa sobre o infiel e seus 
embaixadores e, neste sentido, apresenta analogias com a cavalhada.

  O congado é um ritual religioso, mas é também uma festa na 
qual não pode faltar a comida, a dança e a música. E é essencialmente 
como uma dança que alguns autores que o presenciaram no século XIX 
o mencionam. Assim, Burton (1976, p. 208) o descreve nestes termos:

A ‘peça’ era uma representação das cenas que mais de-

leitam a pacífica e simpática raça negra: arranjos para 

uma caçada de escravos; a marcha, acompanhada de 

muita correria e entrechocar de espadas, que todos 

manejavam como facas de açougueiros; a surpresa, os 

prisioneiros arrastados, ordem de matar ministros 

e guerreiros poltrões, envenenamentos e adminis-

tração de antídotos – em resumo a ‘África selvagem’.

  E em livro publicado em 1888, Moraes Filho (1979, p. 226) 
acentua em relação a um congado ocorrido no Rio de Janeiro em 1748: 

E os foliões africanos, de calça e suspensórios, de 

fachas encarnadas e azuis a tiracolo, com a cabeça 

adornada de penas e o peito listrado de tiras viço-

sas, tamborilavam em seus tamborins de danças, fa-

ziam evoluções com as pernas no ar, cantavam suas 

cantigas bárbaras, que repercutiam avolumadas ou 

esvaecidas, na proporção das distâncias.
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  E assinala: “E os pandeiros, os tambores, as macumbas, os 
canzás, as marimbas, precedendo a multidão, anunciavam estrugindo 
a entrada triunfal dos Congos nos festejos profanos da coroação de 
um Rei Negro” (Moraes Filho, 1979, p. 226).

  Já a dualidade simbólica entre combatentes pagãos e cristãos, 
com estes devendo triunfar, fica clara quando, descrevendo um con-
gado realizado em Sorocaba na década de 1940, Florestan Fernandes 
(1972, p. 245) acentua: 

Os participantes da Congada caminham em duas filas, 

ou melhor, em dois grupos, um de cada lado, De um 

lado, vai o Rei do Congo, com a sua ‘corte’ e fidal-

guia; e, do lado oposto, o Cacique com seu exército. 

Encontram-se na porta onde devem representar. 

E a mistura de luta e dança é salientada por Câmara Cascudo 
(1984, p. 242), quando este afirma em relação ao congado: “De ida 
e volta, o cortejo executava bailados, jogos de agilidade e simulação 
guerreira, choques de armas brancas, dança de espadas, a danse 
des Matassins, tão vulgarizada no mundo, especialmente nos sécs. 
XVI e XVII e já velha na Roma imperial”.

  Outras variantes da congada — rituais com outras denomina-
ções, mas com um sentido simbólico praticamente idêntico — podem, 
por fim, ser assinaladas tanto no Brasil como na América Espanhola. 
É, por exemplo, o caso do cabildo, em relação ao qual Ramos (1937, 
p. 162) escreve: “No dia de Reis, em Cuba, saiam os cabildos com o 
seu rei Congo, vestido de casaca, chapéu de dois bicos, grande bastão 
de borla, características ao mesmo tempo de um monarca europeu e 
de um régulo africano”. E assinala: “A procissão dos cabildos cubanos 
tem muita semelhança com as festas negro-brasileiras do ciclo dos 
Congados; reis e rainhas paramentados, dança, música, etc.” (Ramos, 
1937, p. 164).

  Em terras brasileiras, variantes como o cucumbi e o ticumbi 
também podem ser registradas, com Câmara Cascudo (1984, p. 266) 
definindo o primeiro: “Variante de congos, congada, quilombo, ticumbi, 
já desaparecida sob essa denominação, exceto em Sergipe. Préstito, 
com pequeno enredo e bailados guerreiros, popular na Bahia e no Rio 
de Janeiro”. E também definindo o segundo: “Modalidades de congos ou 
congada no Estado do Espírito Santo, município de Conceição da Barra, 
tendo um bailado final que denomina o auto” (Cascudo, 1984, p. 749).

  A dança representada no congado foi historicamente, em 
síntese, uma dança guerreira na qual o rei cristão vence o embaixa-
dor pagão. Tal embaixada — retomando-se, aqui, a analogia entre 
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o congado e a cavalhada — é enviada pelo rei dos mouros. E tal 
embaixada recusa a conversão proposta pelo rei cristão, o que gera 
o conflito a ser vencido pelos fiéis. 

  Variantes em torno deste enredo foram criadas — o embaixa-
dor poderia ser substituído pela rainha Ginga —, mas, historicamente, 
este foi o modelo adotado. E nele, mais do que uma celebração da fé 
cristã — que também não deixa de ser feita — trata-se da recordação 
de lutas tribais efetuadas na África e transplantadas simbolicamente 
para o Brasil, com tal recordação, mais que meramente simbólica, 
podendo remeter a personagens históricos, o que Souza (2001, p. 
258) menciona: 

O rei Congo que presidia os embates guerreiros repre-

sentados nas danças dramáticas nas quais católicos 

e pagãos se enfrentavam, pode ser diretamente asso-

ciado a D. Afonso, rei congolês que lutou pela difu-

são do cristianismo e fundou uma dinastia de reis 

cristãos que governaram o Congo até o século XX.

  E também Ginga foi uma presença frequente nos congados. 
Trata-se da rainha dos reinos de Ndongo e Matamba, no sudoeste da 
África, nascida em 1583 e falecida em 1663. Convertida ao cristianis-
mo após longa negociação com o rei português, recebeu o nome de 
Dona Ana de Sousa. Após novas rupturas e negociações, manteve-se 
em paz com Portugal até a sua morte, formando um reino que não 
dependia do tráfico de escravos.

  Foi, então, uma rainha africana que se converteu ao cristia-
nismo, mas, ao mesmo tempo, agiu como uma rainha que preservou 
sua autonomia e enfrentou os portugueses em longas batalhas. Foi 
ambígua ao incorporar o diálogo com os portugueses, aceitando a 
sujeição, mas, também, mesclando a aliança e a guerra no mesmo 
processo de interação.

  Foi sua ambiguidade que permitiu sua introdução nos rituais 
afro-brasileiros, e Câmara Cascudo (1965, p. 31) salienta em relação 
a ela: “É a única soberana de toda a África que, sem jamais saber da 
existência do Brasil, continua na memória brasileira, íntegra, feroz, na 
autenticidade do tipo voluntarioso, decisivo, legítimo, com a majestade 
da voz e da vontade ilimitadas e objetivas”.

  Tais lutas, portanto, eram pontuadas pela presença frequente 
de embaixadas enviadas pelos contendores, assim como reis africa-
nos enviaram embaixadores que foram devidamente recebidos por 
autoridades cristãos, o que Lara (2007, p. 192) assinala: 
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A presença de embaixadas africanas não era algo tão 

extraordinário para as autoridades coloniais no 

Brasil ou até mesmo no Reino. Era um instrumento 

frequente nas negociações de Estado para Estado, en-

volvendo questões de guerra ou acordos comerciais e 

recebidas com toda a pompa que tais acontecimentos 

normalmente requeriam.

  O rei congo é, portanto, um rei cristão, mas é também um rei 
africano, com sua autoridade derivando de ambas as fontes. É um rei 
que representa o triunfo da conversão, ou seja, a cristianização do negro, 
mas que simboliza também a sua identidade africana oposta ao mundo 
dos brancos. E este mundo tanto o aceitou como o reprimiu.

  Posturas repressivas por parte das autoridades foram diversas 
vezes adotadas, mas havia, por parte destas mesmas autoridades polí-
ticas, um certo reconhecimento da autoridade atribuída ao rei de Congo, 
o que, em meados do século XIX, Handelmann (1931, p. 373) já assinala: 

Usavam os negros antigamente, em certas províncias 

e cidades, fazer uma festa anual para a escolha e co-

roação de um rei e de uma rainha do Congo, cabeças 

que, durante a festa, exerciam entre os escravos uma 

espécie de chefia e até certo ponto eram reconhecidas 

pelas autoridades.

  Este era um rei, afinal, que exercia um poder efetivo sobre seus 
súditos, mediando conflitos entre negros, definindo direitos e deveres, 
intermediando negociações entre negros e brancos. Reconhecê-lo era 
uma atitude pragmática e necessária, que estabelecia a existência de 
um interlocutor válido.

  Por ser um rei, ele deveria se vestir e se portar como tal, o que, 
frequentemente, conferiu ao congado uma suntuosidade registrada 
por diversos cronistas. Percorrendo o Brasil em meados do século XIX 
e descrevendo um congado por ele presenciado em Sabará, Castelnau 
(1949, p. 171) escreve: 

A princípio, o rei do Congo, em companhia de sua me-

tade, vem ocupar uma das cadeiras postas de antemão 

para uso da corte. Ambos estão magnificamente vesti-

dos, trazem coroas de prata maciça e cetros dourados. 

Coisa digna de reparo, o rei traz uma máscara preta, 

como se tivesse receio de que a permanência no país 

lhe tivesse desbotado a cor natural. 
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  Da mesma forma, descrevendo uma dança africana feita em 
Vila Nossa Senhora do Desterro (atual Florianópolis), no início do século 
XIX, Langsdorff (1976-1977, p. 98) acentua: “O rei ou dirigentes de 
uma horda de dançarinos se evidenciava logo pelo seu físico, estatura 
e conduta geral no meio dos outros participantes do baile. Dirigia seu 
povo como herói e estes se reuniam em círculo, ao seu redor”. E Langs-
dorff (1976-1977, p. 120) ainda assinala: “As motivações principais 
dessas danças consistem nas representações de situações, reais e 
comuns a vida, como, por exemplo, a pesca, a caça, a guerra, etc., e, 
pela sua fiel revivência, conseguem transmitir muita fidelidade nas 
suas imagens”.

  E um senhor de engenho como Júlio Bello (1944, p. 174) afirma 
em suas memórias:

Há no 'congo' um rei – o rei de Congo provavelmen-

te – que parece sofrer uma espécie de moléstia de São 

Guido: não sossega, passa n’um danado desespero 

durante toda função numa cadeira, a se mexer, nem 

bem sentado nem de pé, enquanto os figurantes, ho-

mens e mulheres, em torno dele, se movem, dançando 

e cantando.

  A suntuosidade do figurino real emulava as cortes europeias 
e foi ridicularizada pelos brancos por isto. Roupas e joias presentes 
nestas cortes, afinal, eram utilizados de forma acumulativa, o que 
levava ao exagero, mas eram ressignificadas a partir do poder do 
qual era investido quem agora as utilizava, o que os brancos não 
percebiam. Não se tratava, portanto, de mera imitação, mas de fusão, 
uma vez que também as cortes africanas eram retratadas a partir 
de seus rituais e a partir das danças e instrumentos africanos que 
negavam a legitimidade das cortes europeias.

  E se o rei imitava a monarquia europeia, ele, ao contrário dos 
monarcas europeus, era eleito por seus súditos a partir de determi-
nadas normas e parâmetros, o que Mata (2005, p. 87) salienta: 

A principal forma de escolha dos meta-monarcas 

foi a eleição. No Brasil as possibilidades de tornar-se 

um rei aumentavam com a capacidade de contribuir 

financeiramente (por meio de recursos próprios ou 

pela obtenção de doações junto a terceiros) para a 

revelação das festas de Nossa Senhora do Rosário. 

Ser escravo ou liberto pouco importava.
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  E Mário de Andrade (1959, p. 22) salienta em relação a 
estas eleições: 

A duração dessas monarquias ilusórias nunca esteve 

perfeitamente fixa no Brasil. Se muitas vezes duravam 

o espaço de um ano, isso não foi geral. Não foi ânua 

a monarquia, aliás, não oficializada, de Chico Rei, 

e como ela, noutras partes, os reis de Congo perma-

neciam no seu posto por muitos anos e mesmo pela 

vida inteira.

  Os congados celebraram a identidade comum aos negros 
e nasceram de seu espírito associativo, ao mesmo tempo em que 
o fortaleceu. Mas este espírito, do qual surgiram as irmandades e 
confrarias, de onde surgiu?

  Ele derivou da necessidade que o negro sentiu de organizar-se 
perante as pressões e demandas do mundo dos brancos, lutando por 
seus interesses e ao mesmo tempo preservando suas identidades, 
que foram identidades plurais. Ocorria, assim, de uma associação 
filiar-se estritamente a uma nação africana, como, por exemplo, no 
caso da associação descrita por Costa (2004, p. 73): 

A Sociedade Beneficente da Nação Conga, de 1862, 

tinha os fins tradicionais de associação de socorro 

mútuo (Auxílio-funeral, pensão para viúvas, auxílio 

em enfermidades e em caso de prisão), porém só per-

mitia o ingresso de ‘pessoas que pertençam à mesma 

nação (Conga) e que sejam livres, podendo ser ad-

mitidos em seu grêmio os filhos e filhas das mesmas 

nascidas neste Império e que sejam de cor preta’.

  E Chalhoub (2003, p. 242) salienta: “Em julho de 1874, os 
membros da diretoria da Sociedade de Beneficência da Nação Con-
ga Amiga da Consciência encaminharam documento ao imperador 
solicitando a aprovação formal de seus estatutos”. Mas conclui: “O 
conselho de Estado apressou-se em desqualificar sujeitos políticos 
tão inusitados” (Chalhoub, 2003, p. 243).

 A ação destas associações teve, portanto, de seguir certos 
limites, e a sua transformação em ator político não foi aceita, assim 
como o rei de Congo nunca foi aceito como um ator político efetivo. Por 
outro lado, a ação destas associações mais de uma vez transbordou 
para a ação política, no contexto, por exemplo, do abolicionismo, o que 
Lazzari (2001, p. 163) salienta em relação à participação da Sociedade 
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Carnavalesca Congos no carnaval de Porto Alegre em 1883: “Além 
da participação no carnaval, aquela sociedade realizou ações em prol 
da emancipação de escravos no ano de 1883, arrecadando fundos 
para alforria com a promoção de espetáculos nos teatros”. E isto se 
deu assim como o rei de Congo teve, com frequência, uma atuação 
que ia além de seu sentido simbólico.

  Os congados tiveram, na ação e na existência institucional das 
irmandades, uma de suas origens, o que Silva (2012, p. 74) acentua: 

“Em Minas Gerais, o Congado tem sua origem vinculada às irmandades 
de Nossa Senhora do Rosário, São Benedito e Santa Ifigênia, oriundas 
das localidades cobiçadas pelas lavras de ouro e diamante: Vila Rica 
(atual Ouro Preto), Diamantina e Serro, entre outras”. E Silva (2012, 
p. 73) ainda salienta: “O Congado, considerado uma das formas de 
expressão da religiosidade e diversidade cultural afro-brasileira, foi 
introduzido historicamente no País durante o século XVIII e predominou 
como tradição popular no estado de Minas Gerais”. 

  Mas o congado passou por duas etapas, quais sejam, sua 
aceitação pela Igreja em um momento em que era realizado no interior 
do templo católico, e sua posterior recusa por parte da instituição, no 
momento em que perde sua função catequética. E, com isto, a festa 
perdeu, progressivamente, seu sentido eminentemente religioso, que 
nunca desapareceu de todo — a missa conga ainda sobrevive —, mas 
passou a ser vista, cada vez mais, como o que é hoje: uma manifes-
tação folclórica, mais do que uma manifestação religiosa.

  Em relação à “missa conga”, Silva (2007, p. 62) assinala: “Na 
prática, esta missa é celebrada com a participação dos congadeiros, 
que acompanham os cânticos litúrgicos tocando os seus instrumentos, 
além de entrarem dançando na igreja”.  E a descrição contemporânea 
feita pelo autor reflete outras descrições, feitas dois séculos antes. 
Assim, escrevendo no início do século XIX, Koster (1942, p. 355) des-
creve como termina uma missa de congado em Pernambuco: 

Por fim, Suas Majestades ajoelharam-se ante a gra-

de do altar-mor e a missa começou. Terminado, o 

novo Rei devia ser coroado, mas o Vigário estava 

com fome, e desempenhou-se sem muitas cerimônias. 

Segurou a coroa, na porta da Igreja, o novo sobera-

no apresentou-se e foi mandado ajoelhar, a insígnia 

lhe foi posta e o Vigário disse: — ‘Agora, senhor Rei, 

vai-te embora’.

  E percorrendo o Brasil entre 1823 e 1826, Matos (2004, p. 176), 
um oficial português, acentua: 
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A esse tempo sentiram-se vozes de homens cantando 

fora da igreja, e uma grande bulha de pandeiros, ca-

baças com pedrinhas e paus dentados. Os cantores 

entraram na igreja (Eram os mesmos que tinham cor-

rido as ruas) e no corpo do tempo, tendo chapéus na 

cabeça, romperam desentoada berraria, a que chama-

vam cânticos de louvor a Nossa Senhora.

  A Igreja, portanto, precisou abrir um espaço ritual para o con-
gado, ou seja, precisou interagir com os congadeiros, assim como estes 
precisaram interagir com o mundo dos brancos. E esta interação se deu 
de diversas formas. Mesmo aceitando a existência de reis congos, a 
Igreja se viu na necessidade de incorporá-los ao seu conjunto de ritos e 
crenças, associando a realeza africana a, por exemplo, o culto de Nossa 
Senhora do Rosário. E não apenas ela, mas também santos como Santa 
Efigênia, São Benedito e São Elesbão — todos negros — passaram a ser 
representados pelos reis, o que não obliterou, contudo, a identificação 
destes reis com as nações africanas das quais provinham. 

  Criou-se uma solução de compromisso entre identidades afri-
canas e a instituição católica, a qual os negros escravizados souberam 
negociar com considerável habilidade. a qual se manteve em termos 
contemporâneos, com o congado continuando a ser representado em 
homenagem a estes santos e, posteriormente, em homenagem a Nossa 
Senhora Aparecida, igualmente identificada pela cor.

  Os congados foram feitos, em síntese, a partir dos mecanismos 
de controle existentes na sociedade colonial, o que Brandão (1987, 
p. 196) acentua: 

Sob as aparências de um discurso com alguns termos 

e evocações africanizados, os ternos das congadas 

dançam, cantam e falam as variantes simbólicas do 

controle da sociedade colonial, vertidas pelo e para 

o código da catequese produzido inicialmente por 

missionários europeus.

  Os próprios reis congos não deixaram de participar ativamente 
destes mecanismos, estabelecendo relações com os representantes seja 
do poder colonial, seja do poder administrativo imperante na América 
Portuguesa, e intermediando o exercício do poder imposto sobre os seus 
súditos por estes representantes. 

  Mas, ao mesmo tempo em que assim agiam, estes reis ganhavam 
autoridade, amplamente reconhecida entre os escravos, para apresentar 

CAPÍTULO 1



43

as demandas e interesses destes perante governantes e sacerdotes, o 
que, mais uma vez, conferia a eles um poder bem mais efetivo do que 
o poder meramente simbólico que tradicionalmente lhes foi atribuído.

  Assim como o congado se estruturou a partir da simbiose entre 
fé cristã e identidades africanas, mesmo elementos da cultura e da 
simbologia indígena seriam incorporados ao ritual — o que se repetiria, 
mais tarde, com a presença dos caboclos nas religiões afro-brasileiras 
—, fazendo, por exemplo, com que a presença de penas — alheias, 
evidentemente, tanto à indumentária cristã quanto à indumentária 
africana — fossem notadas nos trajes dos participantes de diversos 
congados realizados em diferentes partes do Brasil, o que demonstra, 
mais uma vez, o caráter sincrético do ritual, sempre aberto à absorção 
de novos elementos.

  A interação dos congadeiros com o mundo dos brancos se deu, 
por fim, em meio a padrões alternados de aceitação festiva e repres-
são mais ou menos severa. Se o calundu, por exemplo, contou com 
participantes brancos, estes praticavam o ritual no espaço reservado 
aos negros, com as elites, pelo menos formalmente, recusando-se a 
aceitar em seus lares os calunduzeiros. Já os congadeiros por diversas 
ocasiões encontraram abertas as portas dos sobrados senhoriais. 
Assim, descrevendo um congado realizado no Paraná, Fernandes 
(1951, p. 244) acentua: 

Era costume, nos dias de Congada, minha avó fazer 

abrir as portas do seu sobrado para dar entrada ao 

Rei Congo e seu séquito, recebendo-o com uma mesa 

de doces. Os Congos, depois de merecerem as honras 

da casa, agradeciam respeitosamente cantando e 

dançando, o que era para a gente do velho sobrado 

avoengo motivo de grande júbilo e satisfação.

 E esta esteve longe de ser uma atitude incomum.
 Ao mesmo tempo, foram inúmeras as medidas legais que bus-

cavam normatizar, restringir ou simplesmente proibir os congados. 
Poderia, afinal, acontecer de o mundo dos brancos ver os congados 
como úteis por servirem como recreação e válvula de escape para 
as tensões acumuladas entre os escravos, e poderia acontecer de os 
congados serem vistos apenas como uma distração inofensiva, cuja 
proibição iria apenas gerar problemas desnecessários. Mas poderia 
também ocorrer — e ocorreu com frequência — de os congados se-
rem vistos como manifestações perigosas de uma identidade cuja 
existência e expressão fugia ao controle dos brancos, o que deu azo a 
diversas posturas repressivas.

CAPÍTULO 1



44

  Criaram-se, então, normas que definiriam o comportamento 
dos congadeiros, estabelecendo o que eles podiam ou não fazer, o 
que se deu não a partir da dinâmica própria ao ritual, mas a partir 
das crenças e temores — principalmente de temores — dos escra-
vizadores. E este foi um padrão de procedimento que seria repetido 
também no século XIX, sendo que, neste período, o congado deixou de 
ser regulamentado por normas eclesiásticas e passou, progressiva-
mente, a ser normatizado ou reprimido a partir de posturas policiais.

  Na edição de 22 de dezembro de 1870, da Gazeta de Campi-
nas (apud Gebara, 1982, p. 23), lemos: “Festas de Congos — alguns 
fazendeiros pedem-nos que façamos ver a polícia o inconveniente 
de se permitir as chamadas congadas de pretos”. E a polícia por 
diversas vezes atendeu ao sentido desta solicitação, com alguns 
exemplos podendo ser dados a respeito. Assim, Malerba (2000, p. 
144) menciona um ofício do intendente de polícia ao comandante 
da guarda, datado de 1816, por ocasião do luto da morte da rainha 
Maria I, no qual se lê:

Tenho somente permitido ao Rei do Congo, que cos-

tuma assistir à Festa, que possa somente juntar a sua 

Corte, e Estado, no adro da Igreja para assistir aos 

ofícios Divinos, retirando-se depois para suas casas, 

sem andarem pelas ruas, e se houver Procissão do 

Terço, possam nela incorporarem-se os Moçambiques, 

como até aqui, visto que formam alas na mesma Pro-

cissão, e se dirigem nisso ao culto daquela devoção.

  Busca-se não reprimir o ritual, mas incorporá-lo ao ritual 
católico em um momento especialmente solene, traçando, ao mes-
mo tempo, limites para a participação dos congadeiros. Já outras 
posturas a serem mencionadas caracterizaram-se por um sentido 
francamente investigativo ou pura e simplesmente repressivo.

  Desta forma, Barreiro (2002, p. 111) acentua: 

Em 1848, para ser rei do Congo no Recife era preciso 

obter um diploma expedido pelo chefe de polícia da 

cidade. O diploma significava a confirmação da 

nomeação do negro para rei de Congo. Para que o 

chefe de polícia confirmasse a nomeação, contudo, 

procedia-se antes a um rigoroso levantamento das 

informações necessárias para determinar a conduta 

do postulante ao trono.

CAPÍTULO 1



45

  E Costa (1966, p. 235) assinala: “O Código de Posturas de 
Serra Negra estabelecia em 1863: ‘São permitidas as Congadas que 
fazem os pretos pelo Natal, os quais não devem exceder as horas de 
recolhida, quando excedam serão dispersos e, no caso de desobediên-
cia, recolhidos à cadeia’”. O congado transformou-se, portanto, cada 
vez mais em uma questão policial, o que Silva (1996, p. 117) salienta: 

Em meados do século XIX, o Rei do Congo e sua corte 

já não tinham qualquer função importante junto 

ao governo da Província; mais ainda, em Pernambuco, 

tinham sua posse e confirmação em seus cargos agora 

dadas pelo chefe de polícia – e não mais pelo gover-

nador e capitão-mor, como nos tempos da Colônia.

  É um erro, pois, estabelecer uma dicotomia estrita entre o 
calundu, por exemplo, como uma expressão da cultura negra proi-
bida no mundo dos brancos, e o congado como uma festividade 
aceita neste mundo. As diversas expressões culturais e religiosas 
afro-brasileiras aqui estudadas sofreram, afinal, uma repressão que 
foi mais ou menos acentuada, dependendo dos fatores existentes 
nas diversas ocasiões, mas que, pelo menos enquanto durou a es-
cravidão, nunca desapareceu de todo.

  A repressão sofrida pelo congado, por fim, provocou, como não 
poderia deixar de ser, transformações em sua continuidade e em sua 
estrutura, mas não o suficiente para promover o seu desaparecimento, 
embora estudiosos do ritual, como Gomes e Pereira (2000, p. 245), 
alertem para o seu declínio, ao acentuar: “A estrutura do Congado 
foi sofrendo um esvaziamento pela perda progressiva da fundamen-
tação mítica; com a morte dos velhos congadeiros — e na ausência 
de uma tradição escrita — desaparecia lentamente a sabedoria dos 
antepassados”. Mais que pensar em declínio, contudo, talvez seja mais 
correto pensar em termos de adaptação aos novos tempos, o que é 
natural, aliás, em todo ritual que mantém a sua vitalidade.

  Todas as manifestações afro-brasileiras até aqui estudadas 
foram, em maior ou menor grau, expressões musicais, e a presença 
da música nas mesmas não pode ser deixada de lado.

  O uso de instrumentos de percussão em ritos religiosos já é 
registrado no Antigo Testamento. Assim, lemos em Êxodo (15, 20): 

“Então Miriã, a profetisa, pegou um tamborim e todas as mulheres a 
seguiram, tocando tamborins e dançando” (Bíblia [...], 2002). Da mesma 
forma, lemos em 1 Samuel (18, 6): “Quando os soldados voltavam para 
casa, depois que Davi matou o filisteu, as mulheres saíram de todas 
as cidades de Israel ao encontro do rei Saul com cânticos e danças, 
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com tamborins, com músicas alegres e instrumentos de três cordas” 
(Bíblia [...], 2002). E lemos em Salmos (149, 3): 

[...] Louvem eles o seu nome com danças;

ofereçam-lhe música

com tamborim e harpa [...] (Bíblia [...], 2002).

  Já entre os negros escravizados brasileiros o tambor foi uma 
presença indispensável em suas festas, com uma festa de negros em 
Minas, no início do século XIX, sendo assim descrita por Eschwege 
(2002, p. 65): 

Como sempre, seus instrumentos musicais consistiam 

de alguns tambores, confeccionados de troncos de 

árvores estreitos e ocos, afunilados, e fechados com 

um couro cru esticado para cima, tocando-os com 

as mãos. Têm também chocalhos, feitos de cestinhas 

trançadas, fechadas depois de colocarem dentro 

feijão ou outras leguminosas duras. Acompanha-

dos desses instrumentos, eles cantam, cada um em 

torno de uma estrofe de cada vez, entrando, então, 

o coro inteiro.

  E o tambor possuía um sentido ao mesmo tempo ritual e 
identitário, o que Dias (2001, p. 869) acentua: “Na África tradicional, 
tambor é um vínculo a unir os homens entre si e estes à divindade. 
Ponto focal das comunidades e suas forças, arauto de soberanos e 
orixás, ele próprio é de origem divina”. 

  Eles exerciam, portanto, um papel intermediário entre o mundo 
dos homens e o mundo dos deuses, mas também entre os mortos 
e os vivos e entre a África e o Brasil. Seu som ecoava a presença 
da identidade africana em oposição ao mundo dos brancos e por 
isto, neste mundo, ele foi tão temido. Em consequência, seu uso foi 
proibido, o que Karasch (2000, p. 315) salienta em relação ao Rio de 
Janeiro: “Em 1833, um juiz de paz requereu que os cativos da cidade 
fossem proibidos de tocar tambores porque atraíam escravos das 
fazendas vizinhas. A partir de então, a polícia passou a prender os 
que dançavam ao som de tambores”.

  O tambor era visto, portanto, como símbolo da tão temida 
magia africana e como o instrumento utilizado para convocar os 
negros para a luta contra os seus senhores. Era o instrumento que 
representava a alteridade perante o negro convertido e submisso que 
se apresentava para os rituais cristãos, não importando saber até 
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que ponto esta imagem era equivocada, sendo importante, contudo, 
salientar o seu reducionismo. Importa ressaltar ter sido esta a sua 
imagem. 

  Cria-se, assim, uma dualidade entre a desordem representada 
pelos tambores e a ordem constituída, em relação à qual Furtado 
(2008, p. 51) acentua: 

O que mais preocupava as autoridades eram as danças 

e ritos africanos, frequentemente acompanhados 

de sons de tambores que tiravam o sono de muitos 

brancos atemorizados no interior de suas casas. 

Os tambores africanos infligiam reações muito di-

ferentes das provocadas pelos sons das caixas que 

acompanhavam os atos régios e o deslocamento das 

autoridades na capitania.

  E também Garcia (2003, p. 127) salienta em relação a 
esta dualidade: 

De um lado, práticas para regrar a ‘animalidade’ das 

músicas africanas, seja pela proibição de ‘batuques’, 

seja pelo incentivo a manifestações mais comportadas 

como os festejos religiosos. De outro, práticas que 

procuram a apropriação desse elemento 'primitivo' e 

'sedutor' do modal, como na elaboração da modinha.

  A modinha, portanto, incorporou a musicalidade africana, o 
que Carneiro (1937, p. 132) assinala: 

A modinha, melodia tradicional brasileira, nasceu 

da influência do sudanês e do banto na vida nacio-

nal: – é o samba no seu sentido perfeito e acabado, 

– adoração, súplica, etc., – substituindo a divindade 

pela mulher e pelo homem, pelo senhor, pelo que 

seja, e substituída a prece por outra prece mais har-

moniosa ao coração.

  Mas esta incorporação não foi suficiente para eliminar a simbo-
logia presente nesta musicalidade, e que fez com que ela, em diversas 
ocasiões, fosse tão temida e tão contestada.

  O tambor — e mais especificamente o caxambu — possuiu, 
portanto, um sentido simbólico em relação ao qual Amantino (2008a, 
p. 266) acentua: “A presença do caxambu demonstra a importância 
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de uma tradição africana mantida no cativeiro. O tambor é, para 
algumas sociedades africanas, uma peça-chave no contato com os 
ancestrais e com as divindades”. E Giovannini Júnior (2012, p. 179) 
descreve o seu uso: 

No caxambu em geral são batidos três ou mais tam-

bores ou caixas ao comando do cantador que puxa 
um ponto acompanhado pelo coro da assistência. 

Cede a vez a outro caxambuzeiro que responde ao 

assunto mencionado, seja de saudação, de crônicas 

do cotidiano ou de desafio.

  Mas, no final das contas, a música negra exerceu uma influência 
tal, que, de tão evidente e estudada, sequer precisa ser mencionada, 
e cujas raízes são coloniais, uma vez que, já no século XVIII, todo um 
conjunto de músicos negros e mestiços exercia a sua arte, desem-
penhando um papel na música colonial que apenas no século XX um 
musicista como Curt Lange apreciaria devidamente.

  Tal contribuição foi frequentemente ridicularizada, com por 
exemplo, Lara (1979, p. 77) mencionando em relação à obra de Ma-
nuel Antônio de Almeida: “Nas Memórias, há um bando de escravos, 
barbeiros, que dá um tom jocoso, com seus instrumentos desusados, 
à porta da igreja, antes de se iniciar a solenidade”. Mas, por outro lado, 
basta citar um aspecto menos conhecido desta influência para dar 
uma ideia, mesmo que mínima, de sua dimensão. Segundo Andrews 
(2007), o candombe uruguaio, originalmente dançado por africanos 
escravos e livres em Montevideo, foi um precursor do tango na Argen-
tina no início do século XX, tendo desaparecido praticamente naquele 
país, mas persistindo e permanecendo como parte da cultura popular 
no Uruguai. E persistindo, evidentemente, para além da análise do 
autor, também no Brasil.

CAPÍTULO 1







e

festas

rituais



52

SINCRETISMOS
E RESISTÊNCIA

CAPÍTULO 2

 Um conceito bastante utilizado nos estudos sobre as relações 
entre os escravos e a Igreja é o de falsa catequese. A partir deste 
conceito a conversão dos escravos ao cristianismo teria sido uma falsa 
conversão, uma vez que, sob as aparências de um catolicismo epidér-
mico, eles teriam mantido as suas antigas crenças, permanecendo 
fiéis a estas enquanto professavam uma fé cristã apenas aparente.

  Em relação a este conceito, Hermann (2002, p. 532) acentua: 

Foi Nina Rodrigues quem primeiro destacou o cru-

zamento entre a ‘Cruz de Cristo e a pedra dos ori-

xás’, advertindo para o que chamou de ‘ilusão da 

catequese’, pois os negros simulavam a crença nos 

ensinamentos católicos mas continuavam a cultuar 

seus deuses atrás das imagens dos santos cristãos.

  Antes dele, contudo, já havia uma espécie de crença gene-
ralizada no sentido intrinsecamente falso da fé vivenciada pelos 
escravos. Assim, Ferlini (2001, p. 454) salienta: “Um dos argumentos 
mais frequentes para se negar aos escravos o descanso de domingos 
e dias santos era que eles aproveitavam esses momentos para beber 
e dançar e não para irem à missa”. Fica claro como a religiosidade 
dos escravos é vista como apenas aparente, uma vez que, para eles, 
qualquer diversão seria preferível ao culto cristão.

  Por outro lado, escrevendo em 1850, Davatz (1972, p. 27), 
um imigrante suíço, escreve a respeito dos escravos: “Aos poucos 
conceitos religiosos que lhe são impostos na sua conversão forçada 
à Igreja Católica Romana, apegam-se firmemente e pensam de modo 
tão mesquinho dos adeptos de outras seitas como os seus próprios 
mestres brasileiros”. A fé dos escravos é vista como sincera, mas de-
finida como uma espécie de fanatismo tosco, do qual, evidentemente, 
um protestante como o autor se vê como vítima. 

  Mais, contudo, que como uma conversão forçada, ou como 
uma catequese falsa, o caminho mais correto para a compreensão 
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do processo é defini-lo como uma fusão, ou como uma justaposição, 
na qual entraram tanto elementos da religiosidade africana como 
elementos da religiosidade cristã, com ambos os elementos sendo 
vistos como igualmente válidos pelo escravo, ao se ver às voltas com 
um novo conjunto de crenças e ritos. 

  No catolicismo, afinal, e principalmente na vertente popular 
deste catolicismo, ele percebeu a existência de elementos mágicos 
com os quais se identificou plenamente e, nos santos, ele identificou 
entidades com os quais seus deuses poderiam ser sincreticamente 
identificados, assim, como os brancos, igualmente, perceberam nos 
cultos africanos a existência de elementos mágicos úteis para o con-
trole e mediação de seus respectivos cotidianos. 

  No que diz respeito ao culto oferecido aos santos, temos o 
exemplo dado por Mott (1996, p. 130), que acentua, em relação a 
Santo Antônio: 

Dispomos de diversas evidências de que já a partir 

da primeira metade do século XVIII o taumaturgo 

lisboeta era cultuado em pelo menos três diferentes 

rituais afro-brasileiros: nos calundus de inspiração 

angolana e no acotundá de vertente mina, aparecen-

do igualmente em áreas culturais ligadas à umbanda.

  Mas, o autor também salienta: 

Algumas cantigas entoadas em casas de culto afro-

-brasileiras e certos ditados populares ratificam a 

percepção, por parte dos descendentes de africanos, 

de que o poder de santo Antônio, ao menos para os 

negros, era mais limitado do que os brancos costu-

mavam propalar em suas novenas e responsos (Mott, 

1996, p. 133).

  Santos, de qualquer forma, foram amplamente cultuados pelos 
escravos, com santos negros como São Benedito e Santo Elesbão 
merecendo um culto especial. Por outro lado, os orixás foram prefe-
rencialmente identificados a santos brancos como São Jorge, o que 
Ferretti (1998, p. 187) menciona: 

Convém lembrar que, no imaginário e na expressão 

artística afro-brasileira, os orixás costumam ser 

caracterizados com atributos de santos católicos, 

quase todos brancos, como, por exemplo, o guer-
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reiro romano pelo qual Ogun é representado em 

muitos candomblés.

  Mas esta foi uma escolha acima de tudo pragmática. Assim, 
mencionando o fato de São Benedito não ter sido identificado com 
nenhum orixá, Câmara Cascudo (1984, p. 119) salienta: “A exclusão 
de São Benedito do panteão jeje-nagô no Brasil constituirá ainda 
uma defesa dos seus orixás, escolhendo os santos brancos como 
impossibilidades de personificação africana viver neles aos olhos da 
fiscalização repressora dos amos e policiais”.

  E não apenas a crença nos santos, mas também o culto à 
Virgem — e especialmente o culto a Nossa Senhora do Rosário — 
também foi um fator de grande importância no processo de conversão 
e sincretismo. 

  Já em Portugal, tal fator operou de forma ampla, com Braudel 
(1984, p. 374) quantificando este processo: 

Em Lisboa, onde afluem os recém-chegados, os mais 

miseráveis são os escravos negros. Em 1633 são mais 

de quinze mil, para uma população global que se si-

tua em torno de cem mil, e desfilam todos, nas ruas 

da cidade, no dia da festa de Nuestra Señora de Las 
Nieves, de Nossa Senhora das Neves, ocasião para 

vestirem tangas e panos coloridos.

  E Eugênio (1996, p. 114) salienta: 

Os negros entraram em contato com Nossa Senho-

ra do Rosário, em Portugal, ainda no século XV, a 

partir dos dominicanos, que foram um dos maiores 

divulgadores dessa devoção, chegando a levá-la 

até as diversas regiões litorâneas de África, onde os 

portugueses estabeleceram diversos tipos de relações.

 Era costume dos escravos, no período colonial, arrancar as 
sementes de um capim, que eram chamadas de “Lágrimas de Nos-
sa Senhora”, por serem especialmente grossas, e com elas montar 
um rosário a ser utilizado em suas orações. E o Rosário usado pelos 
negros, nesta situação e em outras, transformou-se em um eficiente 
ritual catequético, muito superior aos rituais forçados e superficiais 
até então vigentes.

  O culto a Nossa Senhora do Rosário, por fim, pode apresentar 
variantes tais como a que Meyer (2001, p. 237) descreve: 
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Talheiras, ou taieiras, são um cortejo de mulheres 

vestidas de branco, que cantam e dançam e formam 

o séquito de Nossa Senhora do Rosário. Talvez se 

inspirassem nelas as negras que até hoje, em Cacho-

eira, na Bahia, formam a irmandade de Nossa Se-

nhora da Boa Morte que, trajadas de branco, há 

mais de duzentos anos dançam para a Virgem no 

dia 14 de agosto.

 Se o culto a Nossa Senhora do Rosário foi um eficiente meio 
de conversão, ele representa o sentido sincrético desta conversão. 
Afinal, o rosário utilizado no culto lembra o ifá, que é um ritual de 
adivinhação introduzido pelos iorubás, e que pode ser um cordão 
feito de búzios, mas também pode ser o òpele-ifá, que é um colar 
aberto composto por um fio trançado, ou o opon-ifá, que é uma tá-
bua sagrada feita de madeira. De qualquer forma, o sentido mágico 
dado ao rosário ou ao ifá possui um claro sentido sincrético.

  Há uma especificidade que ajuda, ainda, na compreensão 
do sincretismo afro-brasileiro, e em relação à qual Bastide (1983, p. 
59) assinala: “O negro americano deixou-se contaminar; perdeu os 
seus deuses e sua mágica; tornou-se cristão sem que a conversão, 
todavia, lhe permitisse romper uma certa resistência existente pelo 
menos nas classes superiores da sociedade”. Já em relação ao afro-

-brasileiro, tal perda em momento algum chegou a se concretizar; 
pelo contrário, os deuses africanos migraram para o Brasil e aqui se 
aclimataram, convivendo com novas entidades que o afro-brasileiro 
criou e recriou continuamente.

  Bastide (1983, p. 161) ainda acentua: “Na América protestante, 
onde a ausência do culto dos santos impediu a união orixá-santo, é 
na interpretação da Bíblia, unicamente, que se pode encontrar al-
guma coisa de análogo ao sincretismo que estudamos aqui”. Já no 
Brasil, segundo Thornton (1998, p. 258), ao contrário de consultar 
um livro de revelações como a Bíblia, que determina o curso da ação 
de qualquer situação, os africanos simplesmente se aproximam de 
um sacerdote ou de um médium e esperam uma resposta quase 
imediata para uma situação específica.

  Há um pragmatismo evidente nesta relação com o sobre-
natural e, a partir dele, a apropriação do catolicismo — seus ritos, 
suas crenças, suas instituições — por parte dos escravos foi antes 
pragmática que mística e doutrinária. A Igreja forneceu a eles um 
espaço institucional do qual eles se aproveitaram para criar suas 
irmandades e confrarias, e lhe impôs ritos que foram transformados 
em ritos afro-brasileiros como o congado, além de o próprio can-
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domblé não rejeitar o cristianismo, seguindo, pelo contrário, as suas 
datas e as suas festividades. 

  Ramos (1954, p. 256) assinala em relação a este processo de 
apropriação institucional: “O negro aproveitou as instituições aqui 
encontradas e por elas canalizou o seu inconsciente ancestral: nos 
autos europeus e ameríndios do ciclo das janeiras, nas festas popu-
lares, na música e na dança, no carnaval”. Da mesma forma, Bastide 
(1951, p. 20) acentua: 

No decurso da Quaresma, os candomblés fecham 

suas portas em sinal de luto pela morte de Cristo. 

No mês de maio, procedem-se às litanias da Virgem 

diante do altar católico do barracão, quer se reze 

aos deuses africanos sob imagens católicas, quer seja 

a prece inteiramente cristã. 

  E Motta (1982, p. 150) salienta: 

Em termos rigorosos, não se pode dizer que o Xangô 

pense em salvar a vida de ninguém. Suas preocupações 

referem-se exclusivamente a este mundo. A Igreja 

Católica é encarada como uma religião perfeita-

mente válida, sendo os seus ritos e crenças aceitos 

pelo povo-de-santo e chegando até a constituir, 

pelo menos no que se refere ao batismo, condição 

essencial para a iniciação dentro do Xangô.

  Por fim, Silva (1997, p. 84) acentua em relação à dona Carmen 
Teixeira da Conceição: 

Também católica, como tantas Tias afro-brasileiras, 

dona Carmen, em 1887, assistiu à inauguração do 

monumento a Zumbi dos Palmares, na praça Onze, 

e orgulhava-se de ser 'a mais antiga integrante da 

Irmandade de São Jorge', em toda a cidade do Rio 

de Janeiro.

 Já a postura da Igreja, frequentemente, foi outra. Desta forma, 
uma das mais célebres manifestações deste processo sincrético 
é a lavagem das escadarias do Senhor do Bonfim, que ocorre em 
Salvador na segunda quinta-feira após a Festa de Reis. Mas é esta 
festa, iniciada em 1773, que demonstra como a Igreja nem sempre 
aceitou pacificamente a apropriação de seus ritos e crenças pelos 
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afro-brasileiros, uma vez que a lavagem da escadaria derivou da 
proibição, feita pelo clero, de os negros escravizados lavarem a parte 
interna do templo, já que o Senhor do Bonfim havia sido identificado 
com Oxalá por seguidores do candomblé.

  Landes (1967, p. 260) salienta: “Nosso Senhor do Bomfim 
é o padroeiro da Bahia; é Jesus e é Oxalá. A lavagem da igreja, 
ao mesmo tempo rito católico e africano, se realiza nos começos 
do Ano Novo e simboliza renovação e esperança”. E a identifica-
ção entre Oxalá e o Senhor do Bonfim indica a existência de uma 
continuidade da herança africana que caracterizou o catolicismo 
negro em seus diversos momentos, tanto na irmandade quanto em 
cultos nos quais os deuses afro-brasileiros se confundem com os 
deuses cristãos (o Senhor do Bonfim não seria, afinal, uma espécie 
de deus local?). 

  Assim, um estudioso do candomblé baiano, como Querino 
(1988, p. 35), já assinala, no início do século XX, em relação a este 
processo: “O africano já trazia a seita religiosa de sua terra; aqui era 
obrigado, por lei, a adotar a religião católica. Habituado naquela e 
obrigado por esta, ficou com as duas crenças. Encontrou no Brasil a 
superstição, consequência fatal aos povos em sua infância”.

  Segundo Heusch (1989), qualquer religião atualmente, in-
cluindo o catolicismo, é um fenômeno sincrético. Mas, partindo do 
pressuposto do autor, que considero correto, como conceituar o sin-
cretismo afro-cristão?

   O sincretismo, efetivamente, não pode ser pensado apenas 
em termos de justaposição — embora também o seja —, sendo, antes, 
um processo de mutação permanente a partir do qual elementos de 
religiosidades diversas interagem uns com os outros, se fundem e se 
recriam, dando origem a crenças e ritos que são ao mesmo tempo 
novos e tradicionais. 

  Trata-se de um processo baseado ao mesmo tempo no conflito 
e na solidariedade, na oposição e na semelhança, no estranhamento 
e no reconhecimento. E foi a partir deste processo que surgiram as 
religiões afro-brasileiras, que absorvem elementos do cristianismo, 
mas que também são africanas.

  Bastide (1971, p. 261) acentua: 

O sincretismo marca uma das condições dos países 

de escravidão que é a mistura de raças e de povos, a 

coabitação das mais diversas etnias num mesmo lu-

gar e a criação, acima das ‘nações’ centradas sobre 

si mesmas, de uma nova forma de solidariedade no 

sofrimento, uma solidariedade de cor.
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  Mas a utilização do conceito é polêmica, com Augras (2008, p. 
31), por exemplo, contestando o uso do termo, ao salientar: 

Nas regiões onde a religião Nagô tradicional pode 

subsistir, e particularmente em Salvador, bem como 

nos terreiros fundados por sacerdotes vindos da 

Bahia, é-nos difícil falar em sincretismo. Todas as 

definições que encontramos da palavra ‘sincretismo’ 

dão como essencial a fusão de vários elementos. No 

caso do candomblé de rito nagô, parece tratar-se de 

justaposição mais do que fusão. 

  Arthur Ramos, por outro lado, pensa o sincretismo como uma 
espécie de fenômeno social total, à maneira de Marcel Mauss, no qual 
todos os elementos interagem e terminam por criar algo de inteiramente 
novo. Assim, Ramos (1951, p. 66) acentua: “A obra do sincretismo e 
das transformações religiosas é tão rápida que acredito já não haver 
cânticos yorubas puros nos candomblés da Bahia. O que existe é uma 
salada de palavras que apenas subsistem pelo poder emotivo que delas 
se desprende”. E Souza (2002, p. 150) salienta em relação à perspectiva 
adotada pelo autor: “O sincretismo faria parte da adaptação, ocorrendo 
quando os traços culturais originais e estrangeiros se combinavam tão 
intimamente que o resultado era um todo cultural novo, produto de uma 
relação harmoniosa entre as partes”.

 Ramos (1951, p. 120 ), de fato, acentua: 

Na realidade, as religiões e cultos do negro e do mes-

tiço brasileiros contemporâneos, embora se lhes re-

conheça a origem africana, são a resultante de uma 

mescla curiosa, onde várias formas míticas entraram 

em contato, umas se fundindo a outras, as mais adian-

tadas absorvendo as mais atrasadas, originando uma 

verdadeira simbiose ou sincretismo religioso.

  E Ramos (1947, p. 521) assinala, ainda, um aspecto contem-
porâneo deste processo: 

As formas urbanas mais recentes do sincretismo são 

com as práticas esotéricas, ocultistas, maçônicas, 

teosóficas, que são fartamente divulgadas através 

de livros desse ocultismo popular tão disseminado 

em todos os centros urbanos das grandes cidades 

do mundo.
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  Fusão ou justaposição, o fato é que o processo ocorreu, e Valla-
dares (1969, p. 38) acentua em relação a ele: “Poderíamos afirmar, a 
grosso modo, que o sincretismo religioso africano-católico no Brasil 
tem a idade correspondente do surgimento dos primeiros mestiços”.

  Tal processo fez, ainda, com que o negro absorvesse, em sua 
cultura e em sua religião, elementos dos mais diversos, o que Almeida 
(1968, p. 110) salienta: “Pela própria natureza de sua mentalidade 
primitiva, o negro tinha de ser um elemento de condensação de cren-
dices, superstições e tabus, muitos dos quais vieram com ele da África 
e, naturalmente, aqui polarizou um sem número de outros locais”.

  Não se trata, evidentemente, de nada que possa ser atribuído a 
alguma forma de “mentalidade primitiva”, mas de um processo consi-
deravelmente amplo, que abrange a fusão ou justaposição de símbolos, 
crenças e ritos que têm sua origem entre os indígenas, são provenientes 
da África, vieram de Portugal e englobam, inclusive, mitos e persona-
gens medievais, o que, por exemplo, Ferretti (1995, p. 180) salienta: “As 
caixeiras sempre tiram versos referindo-se ao ‘sábio imperador’ Car-
los Magno, canonizado pela Igreja na Idade Média, o que evidencia a 
persistência da gesta de Carlos Magno em nossa cultura popular”. E o 
escravo, neste processo, desempenhou um papel de importância crucial.

  Mas não apenas ele, uma vez que o imigrante, posteriormente, 
faria parte deste processo, trazendo para ele suas culturas populares, 
suas crenças e seus ritos e incorporando-os ao contexto religioso e 
cultural do qual passou a fazer parte. Uma festa como a do Divino, 
por exemplo, pode ser comemorada diferentemente por imigrantes, 
negros e índios, o que Ferretti (1995, p. 170) acentua: 

Em alguns lugares, a festa do Divino é característica 

de imigrantes portugueses, como no Rio de Janeiro, 

ao longo do século XX. Na Amazônia, aparece como 

festa de índios ou de negros. Em outras regiões é 

festa de brancos ricos. Em São Luis do Maranhão, o 

Divino é uma festa de tambor de mina.

  Mas ele também não deixou de tomar como suas as religiões 
afro-brasileiras, o que Oro (1999, p. 45) exemplifica: 

Particularmente no Rio Grande do Sul, dada a im-

portância histórica da imigração europeia, nota-

damente italiana e alemã, o batuque, embora surja 

nas comunidades negras de Pelotas e Rio Grande, 

rapidamente passou a ser frequentado por indivíduos 

provenientes daqueles e de outros grupos étnicos. 
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  O escravo não aceitou passivamente sua condição de escravo, 
gerando uma tradição de resistência na cultura popular em relação à 
qual Antonacci (2005, p. 302) acentua, no que diz respeito à literatura 
de cordel: “Na perspectiva do conflituoso processo de escravização no 
Brasil, evidenciando que resistiram e lutaram, de múltiplos modos, a 
‘ser escravo’, o universo dos folhetos de cordel ainda produziu imagens 
referentes a esta não-aceitação da condição escrava”. E ele resistiu 
também em termos rituais, o que Dean (1977, p. 90) exemplifica em 
seu estudo sobre Rio Claro: 

Os escravos guardavam práticas religiosas próprias e 

dançavam o sensual lundu, em desdém aos brancos, 

e, portanto não para os olhos deles, e que possuíam 

sentidos fora do entendimento de seus captores. Nos 

meses que precederam a abolição, eles levaram seus 

tambores proibidos para as cidades, acenderam foguei-

ras e aterrorizaram os moradores com suas danças.

  Neste contexto, terreiros transformaram-se em refúgios, o que 
Santos (2005, p. 209) menciona em relação a Salvador: “Candomblés 
como refúgio de escravos já havia sido observado pela imprensa 
nos anos que antecederam à emancipação dos escravos”. E, por fim, 
mais que meramente aceitas, as religiões afro-brasileiras impuseram 
a sua presença. 

  Foram atacadas pela polícia, definidas como uma manifesta-
ção subalterna e retrógrada pelas elites brancas, mas, por volta do 
fim do século XIX, impuseram um processo de reconhecimento que 
enfrentaria — e enfrenta —, a partir daí, percalços e incompreensões 
maiores ou menores.

  O sincretismo, em síntese, não encontrou no negro um agente 
passivo a aceitar sem contestações a nova fé que lhe era imposta. 
Pelo contrário, ele reafricanizou-se a partir de suas associações e a 
partir de seus terreiros, principalmente no meio urbano onde, longe 
de seus senhores (se bem que perto da polícia), encontrou maior 
liberdade de atuação. 

  A festa, para o negro, era mais do que festa, assim como o 
rito era mais do que rito: eram formas de resistência, era um esforço 
de sobrevivência em meio ao mundo dos brancos, e mundo este que 
tendia a negar a sua presença tanto em termos culturais quanto em 
termos religiosos. As religiões afro-brasileiras são, portanto, o resultado 
do sincretismo, mas são, também, a consequência de uma oposição.
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O MAL
E A CURA

CAPÍTULO 2

 O feitiço possui uma importância fundamental nas religiões 
afro-brasileiras, o que Maggie (1992, p. 200) acentua: “Espiritismo, 
umbanda, macumba e candomblé são categorias construídas na luta 
e através do feitiço, o operador lógico da classificação hierárquica, 
regidas pelo princípio de alto e baixo espiritismo”. E Ramos (1937, p. 
302) destaca as suas origens africanas, bem como as transformações 
por ela sofridas, ao assinalar: “A magia fetichista de origem youruba 
chama-se na Bahia ebó ”.

  Mas, além de suas origens africanas, a magia afro-brasileira 
também possui raízes no cristianismo; na apropriação de rituais e 
elementos católicos e em sua utilização a partir de rituais com os 
quais não apenas os praticantes destas religiões, mas também os 
católicos, em proporção considerável, se identificaram. E estes, por 
fim, são rituais e elementos dos quais, mais recentemente, os neo-
pentecostais, em suas diversas denominações, têm feito largo uso.  

  O termo feitiçaria, por outro lado, é utilizado com restrições 
nos terreiros, o que Ferretti (2001a, p. 153) menciona:

Entre as pessoas ligadas a terreiros, apesar de o 

termo ‘feitiçaria’ ser, às vezes, também utilizado no 

sentido de religião afro-brasileira em geral, é mais 

empregado como sinônimo de ‘magia negra’ (De tra-

balho para o mal), daí por que nunca aparece nos 

discursos dos nossos informantes como categoria 

de autodefinição.

  Mas, por outro lado, a feitiçaria, entre os escravos, desempe-
nhou um papel assim descrito por Machado (1994, p. 98): 

Ora, do ponto de vista da comunidade escrava não 

cabia ao feiticeiro criar o mal ou a desgraça, mas, 

antes, exorcizá-los através dos meios adequados, fos-

sem estes representados pela doença, pelas carências 
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materiais ou afetivas, pelos senhores e, obviamente, 

pela própria escravidão.

  E em relação ao qual Figueiredo (2012, p. 44) assinala: “Mui-
tas vezes as práticas mágicas, caracterizadas como feitiçaria pelas 
instituições políticas e religiosas, eram acionadas pelas escravas a 
fim de amenizar os rigores da escravidão”.

  A magia desempenhou a função, ainda, de facilitar o ajus-
tamento do negro ao novo mundo para o qual fora levado de forma 
compulsória, permitindo a ele a elaboração de técnicas que permitis-
sem suavizar os medos e angústias provenientes do contato com o 
desconhecido. Operando rituais mágicos, o escravo acreditava manter 
sob relativo controle as forças da natureza e a ação dos senhores, 
não se mantendo, então, como ser meramente passivo perante o 
universo no qual vivia.

  E mais tarde, perante a modernidade que o excluía, a magia 
permitiu ao negro a construção de uma identidade ambígua, a partir da 
qual cabia a ele a posse de recursos que os arautos da modernidade 
que o negava desconheciam ou chamavam de “baixo espiritismo”. A 
magia foi, então, uma espécie de lado escuro da modernidade que o 
fim da escravidão anunciava.

  Rituais mágicos compensavam, por fim, a carência na qual 
seus participantes viviam. Segundo O’Gorman (1967), os serviços 
públicos de medicina, por serem insuficientes e deficientes, não 
suprem as necessidades dos pobres, mas os espíritos descem para 
curar e consolar os que não podem se dar ao luxo de procurar a 
medicina particular. 

  Mais, contudo, que suprir a carência material salientada pelo 
autor, a magia outorgava aos seus praticantes uma energia que a 
sociedade lhes negava. E o caráter energizante dos ritos mágicos ainda 
se mantém no candomblé, o que Sampaio (2009, p. 140) acentua a 
partir da menção a um destes ritos: 

No candomblé atual, banhos de folha têm importân-

cia também como prática de cura, ou de restauração 

de axé, ou força vital, energia, força sagrada que os 

seguidores desta religião acreditam existir tanto nos 

orixás, as divindades, como nas forças da natureza 

e nos seres vivos, animais ou vegetais.

  A prática da feitiçaria e o concomitante surgimento do feiticeiro 
se deram também por motivos pragmáticos, derivados da necessi-
dade que os praticantes das religiões afro-brasileiras tinham de se 
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esconder da repressão exercida pela polícia e pelos senhores, em um 
processo assim descrito por Delumeau (1990, p. 266): 

Posto o sol, os caminhos do Brasil se fechavam aos 

brancos, que se trancafiavam em suas vastas moradias 

por temor dos escravos. E estes aproveitavam a escu-

ridão para reencontrar e exprimir uma sociabilidade 

que não podia moldar-se à forma do sistema colonial.

  Quem, em condições normais, seria um sacerdote a exercer 
publicamente o seu culto, se transformou em feiticeiro a atuar na 
clandestinidade. O rito, então, terminou por consolidar, na prática, o 
sentido pejorativo que o mundo dos brancos havia lhe conferido, com 
o sacerdote se transformando no vidente, no curandeiro e no feiticeiro. 
Assim foi visto pelo negro, mas também pelo branco, que passou a 
temê-lo a partir dos poderes que lhe atribuía. 

  Surgiu a figura do adivinho africano capaz de prever o futuro, 
do quimbandeiro capaz de fazer o mal, do curador capaz de suprir as 
deficiências da medicina dos brancos e do benzedor capaz de pro-
teger quem o procurava do mal que lhe havia sido destinado; todas, 
figuras procuradas e temidas por todos, brancos e negros, homens 
livres, escravos e senhores.

  E mesmo algumas nações se especializaram na prática da 
magia, com seus membros sendo especialmente reverenciados, res-
peitados e temidos por isto, como foi o caso dos malês, que eram vistos 
como detentores dos segredos da magia negra, o que trouxe duas 
consequências: fortaleceu a imagem de rebeldes e seres perigosos 
que sempre foi a deles; e permitiu a muitos lucrar com esta prática e 
mesmo viver dela.

  A prática da magia se deu por meio de instrumentos como o 
amuleto, que fez e ainda faz parte tanto do universo do catolicismo 
popular como do universo das religiões afro-brasileiras. Destes amu-
letos a figa foi, provavelmente, o mais popular, podendo ser definida 
como uma antiga proteção africana utilizada para evitar o mau olhado, 
com Valente (1976, p. 28) acentuando em relação a eles: 

Que são os talismãs e amuletos, muitos deles de uso 

tão espalhado entre os povos cultos, senão pura 

manifestação de fetichismo? Fetichismo mascarado. 

Fetichismo que se esconde, por vezes, sob o disfarce 

e enfeite ou adorno. Neste caso, por exemplo, está a 

figa, de significação indiscutivelmente fálica.
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  Também os malês fizeram largo usando destes amuletos, o 
que Meyer (1993a, p. 82) salienta: 

Eram amplos esses poderes mágicos dos malês sendo 

muito populares os seus amuletos, confeccionados 

pelos letrados. Eram pedaços de papel cuidadosamen-

te dobrados, segundo um ritual igualmente mágico, 

onde estavam escritos orações e trechos do Alcorão 

e desenhos islâmicos. 

 Mas o uso destes amuletos não se restringiu aos malês nem 
aos escravos, com sua posse fazendo parte do imaginário da re-
ligiosidade brasileira. Tal posse foi disseminada, o que reflete a 
importância central da magia nesta religiosidade, e importância 
esta salientada por diversos autores e estudada de forma clássica 
por Yvonne Maggie. 

  A tradição cultural brasileira, segundo Camargo (1961, p. 112), 
“É impregnada de um estilo sacral de compreender a realidade”. E é 
este estilo que a autora transforma em seu objeto de estudo. Maggie 
(2007, p. 371) acentua a existência “De uma cosmologia presente na 
sociedade brasileira alicerçada em uma crença que afeta pessoas de 
todas as classes: a de que há pessoas que utilizam poderes sobre-
naturais para produzir malefícios”. E acrescenta:

Ninguém pode dizer que essa crença é de negros e 

ignorantes e também apenas de descendentes de afri-

canos. O Estado participava dela como nos processos 

de caça às bruxas europeias. A diferença é que aqui 

no Rio de Janeiro, de 1890 a 1940, a crença não se 

funda na possessão demoníaca, mas na ideia de que 

algumas pessoas têm poderes de receber manifestações 

de espíritos para produzir malefícios.

  Há, portanto, uma crença compartilhada na validade dos 
efeitos da magia, e crença da qual perseguidos e perseguidores, acu-
sadores a acusados, elites e subalternos participam, o que Maggie 
(1992, p. 81) salienta:

A prova de que a feitiçaria é crença em que todos os 

que participam do processo acreditam está no fato 

da discussão travada entre acusados, acusadores, 

juízes, promotores não desqualificar a feitiçaria. 

Não se nega a existência do mal produzido de forma 
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mágica. Nega-se ou aceita-se o fato de um indivíduo 

em praticar a magia maléfica, fazer o mal.

  E a magia, neste contexto, conclui Maggie (1992, p. 274), não 
pode ser vista como mera sobrevivência ou arcaísmo: 

A teoria da feitiçaria implica nessa ideia de um sis-

tema de pensar, de uma forma de conhecimento 

diferente da ciência e da religião, sobretudo por-

que pode correr paralelamente a elas. O feitiço 

não seria sobrevivência do arcaísmo na sociedade 

brasileira. Está no centro mesmo da sua maneira 

de pensar contemporânea.

  Se a magia africana foi tão perseguida não era, portanto, 
apenas por ser pagã, mas por ser vista como eficaz. E a repressão, ao 
contrário de eliminá-la, terminou por consolidá-la, fazendo com que 
sua prática clandestina a disseminasse e esta, executada em meio à 
repressão dos escravizadores, se transformasse, aos olhos dos negros 
escravizados, em instrumento da luta contra o domínio exercido por 
aqueles. E os senhores acreditaram na eficácia deste instrumento, o 
que consolidou, igualmente, o medo do feitiço, para usar a definição 
de Maggie, e medo que sobreviveu amplamente à escravidão.

  Maggie (1992, p. 192) acentua em relação à transição para o 
século XX: “Não se pode distinguir da própria crença na feitiçaria o 
combate aos feiticeiros nesses anos da República. Ele se deu em nome 
do medo dos malefícios”. E Reis (2008, p. 26) salienta, em relação a 
Salvador do século XIX: “Entre a população, tinha quem denunciasse os 
curandeiros e adivinhos africanos, enquanto outros os frequentavam, 
protegiam ou pelo menos toleravam, até por medo da reputação que 
tinham de possuir poderes extraordinários, medo de feitiço, não mais”.

  Este medo permaneceu, e tanto Manoel Querino como Nina 
Rodrigues o reconheceram na Salvador do século XIX e do início do 
século XX na qual viveram. Assim, Querino (1955, p. 126) afirma: 

Estávamos em pleno regime de escravidão. Os afri-

canos, em matéria de crença, quando não eram su-

persticiosos, praticavam a feitiçaria, de modo que 

estes últimos se tornavam temíveis e os respectivos 

senhores, com receio de qualquer surpresa, conce-

diam-lhes certas e limitadas franquias, contanto 

que a benevolência calculada não implicasse o medo 

ou o terror do feitiço incurável.
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  E Rodrigues (1935, p. 71) exemplifica as consequências 
deste medo:

Sei de um senador e chefe político local que se tem 

constituído protetor-chefe dos ogans e pais-de-terrei-

ro. E acrescente-se aos interesses materiais e diretos 

a crença supersticiosa nas práticas fetichistas por 

parte de pessoas influentes, e poder-se-á fazer uma 

ideia do grau de proteção indireta de que hoje podem 

dispor os feiticeiros.

  Por outro lado, se a magia africana poderia matar e fazer o 
mal, ela poderia também curar e fazer o bem, com a crença em seus 
poderes terapêuticos sendo igualmente compartilhada. 

  Araujo (1964, p. 40) acentua: “Pequeno é o papel que a medici-
na tem no candomblé, pois os deuses não são utilizados em benefício 
dos vivos”. Mas, às forças mágicas nas religiões afro-brasileiras, ao 
contrário do que salienta o autor, é atribuída uma função terapêuti-
ca de considerável importância, e não apenas nela, uma vez que a 
medicina popular, no Brasil, sempre atribuiu grande importância à 
ação das forças sobrenaturais e especialmente às forças existentes 
na natureza, a serem liberadas e manipuladas a partir do uso de 
procedimentos mágicos.

  Esta foi uma crença presente na América Portuguesa e na 
Europa do classicismo. Mas foi também uma crença presente na 
África, o que Slenes (2006, p. 287) salienta:

Em praticamente toda a África bantu a doença indi-

vidual, a não ser quando pareça parte do progresso 

normal do envelhecimento dos idosos, é frequente-

mente atribuída à feitiçaria humana; isto é, à mani-

pulação de forças espirituais para benefício próprio 

ou mal alheio.

  E foi uma crença vigente no Brasil desde o período colonial, 
com, por exemplo, Martins (2005, p. 80) assinalando: “No século XVIII, 
um monge do Mosteiro de São Bento, em São Paulo, pagou a um pai-

-de-santo da fazenda São Bernardo para que removesse o quebranto 
dos escravos, uma forma de doença e mesmo de morte para o qual os 
brancos não tinham remédio”. E com Reis, Gomes e Carvalho (2010, 
p. 343) salientando em relação à epidemia de cólera surgida em Per-
nambuco em 1856, que matou mais de 37 mil pessoas em 10 meses: 
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Em meio à calamidade e à desconfiança quanto à 

competência dos médicos, surgiram notícias de um 

escravo do engenho Guararapes que teria inventado 

remédio eficaz, já testado em parceiros e posterior-

mente alardeado por seu senhor e outras pessoas 

brancas. Aplicado sob supervisão de um membro da 

Comissão de Higiene da província, ao paciente de um 

hospital do Recife, o remédio também teria funciona-

do. Mas o pedido para que o curandeiro permanecesse 

obrando milagres no hospital não seria atendido 

por seu senhor. 

  Por outro lado, se o senhor temia a magia do escravo, este 
também temia a magia do senhor, o que gerava um fogo cruzado do 
qual, no final das contas, ninguém se salvava. Desta forma, segundo 
Chalhoub (2003, p. 136), “Os escravos e negros livres pobres no Brasil 
podem achar que determinadas doenças eram utilizadas pelos se-
nhores como armas para atingi-los”. E salienta: “Em suma, havia toda 
uma tradição cultural e religiosa que, dependendo de seus contextos 
históricos específicos, podia transformar esculápios em agentes da 
cólera, ou comissários vacinadores — feiticeiros brancos? — em ino-
culadores de bexigas e mortes”.
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A SOBREVIVÊNCIA
E A INTERAÇÃO

CAPÍTULO 2

Se rituais mágicos são provenientes da África, cabe a pergunta: 
O que há de sobrevivências africanas nas religiões afro-brasileiras? 
E cabe outra pergunta: Historicamente, como, a partir de quais pers-
pectivas, esta pergunta tem sido respondida?

Quando falamos em sobrevivências, é preciso, inicialmente, defi-
nir do que se trata. Tomemos, então, a definição de Góis (2008, p. 91):

 
Uma expressão religiosa é comumente aceita de ma-

triz africana, dada a sua origem, a saber, ter seu 

início vinculado aos negros afrodescendentes no 

período colonial ou pós-colonial, e não tanto pela 

presença majoritária desses negros em determinada 

expressão religiosa.

Já Prandi (1990, p. 30) salienta em relação ao conceito de 
africanização:

Não é a volta ao original primitivo, mas a ampliação 

do espectro de possibilidades religiosas, para uma so-

ciedade moderna, em que a religião é também serviço 

e, como serviço, se apresenta no mercado religioso, 

de múltiplas ofertas, como dotada de originalidade, 

competência e eficiência.

Sobrevivências, portanto, não são, e nem poderiam ser, mani-
festações integrais da religiosidade africana em terras brasileiras. São, 
antes, vínculos que ligam as religiões afro-brasileiras às suas matrizes 
africanas, que se apresentam não tais como eram, mas filtradas e 
mediadas pela realidade na qual foram inseridas e que as modificou 
de forma profunda, não as eliminando, contudo. 

Mesmo a herança religiosa e cultural dos escravos foi sendo 
progressivamente transmutada, ao mesmo tempo em que se preser-
vou, o que torna possível pensar em termos de sobrevivências das 
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modificações sofridas pelas sobrevivências africanas. E este processo 
passou por etapas assim definidas por Prandi (1998, p. 152): “Até os 
anos 1930, as religiões negras poderiam ser incluídas na categoria 
das religiões étnicas ou de preservação de patrimônios culturais dos 
antigos escravos negros e seus descendentes, enfim, religiões que 
mantinham vivas tradições de origem africana”. E, em relação às 
quais, Woortmann (1987, p. 245) salienta: 

Uma calma africana está ainda presente nos rituais, 

na estrutura simbólica da casa-de-culto e nos mode-

los cosmológicos dos negros baianos. E mais ainda 

estava entre fins do século XIX e as primeiras quatro 

décadas do século presente, quando foi socializada 

boa parte da atual geração adulta.

  O debate sobre as sobrevivências africanas agregou autores 
que afirmam a sua existência, bem como outros que as negam de forma 
mais ou menos radical, e um terceiro grupo que ressalta a existência 
de sobrevivências difusas, alteradas pelo meio que as absorveram. E 
este é, também, um debate sobre a pureza das tradições africanas, 
o qual possui, inclusive, variantes regionais assim delineadas por Fry 
(2005, p. 153): 

É interessante notar que em São Paulo e no Rio de 

Janeiro (e provavelmente em outras cidades também) 

as variedades de cultos afro-brasileiros aceitáveis e 

aceitas eram justamente as que eram inaceitáveis na 

Bahia. A Bahia optou pela ‘pureza’ da tradição afri-

cana, enquanto as cidades mais ao sul escolheram 

a “pureza” das inovações da classe média.

  Mas, afinal, quais são os argumentos dos debatedores e quem 
os defende? 

  Arthur Ramos, Édison Carneiro e Renê Ribeiro são autores 
que alinhavam argumentos favoráveis à existência de sobrevivências 
africanas que se mantêm de forma relativamente íntegras no seio 
das religiões afro-brasileiras. Segundo Montiel (1992), se falamos de 
culturas negras, estamos fazendo alusão às culturas que apresentam 
as sobrevivências africanas que, integradas em um sistema, animam 
a vida de suas comunidades. E este, em linhas gerais, é o argumento 
defendido por estes autores.

  Ramos (1951, p. 31) contesta a existência de uma pureza 
religiosa, ao afirmar:
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As formas mais adiantadas de religião, mesmo entre 

os povos mais cultos, não existem em estado puro. Ao 

lado da religião oficial, há outras atividades sub-

terrâneas, nas capas atrasadas da sociedade, entre 

as classes pobres, ou, nos povos heterogêneos, entre 

os grupos étnicos mais atrasados em cultura.

  E tais procedências passam por um processo de fragmentação 
cujas consequências ele assinala: 

As práticas mágicas de procedência africana tendem 

a se diluir cada vez mais, absorvidas pelo paganismo 

supérstite de outras religiões. Elas atingem a um esta-

do de fragmentação onde muitas vezes já não con-

seguimos exumar os elementos. Passam ao folk-lore 

(Ramos, 1951, p. 191).

  Ao mesmo tempo, afirma Ramos (1947, p. 515), há influên-
cias posteriores a serem levadas em consideração: “Não podemos 
realmente estabelecer categorias de anterioridade temporal ou de 
importância sincrética. Tudo depende da maior ou menor exposição 
dos cultos iniciais a uma ou várias das influências posteriores”.

  O autor, contudo, utiliza, por diversas vezes, o conceito de 
sobrevivência. Desta forma, 

Os costumes de sobrevivência negra são tão evidentes 

no Brasil, que bem mostram o poder da impregnação 

dos elementos pré-lógicos que o formam. Nós vivemos 

ainda em pleno domínio de um mundo mágico, imper-

meável, de uma certa maneira, ainda, aos influxos 

de verdadeira cultura (Ramos, 1951, p. 353).

  O autor assinala, ainda, que “As religiões e as práticas mágicas 
do africano introduzido em terras da América, pelo tráfico de escravos, 
assimilaram de uma maneira definitiva não só as religiões ‘brancas’, 
como os próprios hábitos da vida familiar e social, tornando-se so-
brevivências” (Ramos, 1954, p. 32). E salienta: “Os velhos elementos 
não desaparecem. São recalcados e incrustam-se no inconsciente 
coletivo. Tornam-se privados. E entre mostram-se como sobrevivências 
ou superstições” (Ramos, 1954, p. 30). 

  As sobrevivências permanecem, mesmo que de forma incons-
ciente, conforme acentuado por Ramos (1954, p. 11): “O negro brasileiro 
atual já não conserva a lembrança desses mitos primitivos. Mas ficou 
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dormindo no seu inconsciente coletivo a força emocional que outrora 
os criou”. Sobrevivem, para Ramos (1951, p. 257), como projeções: 

O mundo mítico em que se movem os negros brasilei-

ros é a projeção dessa psique primitiva, onde todas 

as coisas se unem por laços invisíveis, em participa-
ções místicas, impalpáveis, onde o eu se confunde 

com o não-eu, onde o microcosmo não se separa do 

macrocosmo, onde o real não conhece limitação 

com o irreal.

E, para Ramos (1954, p. 220), permanecem mesmo quando 
recalcadas: 

Os contos afro-brasileiros representam velhos moti-

vos temáticos sobreviventes nos folclores de todos 

os povos. A diferença reside no maior ou menor grau 

de disfarce destes temas, que a civilização impõe pelo 

trabalho de recalcamento dos complexos básicos da 

família humana.

A existência destas sobrevivências, para Arthur Ramos, se dá, 
contudo, em meio à diversidade e à fusão com outros elementos, o 
que ocorre, por exemplo, no caso da macumba. Assim, Ramos (1947, 
p. 365) acentua: 

É quase impossível hoje identificar as sobrevivências 

puramente angolo-congolesas nas macumbas brasi-

leiras. Elas estão fusionadas a elementos de outras 

religiões e práticas mágicas africanas, ameríndias, e 

ao catolicismo e espiritismo popular, que a macumba 

contemporânea, pelo menos na capital do país, é um 

vasto conglomerado mágico e ritual de transfor-

mações contínuas e rápidas.

  Já Carneiro (1968, p. 149) acentua a africanidade dos ritos 
praticados no Brasil, em relação, por exemplo, ao culto a Iemanjá: 

“Os locais em que se efetuam as festas públicas de Iemanjá na Bahia 
são um vigoroso indício da antiguidade do processo de fusão entre 
os gênios das águas da África Ocidental e de Angola”. E salienta: “As 
práticas sempre foram e certamente continuarão africanas. É signifi-
cativo que seus domínios jamais tenham compreendido os rios, onde 
reinam as sereias da Europa” (Carneiro, 1968, p. 151). 
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  Também Ribeiro (1982, p. 125) menciona tal permanência, ao 
afirmar: “Têm-se mantido os cultos afro-brasileiros mercê do processo 
enculturativo que vem transmitindo sucessivamente aos descendentes 
dos primitivos escravos negros valores e normas das culturas africanas 
aqui introduzidas”. E, por fim, um pesquisador contemporâneo como 
Parés (2007, p. 365) também enfatiza a existência de um processo 
de continuidade, ao afirmar: 

Uma das conclusões de ordem mais geral é que os 

processos de identidade religiosa, que se articulam no 

Candomblé contemporâneo a partir das diferenças 

litúrgicas, apresentam um claro paralelismo com os 

processos de identidade étnica que operavam entre os 

africanos e seus descendentes nos séculos XVIII e XIX.

   Já Manoel Querino, ao contrário de salientar a existência de 
sobrevivências, prefere ressaltar a diversidade do processo de inte-
ração vivenciado pelos costumes, ritos e crenças vindos da África. 
Desta forma, salienta:

Muitos dos costumes que ora passamos a narrar 

deitaram raízes profundas no nosso meio; outros 

desapareceram, por incompatíveis com o cristianismo 

dominante; outros modificaram-se tanto e se infil-

traram tão sutilmente através da massa cosmopolita 

das nossas populações, que muito dificilmente se lhes 

reconhecem traços na vida da nossa sociedade atual 

(Querino, 1988, p. 24).

  E Roger Bastide, ao invés de usar o termo sobrevivência, prefere 
utilizar o conceito de depuração, definindo-o como: “A depuração con-
siste em eliminar da herança ancestral o que se acha em demasiada 
contradição com a sociedade moderna, tudo aquilo que choque me-
diante uma recordação demasiadamente brutal da barbárie” (Bastide, 
1971, p. 468). E o autor pensa em termos de aculturação, sem, contudo, 
negar a permanência da africanidade em terras brasileiras, mantendo, 
então, uma postura analítica próxima à adotada por Arthur Ramos.

  Bastide (1971, p. 103) acentua: “O engenho de açúcar ou a 
grande propriedade cafeeira substituíram no Brasil a comunidade aldeã 
africana”. Mas, o que poderia representar a aniquilação da herança 
africana não impediu, por exemplo, que esta ressurgisse no candomblé, 
com o autor o definindo: “O candomblé é mais que uma seita mística, é 
um verdadeiro pedaço da África transplantado” (Bastide, 1971, p. 312).
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  A aculturação não é, segundo Bastide (1971, p. 101), “Inteira-
mente a assimilação cultural, o desaparecimento total das civilizações 
nativas na grande noite destruidora da escravidão”. E, por isto, Bastide 
(1971, p. 532) conclui: 

Enquanto a aculturação não penetrou até no âma-

go das mentalidades, ou enquanto, em consequência 

do princípio de corte, as mentalidades não mudaram 

senão em certos domínios, político, econômico, mas 

não religioso, a reinterpretação se faz sempre através 

dos valores, das normas, dos ideais africanos.

  Outros autores, por fim, preferem salientar, se não o desapare-
cimento completo da herança africana, pelo menos o desaparecimento 
de aspectos desta herança. Assim, se as práticas permaneceram 
africanas em sua essência, o vocabulário, modificou-se por completo:

 
É em conjeturas, interrogações e reservas que se en-

contram os estudiosos diante das peças afro-negras, 

pois na África, desde que se iniciou o tráfico de es-

cravos, as palavras do quimbundo, do ambundo, do 

gêge, do nagô, etc., têm se alterado tanto que as de 

hoje quase não são as mesmas que nos chegaram e 

ainda as conservam ou temos alteradas (Carneiro, 

1937, p. 83).

  E Almeida (1968, p. 107), décadas depois, chegaria à conclusão 
semelhante em relação à literatura oral africana: 

A língua dos escravos não tinha força, é claro, de 

tornar conhecida sua literatura oral e não foi nela 

que contaram suas estórias e disseram seus provérbios. 

Limitou-se a funções de culto e a certas cantigas para 

dança e aos poucos se foi mesclando, porque delas os 

brasileiros pouco ou nada aprenderam.

  A existência de uma “tradição africana” é, por fim, relativizada 
por Karasch (2000, p. 355), quando ela salienta: “Uma das influências 
básicas sobre a religião dos escravos do Rio era a falta de conserva-
dorismo religioso. Com efeito, era ‘tradicional’ entre os centro-africa-
nos formar novos grupos religiosos e aceitar novos rituais, símbolos, 
crenças e mitos”. O que seria tradição africana, portanto, segundo 
Bastide e Ramos, se transforma, para a autora, em uma espécie de 
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não-tradição, ou, então, em uma tradição permanentemente reinven-
tada e desprovida de conservadorismo.

  Se houve sobrevivências, depurações, aculturações, invenção 
de tradições, houve também a integração do africano e de seus 
descendentes à cultura da qual passaram a fazer parte. Foi uma 
integração subordinada, evidentemente, por ser derivada da condi-
ção de escravo que lhe foi imposta, mas, no âmbito desta condição, 
o escravo batalhou por espaços e liberdades que lhe permitiram 
manter, na medida do possível, a sua identidade, criando e recriando, 
a partir daí, a sua religiosidade específica e permitindo a elaboração 
de uma visão do mundo autônoma em relação à visão dominante.

  A existência destes espaços — espaços religiosos, lúdicos, cul-
turais — atuou, ainda, como um mecanismo de compensação perante 
as humilhações e privações que o negro escravizado — e mais tarde, 
o praticante das religiões afro-brasileiras — sofria em seu cotidiano. 
Nestes espaços, ele era o senhor, podia ser eleito rei ou tinha o direito 
de reconhecer a dignidade de um rei que era um dos seus, podia entrar 
em contato com o seus deuses e incorporá-los, podia ganhar forças para 
enfrentar as pressões anômicas da sociedade externa. E ele fez tudo isto.

  Nas palavras de Carneiro (1961 apud Landes, 1967, p. 101): 
“Na minha opinião, o candomblé é uma força criadora. Dá às pessoas 
coragem e confiança e faz com que se concentrem na solução dos 
problemas desta vida, e não na paz de outro mundo”. 

  A força criadora aqui mencionada pode ser descrita como uma 
espécie de estratégia que englobou não apenas o candomblé, mas 
abrangeu as expressões culturais e religiosas afro-brasileiras, que, 
postas em prática, permitiram ao negro:

a)  criar mecanismos de compensação que atuaram no sentido 

de recompor a identidade e a dignidade ameaçadas por um cotidiano 

que as negava;

b)  formar uma solidariedade grupal e associativa que o uniu aos 

seus semelhantes a partir de crenças, valores e costumes compartilhados;

c)  atuar de forma política, cultural ou ritual em oposição ao 

mundo dos brancos, mesmo quando — como no caso das irmandades 

— institucionalmente dele fez parte;

d)  criar uma consciência dupla que, na definição de Slenes (2006, 

p. 314), é “A astuta habilidade de cultivar, simultaneamente, estratégias 

e identidades aparentemente contraditórias para poder enfrentar com 

‘ginga’ tudo o que viesse pela frente”.
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  O negro, em síntese, precisou adaptar-se e transformar-se, a par-
tir de processos em relação aos quais Hofbauer (2006, p. 338) assinala:

Os diferentes processos de adaptação e transforma-

ção remetem, de um lado, à dinâmica e à maleabili-

dade intrínsecas às concepções teológico-filosóficas 

iorubanas, de outro, podem ser entendidos como 

formas de acomodação ou como reações à longa 

história de experiências diaspóricas conflituosas e/

ou a transformações sociais que envolvem a socie-

dade brasileira como um todo.

  Mas, se o negro escravizado precisou se adaptar à sua condição 
de elemento juridicamente subordinado, o liberto, após a Abolição e 
a Proclamação da República, precisou se adaptar a uma realidade 
que, na prática, negava a sua cidadania ou o transformava em um 
cidadão de segunda classe. E, ao ser marginalizado, ele precisou 
construir uma identidade à margem que lhe permitisse expressar-se 
precisamente a partir do fator que o excluía: sua condição racial e a 
religiosidade a ela vinculada. 

  Neste sentido, o candomblé pode ser considerado um meio 
de afirmação identitária em oposição ao mundo dos brancos, a 
partir do qual um espaço de socialização marginal — no sentido 
de ter sido construído à margem deste mundo — ganhou forma a 
partir de ritos religiosos.

  As religiões afro-brasileiras, então, foram religiões estruturadas 
em oposição ao mundo do qual faziam parte. Segundo Queiroz (1978, 
p. 236), “Os cultos afro-brasileiros constituíram realmente entidades 
que veiculam os sentimentos de insatisfação e de protesto contra a 
destruição das sociedades tribais africanas e de suas civilizações”.

  Com isto, elas conseguiram canalizar para o campo religioso 
tensões e insatisfações presentes no mundo material e cotidiano. 
Mas, também no campo religioso estas tensões se manifestaram, 
com determinados ritos visando, então, canalizá-las. Assim, Ribeiro 
(1972, p. 286) acentua: 

A festa de Ibeji é a ocasião única, no grupo de lide-

rança autoritária, em que a suspensão dos contro-

les rígidos ali operantes e uma inversão de papéis 

(Permitindo-se a líder do grupo até a ser assaltada) 

facilitam que se relaxem as tensões que sem esta opor-

tunidade levariam os seus participantes a formas 

diretas de agressão e à ruptura completa do grupo.
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  O candomblé, portanto, é uma expressão religiosa, mas é 
também uma expressão política: ritual afro-brasileiro em oposição 
ao poder dominante, mas que também soube existir em interação 
com este poder, assim como os capoeiras, por exemplo, lutaram a 
sua luta e jogaram o seu jogo igualmente em oposição a este poder 
e em interação com ele.
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A CAPOEIRA
E O DIVINO

 Segundo Assunção (2005), a crença nas origens remotas da 
capoeira, aliada à convicção no caráter inalterado de sua “essência”, 
tendo sido transmitida como uma linha que vai de um momento de 
fundação até o presente, conferiu grande autoridade à sua prática 
contemporânea. Mas, para além da convicção mencionada pelo autor, 
é preciso, para melhor compreendê-la, definir que origens são estas. 

  Já Falcão (2005, p. 112) acentua em relação à capoeira: 

É possível afirmar que, embora ela tenha sido 'engra-

vidada' na África, ela já ‘nasce’ no Brasil pluriétnica. 

Metaforicamente, poderíamos dizer que seu ‘berço’ é 

africano, mas sua ‘cama’ é brasileira, embora nesta po-

vos de outros cantos tenham tirado algum ‘cochilo’.

  No Brasil, sua origem é remota. Nos engenhos, os escravos 
praticavam jogos de combate em seu tempo livre, especialmente 
nas tardes de domingo ou durante algumas festividades. Assim, no 
período colonial, a capoeira já era praticada nos engenhos, mas a 
luta precisava ser disfarçada pela dança, o que deu origem à ginga, 
ou seja, aos movimentos rítmicos feitos pelo dançarino-lutador, e 
movimentos que, sendo inicialmente utilizados como estratégia de 
disfarce, transformaram-se em elemento essencial da luta. E, segundo 
Holloway (1989), a capoeira tinha existência ativa no final do século 
XVIII e foi reconhecida com este nome no início do século XX.

  Os capoeiristas eram de origem humilde, havendo entre eles 
um percentual considerável de africanos. De acordo com Chvaicer 
(2002), entre 1810 e 1821, no Rio de Janeiro, aproximadamente 17% 
dos capoeiristas detidos eram africanos. E para os escravos africa-
nos do período, segundo Chvaicer (2002), a capoeira incorporava 
todos os elementos básicos de um jogo africano, tais como o círculo, 
a dança, a música, a audiência, bem como os símbolos e rituais de 
que se serviam os capoeiras no decorrer de suas atividades. Já Falcão 
(2005, p. 117) salienta:
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No Brasil do final do século XIX, eram os trapichei-

ros, carroceiros, estivadores, carregadores de todas 

as estirpes que se reuniam próximo aos botecos, às 

praças, aos largos e cais a tagarelarem, a brincarem, 

a beberem e a jogarem, utilizando da capoeira como 

atividade de lazer ou disputa por espaço.

  Por ser uma prática vinculada às camadas mais humildes da 
sociedade, a repressão à capoeira confundiu-se, enquanto perdurou, 
com a repressão às classes baixas, além de funcionar, enquanto durou 
a escravidão, como mecanismo de repressão às rebeliões escravas. 
Sua prática, afinal, confundiu-se com a luta dos trabalhadores es-
cravizados por sua libertação e assim foi vista pelos escravizadores. 
E controlar o seu uso foi uma das maneiras encontradas de controlar 
o comportamento de seus membros e, consequentemente, o compor-
tamento dos excluídos.

  Os negros escravizados utilizaram a capoeira para, literalmente, 
lutar com os agentes da repressão, formando para tal as chamadas 
maltas, que eram grupos de capoeiristas formados também por ho-
mens livres, com Costa (1966, p. 239) acentuando em relação aos 
capoeiristas existentes no Rio de Janeiro: 

Formavam maltas que reuniam, às vezes, uma centena 

de homens. Quando um senhor vendia um escravo 

da cidade para a fazenda, os demais, filiados à mal-

ta, reuniam-se e designavam quem o deveria vingar. 

Tiveram os capoeiras papel importante durante a 

campanha abolicionista.

  E também Moraes Filho (1979, p. 258) salienta o caráter as-
sociativo da malta: 

Os capoeiras, até quarenta anos passados, prestavam 

juramento solene, e o lugar escolhido para isso eram 

as torres das igrejas. As questões de freguesia ou de 

bairro não se desligavam, quando as circunstâncias 

exigiam desagravo comum; por exemplo: um senhor, 

por motivos de capoeiragem, vendia para as fazendas 

um escravo filiado a qualquer malta; eles reuniam-se 

e designavam o que havia de vingá-lo.

  As maltas, por outro lado, brigavam também umas com as 
outras. Nagoas e Guaiamuns eram as principais maltas existentes 
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no Rio de Janeiro e, segundo Assunção (2005), ambas recrutavam 
mais da metade de seus integrantes fora das áreas que eram consi-
deradas como seus territórios. Não havia, portanto, como salienta o 
autor, apenas uma disputa por território, embora este também fosse 
um fator de conflito, mas havia uma disputa de poder entre as maltas.

  Efetivamente, há uma outra dimensão a ser salientada no 
processo de organização e atividade das maltas, uma vez que estas 
expressavam as tensões e diferenças existentes entre os escravos 
e entre as camadas mais humildes da população. Foi, então, uma 
luta criada pelos escravos, mas que representou simbolicamente a 
diversidade do universo formado por estes, que buscavam demarcar 
seus respectivos espaços perante os senhores, mas também uns em 
relação aos outros.

  A imagem que ficou das maltas foi a de agrupamentos ex-
clusivamente masculinos e, de fato, a capoeira foi, durante muito 
tempo, uma luta praticada exclusivamente por homens, mas, por 
outro lado, Pires (2012, p. 286) assinala: “Reza a lenda que, na 
época em que as maltas de capoeiras do século XIX infestaram as 
cidades do Rio de Janeiro, Belém e Salvador, as mulheres tinham a 
função de esconder as armas e repassá-las no momento dos gran-
des confrontos entre grupos inimigos”. E salienta: “As mulheres que 
participaram do universo da capoeira no século XIX e na primeira 
metade do XX, momento em que os praticantes estiveram sob forte 
repressão policial e jurídica, pertenciam a grupos marginalizados na 
sociedade da época” (Pires, 2012, p. 294). Da mesma forma, Oliveira 
e Leal (2009, p. 54) afirmam:

 
A não identificação de mulheres capoeiras na do-

cumentação policial e jornalística não descarta a 

possibilidade de sua existência. Ao contrário, uma 

vez identificada sua presença no universo social da 

capoeiragem, a partir das referidas fontes, ficam re-

forçadas as informações deixadas pela tradição oral 

nos registros de memória, a exemplo das cantigas e 

dos manuscritos dos mestres capoeiras.

   Diversas leis foram criadas visando proibir a prática da capoeira. 
Em 1817, o intendente de polícia Paulo Fernandes Viana anunciou que 
os negros escravizados descobertos com a posse de facas receberiam 
pesadas penalidades, que poderiam ser 300 chibatadas ou 3 meses 
de trabalho forçado. Uma portaria criada em 31 de outubro de 1821 
estabelecia a aplicação de castigos corporais para os capoeiristas. O 
decreto de julho de 1831 determinava a prisão de “[...] capoeiras ne-
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gros, assim como de todos que a praticam, mesmo com propósito de 
diversão”. E lemos nas Atas do Conselho Geral da Presidência (apud 
Caldeira, 1999, p. 236), referentes à Sessão Extraordinária de 15 de 
setembro de 1832:

O Sr. Conselheiro Feijó indicou que principiando a 

introduzir-se entre os escravos o jogo vulgarmente 

chamado capoeira quando vão às fontes e a outros 

lugares em que costumam ajuntar-se, e sendo a ori-

gem de muitas desordens entre gente tão bárbara 

e imorigerada, cumpre recomendar à Câmara que 

proibisse tal jogo por meio de posturas, e entrando 

em discussão assim se resolveu.

  Mas apenas em 1890 uma lei proibiu efetivamente a prática 
da capoeira em todo o território nacional, o que fez com que, antes 
disto, a luta mergulhasse em uma espécie de limbo jurídico.

  Holloway (1997, p. 244) acentua: 

Em 1872, o chefe de polícia fez notar a dificuldade 

de lidar com a capoeira, visto que ‘não é crime no 

código criminal, e somente podem ser capitulados 

como crimes as ofensas físicas, ferimentos e homi-

cídios cometidos pelos capoeiras, quer em reuniões, 

quer isolados’. 

  Mas, Holloway (1997, p. 25) também salienta: 

A capoeira só se tornou ilegal com a promulgação 

do código penal da república em 1890. No século an-

terior, a polícia do Rio prendera milhares de pessoas 

pela prática da capoeira e, no século XIX, aplicou 

milhares de chibatadas pelo mesmo motivo, tanto 

antes quanto depois da promulgação do código 

criminal de 1830 que definia claramente os limites 

do comportamento criminoso, mas não mencionava 

a capoeira.

  A repressão policial, antes da proibição definitiva, foi severa, 
mas intermitente, o que Soares (1999, p. 277) assinala: “A perseguição 
policial movida contra as maltas de capoeiras durante os governos do 
Segundo Reinado podem ser comparadas a uma sucessão de ondas, 
que se seguem depois de longos tempos de calmaria”. 
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  Mas, uma vez estabelecida, ela se deu de forma implacável. 
Sampaio Ferraz, chefe de polícia carioca, foi democrático na repres-
são à capoeira na década de 1890, prendendo não apenas os pobres 
habituais, mas, também, filhos de ricos que se dedicavam à luta, que 
igualmente enfrentaram cárcere e deportação. Tais deportações, 
contudo, tiveram uma consequência imprevista, que foi disseminar 
a prática para outras partes do país, o que Oliveira e Leal (2009, p. 
178) mencionam: 

No final das contas, o próprio governo ajudou a 

promover uma primeira integração da prática da 

capoeira — diversificada em suas práticas regionais 

— quando impôs a deportação dos capoeiras do Rio 

de Janeiro para Pernambuco (Fernando de Noronha) 

ou do Pará para o Amapá, no final do século XIX.

  E bem antes disto, mesmo policiais se valeram da luta, o que 
Pires (2012, p. 283) salienta: 

Foi por intermédio de um dos mais célebres policiais 

que a capoeira entrou na tradição literária que 

remonta ao final do século XVIII: o major Vidigal, 

que na hora dos grandes transes abandonava as 

armas para se defender com rasteiras e cabeçadas, 

munido de faca e pau.

  A repressão à capoeira conviveu, ainda, com seu uso político, 
uma vez que maltas de capoeiras foram usadas por políticos — e, 
durante o Império, principalmente por políticos do Partido Conservador 

— como instrumentos de coerção e agressão de adversários, com os 
capoeiristas, por sua vez, vendo nisto uma fonte de renda, bem como 
um meio de legitimação política de sua prática.

  Segundo Assunção (2005, p. 122), assim como ocorreu no Rio 
de Janeiro, a repressão aos capoeiristas em Salvador foi muitas vezes 
pouco eficiente devido aos patronos que, secretamente, protegiam 
alguns dos capoeiristas. E a participação destes na vida política deu-

-se já nas primeiras décadas do século XIX, o que Soares (1993, p. 
62) acentua: “A tradição conservou a primeira ocorrência política dos 
capoeiras, ocorrida na cidade do Rio, quando da revolta dos soldados 
estrangeiros em 1828”. 

  Mas, foi a Guerra do Paraguai que os entronizou de vez na 
vida política do Império. Tendo sido convocados para lutar no conflito, 
vários capoeiristas usaram o prestígio adquirido como combatentes 
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para legitimar a sua luta e, ao mesmo tempo, colocá-la a serviço de 
interesses políticos. Sampaio (2009, p. 140) acentua em relação aos 
capoeiristas que lutaram na Guerra do Paraguai: 

Como militares, não podiam ser simplesmente com-

batidos pela polícia, mesmo quando as maltas ar-

mavam confusões e tinham ligações com crimes que 

aconteciam. Por isso, alguns políticos, membros do 

Partido Liberal, que havia saído do poder em 1868, 

não se conformavam com a proteção que capoeiras 

recebiam dos conservadores.

   A capoeira foi, por fim, vista, principalmente no Rio de Janeiro, 
como uma espécie de antítese da modernidade a ser construída, por 
ser uma luta de negros e de pobres e por estar associada à violência 
praticada pelas maltas, com, por exemplo, Silvio Romero (1950, p. 243) 
afirmando: “A polícia nunca pôde extirpar este cancro. Os capoeiras 
usam navalhas como armas e sabem um jogo de pulos, pontapés e 
cabeçadas todo original”.

   Por isso, sua proibição foi entusiasticamente saudada a partir 
de argumentos que, escrevendo no início do século XX, Olavo Bilac 
(Dimas, 2006, p. 136) sintetiza: 

A capoeiragem, sob a capa do sport, é uma escola de 

vício e crime. E o Rio de Janeiro seria uma cidade sem 

civilização, se pudesse recordar-se sem rubor do que 

era antigamente os seus bandos de capoeiras, matulas 

de animais ferozes que retalhavam serenamente o 

ventre de um transeunte pacífico, quando queriam 

verificar se a sardinha estava bem amolada.

  Os capoeiristas, no período, encontraram defensores, se bem 
que poucos, com Moraes Filho (1979, p. 263), por exemplo, salien-
tando: “A capoeiragem, como arte, como instrumento de defesa, é 
a luta própria do Brasil”. Mas, amplamente majoritárias, as críticas 
à capoeira não se restringiram ao Rio de Janeiro, sendo feitas onde 
quer que ela fosse praticada. Assim, Oliveira e Leal (2009, p. 150) 
acentuam: “A capoeiragem, como era conhecida a prática da capo-
eira, estava presente em Belém desde muito tempo e as primeiras 
referências encontradas sobre o tema estão presentes em artigos 
de jornais da primeira metade do século XIX”. E em A Semana (apud 
Leal, 2004, p. 244), jornal editado em Belém, lemos em matéria 
publicada em 1890: 

CAPÍTULO 2



86

Na capital federal, o governo, vendo que os capo-
eiras causavam grande dano à sociedade, tratou de 

persegui-los e prendê-los. Hoje, já não se encontra aí 

um só vagabundo de chapéu à banda e navalha no 

bolso. Por que razão não se há de fazer o mesmo com 

os capoeiras do Pará, que tem por chefe um vadio 

assassino, muito conhecido da polícia?

  A proibição, evidentemente, não significou o desaparecimento 
da luta, mas tornou necessária a adoção de subterfúgios. Segundo 
Assunção (2005, p. 29), os cariocas enfatizam a continuidade da ca-
poeira em sua cidade, apesar da repressão por ela sofrida, ao passo 
que os baianos descrevem a capoeira praticada em sua terra como 
a única relevante para a emergência dos estilos modernos, insistindo 
na distinção entre a capoeira regional e a capoeira de Angola como 
fundamental para a compreensão da capoeira contemporânea. Mas, 
nas duas situações descritas pelo autor, há em comum a criação de 
mecanismos de resistência e dissimulação.

  Subterfúgios foram utilizados, por exemplo, quando, ao 
criar em 1932, em Salvador, a primeira academia de capoeira até 
então existente, mestre Bimba precisou denominar a prática de 
luta regional baiana, uma vez que a capoeira ainda era oficial-
mente proibida. E, em 1941, mestre Pastinha criou, também em 
Salvador, o Centro Esportivo de Capoeira Angola, consolidando o 
termo “capoeira de Angola”, que já era utilizado desde o Império. 
Com isso, a capoeira baiana tornou-se crescentemente identifica-
da como “capoeira de Angola”, em oposição à capoeira “regional” 
desenvolvida por Bimba.

  Landes (1967, p. 104) transcreve as palavras que Édison 
Carneiro lhe diz: 

A capoeira é uma espécie de contenda que os escravos 

fugidos faziam. Assemelha-se ao jiu-jitsu e pode tor-

nar-se muito perigosa. Soube que há uma academia 

no Rio que a ensina. Por aqui tiraram-lhe o veneno, 

proibindo os golpes mais difíceis e violentos e lutam 

com música.

  O que vemos nestas palavras não é uma proibição, mas uma 
tentativa de pasteurização da luta, que deixaria de ser uma luta para 
ser essencialmente uma dança. E é contra esta tentativa que mestre 
Bimba se insurgiu, pensando a capoeira como uma arte marcial e 
não como uma expressão folclórica. Mas, também mestre Pastinha 
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teve uma importância fundamental no desenvolvimento da luta, de-
dicando-se principalmente ao seu ensino. 

  Em relação a ele, Macedo (2006, p. 427) acentua: 

Com a descriminalização implantada por Getúlio 

Vargas, em 1937, e a abertura do Centro Esportivo de 

Capoeira Angola de mestre Pastinha, em 1941, dentre 

outros fatores, torna-se evidente a presença da Ca-

poeira no cenário baiano e nacional, principalmente 

da Capoeira enquanto esporte, como técnica militar 

e como manifestação cultural, quando prevalece a 

prática do jogo e do ritual.

  E Macedo (2006, p. 441) salienta em relação à década de 
1950: “No final dessa década a imprensa passou a publicar uma série 
de reportagens sobre a Capoeira — sua origem, história, tradições, 
grupos, golpes, cantigas, comércio e reabilitação”. A questão, por 
outro lado, é saber até que ponto esta reabilitação não representou 
a pasteurização tão temida por mestre Bimba.

  Em oposição à capoeira, que foi uma luta e uma dança pre-
dominantemente negra e amplamente prescrita pela sociedade, a 
Folia de Reis é uma festa de origem portuguesa, tendo sido trazida 
de Portugal para o Brasil ainda no período colonial. Ela é formada por 
grupos exclusivamente masculinos, que percorrem distâncias maio-
res ou menores em devoção aos Reis Magos, visitando residências e 
sendo recebidos festivamente. 

  Guarda, neste sentido, semelhança com o congado, sendo, 
da mesma forma que este, uma festa, uma dança e um ritual reli-
gioso, faltando-lhe, contudo, o elemento de luta estilizada presente 
nos congos. Não pode ser incluída entre as festas e ritos religiosos 
afro-brasileiros, mas deve ser mencionada pela semelhança que 
apresenta com alguns deles. 

  Escrevendo em meados do século XIX, Zaluar (1953, p. 96) a 
descreve: “As folias, ou uma espécie de bando que anuncia a festa, 
composto de uma orquestra de flautas de taquara, um tambor, e de 
uma cantilena monótona cuja letra é impossível perceber no meio 
daquela algaravia semibárbara”. E também esta descrição a aproxi-
ma dos congados, a partir da associação com a barbárie que as une.

  Se a Folia de Reis é celebrada em janeiro, a Festa do Divino, 
por sua vez, é celebrada sete semanas depois do Domingo de Páscoa, 
embora, percorrendo a região do Tocantins, Paternostro (1945, p. 
279) acentue em relação a uma festa por ele presenciada: “Trata-se 
da festa do Divino Espírito Santo, cuja data é móvel. No tempo do 
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Governador de Armas, chamavam-lhe festa do ‘Império e do Reino’, 
à qual assistiam 2000 espectadores”.

  A Festa do Divino comemora o Pentecostes, ou seja, a descida 
do Divino Espírito Santo sobre os 12 apóstolos, sendo que, na Ban-
deira do Divino, é desenhada a pomba que o simboliza. Também é 
uma festa portuguesa, tendo suas origens no século XIV e chegando 
ao Brasil, igualmente, no período colonial. 

Existem várias versões sobre as origens das folias 

do Divino. A mais consistente entre todas é a de que 

partiu da própria igreja a iniciativa de instituí-las 

como uma forma de estender as cerimônias religio-

sas até os moradores de fazendas, sítios e chácaras 

(Silva, 2000, p. 90).

  Assim, como ainda ocorre com o congado, a festa do Divino 
elegia o seu imperador, que poderia ser uma criança ou um adulto 
escolhido para presidi-la, sendo que a ele, contudo, não era atribuído o 
poder ao mesmo tempo simbólico e efetivo concedido aos reis congos. 

  Frieiro (1966, p. 181) menciona uma narrativa de uma festa 
do Divino, na qual se lê: 

O fazendeiro, rodeado da família e convidados, todos 

na varanda, aguardavam o préstito que se apro-

ximava em meio a uma barulheira ensurdecedora, 

produzida pelos pretos, batendo com pedras nas lâmi-

nas das enxadas e cantando em coro os seus cantos 

afro-brasileiros.

  Embora não possa, assim como a Folia de Reis, ser definida 
como uma festa afro-brasileira, a festa do Divino foi associada, por-
tanto, à presença de negros, que dela participaram de forma ampla. 
E seu próprio caráter ao mesmo tempo religioso e festivo a aproxima, 
por exemplo, do congado.

  Assim, Helena Morley (1999, p. 56) acentua: “Eu acho a festa 
do Divino uma das melhores que nós temos. Isto da música levar nove 
dias a todas as casas buscar, debaixo da bandeira, as pessoas que 
fazem promessas, alegra a cidade muitos dias seguidos”. Da mesma 
forma, escrevendo no início do século XX, Iglésias (1958, p. 86) sa-
lienta o caráter alegre do ritual realizado na região do São Francisco:

 
Como a população ribeirinha era a mais densa, os 

tiradores de esmolas para as festas do Divino orga-
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nizavam-se em bandos precatórios e, com o auxílio 

de uma canoa, desciam os rios e riachos navegáveis, 

coletando donativos, alegremente. Disse ‘alegremente’ 

muito de indústria, porque os devotos esmoleres são 

verdadeiros foliões.

  Já Abreu (1994, p. 194) escreve em relação ao Rio de Janeiro 
do século XIX: 

Com todos esses variados acontecimentos, a festa do 

Divino reunia os ingredientes da festa mais popular 

da cidade: as atrações espetaculares e ilusionistas 

desafiavam a simplicidade do dia-a-dia; muita música, 

dança, sensualidade, corrida e jogos completavam o 

ambiente profano de uma festa religiosa.

  E, por fim, assim como o Rei Congo, o Imperador do Divino 
é recebido pelo sacerdote que o espera à porta da igreja, o que 
Carrato (1963, p. 71) salienta: “Mas a própria Igreja referenda o 
folclore: no dia de Pentecostes, o séquito do Imperador do Divino 
segue-o até a porta do templo, onde todos se ajoelham com ele. O 
padre vem, de sobrepeliz, apresentar-lhe o incenso e um outro traz 
o crucifixo para beijar”.

  Unem o congado e a festa do Divino, por fim, o apego à tra-
dição que as caracteriza. Ambas são festas que mantiveram os seus 
respectivos rituais quase sem alterações ao longo de séculos, apre-
sentando, hoje, uma estrutura ritual que remonta aos primórdios da 
festividade, com seus participantes transformando em ponto de honra 
o respeito à tradição.

  Há na festa do Divino, por outro lado, um sentido propi-
ciatório em relação ao qual Willems (1961, p. 206), ao estudar a 
realização da festa no interior paulista, acentua: “Numa sociedade 
em que a promessa se tornou uma das técnicas propiciatórias 
principais, a festa do Divino oferece oportunidades mais amplas 
e variadas para seguir esse padrão”. Já Galvão (1976, p. 54) men-
ciona a presença, na folia do Divino, dos chamados “escravos do 
santo”, e os define: 

Servem toda a vida, por voto pessoal, ou porque fo-

ram oferecidos pelos pais como ‘escravos’ ao santo de 

sua devoção. Esses foliões permanentes distinguem-se 

dos foliões promesseiros, indivíduos que fazem o 

voto de tocar na folia apenas em determinado ano.
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  A figura do “escravo do santo” pouco sentido faria no universo 
do congado, mas, tanto neste universo quanto no universo da festa 
do Divino, a figura do festeiro desempenha um papel semelhante: 
o papel de quem fornece — dentro de uma simbologia que remete 
à economia do dom estudada por Marcel Mauss — os elementos — 
casa, comida e bebida — que viabilizam a realização da festa, sendo 
recompensado simbolicamente pelas doações que efetua. 

  Em relação à folia do Divino feita em Cunha, no interior paulista, 
Shirley (1977, p. 66) assinala: “O festeiro precisa arrumar a comida 
e a bebida para a festa que forma o acontecimento principal do dia, 
e em troca é-lhe permitido carregar a bandeira do santo da festa e 
expô-la pelo resto do ano”. E Willems (1961, p. 195) salienta: 

O alferes compunha a bandeira, recebe o dinheiro 

e anota os gêneros oferecidos. Em cada bairro, o 

festeiro nomeia um procurador do Espírito Santo 

que na véspera da festa recolhe todos os dona-

tivos em espécie e os leva à casa do festeiro. Este 

tem, assentados num caderno, os nomes de todos 

os procuradores.

  E em todo este processo, por fim, há um sentido de reciproci-
dade em relação ao qual Willems (1961, p. 199) conclui: “O senso de 
reciprocidade com que os moradores encaram a festa do Divino não 
admite a menor restrição: ‘Isso é festa do povo. O povo dá e o povo 
recebe’. Essa frase andava na boca de quase todos os que tivemos 
ocasião de entrevistar”.

  O próprio termo folião terminou por designar aquele que brin-
ca o carnaval, tratando-se agora, de uma festividade inteiramente 
profana, mas para a qual elementos do congado e da festa do Divino 
convergiram. E que, de forma mais ampla, terminou por formar uma 
espécie de estuário no qual desaguaram diversos elementos das 
religiões afro-brasileiras.

  Referindo-se à descrição que um viajante do início do século 
XIX faz do Congado, Arroyo (1966, p. 180) acentua: “Rugendas fixou 
um momento dessa festa e pouca diferença se encontraria hoje dos 
cordões carnavalescos, tal a impossibilidade de se distinguir o profano 
do sagrado em suas manifestações primitivas”. 

  Ao mesmo tempo, o carnaval, em suas origens, não foi uma 
festa afro-brasileira, com a presença do negro se dando, inicialmente, 
a partir de situações marcadas pela peculiaridade. Assim, Simson 
(2007, p. 96) salienta:
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O aparecimento do primeiro folguedo carnavalesco 

próprio da população negra da cidade de São Paulo 

remonta aos ‘caiapós’, manifestação lúdica dos ‘ne-

gros crioulos’ surgida no período colonial. Os caia-

pós eram um auto dramático em forma de dança, que 

narrava a história da morte de um pequeno cacique 

indígena, atingido pelo homem branco, que conse-

guia voltar à vida para alegria e regozijo da tribo.

  E acrescenta: “Em meados do século XIX, com a orientação 
vinda da Metrópole (onde danças de negros também precediam pro-
cissões solenes), os caiapós foram proibidos de desfilar nas procissões 
paulistanas” (Simson, 2007, p. 97).

  Por outro lado, as religiões afro-brasileiras integraram-se ao 
carnaval, que também absorveu plenamente elementos delas prove-
nientes. Surgiram, então, no Recife, os maracatus, cuja percussão teve 
origem no congado, mas que é, também, uma procissão de xangôs. 
E, em Salvador, surgiram os afoxés, que é um desfile carnavalesco e 
ritual vinculado aos candomblés, com as cores das roupas seguindo 
as cores dos orixás.
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TERREIROS
E ORIXÁS

CAPÍTULO 3

Axé é um termo yorubá que significa energia, mas uma energia 
sobrenatural a ser transmitida de forma ritual ou mesmo por meio de 
saudações. É transmitido oralmente, mas não apenas por meio das 
palavras, mas também por intermédio do hálito e da saliva, podendo ser, 
no candomblé, transmitido ritualmente também por meio do alimento.

  O axé é uma força ao mesmo tempo vital e ancestral, em rela-
ção à qual Prandi (1991, p. 103) assinala: “Axé é carisma; é sabedoria 
nas coisas-de-santo, é senioridade. Axé se tem, se usa, se gasta, se 
repõe, se acumula. Axé é origem, é a raiz que vem dos antepassa-
dos”. Augras (2008, p. 64) o define de forma semelhante: “Axé é a 
força mágico-sagrada, a energia que flui entre todos os seres, todos 
os componentes da natureza”. E Martins (2001, p. 80) salienta em 
relação a ele: 

A mediação dos ancestrais, manifesta nos Congados 

pela força (Axé) dos candombes (Os tambores sagra-

dos), é a clave-mestra dos orixás e é dela que advém a 

potência da palavra vocalizada e do gestus corporal, 

instrumentos de inscrição e de retransmissão do 

legado ancestral.

  A existência, a posse e a transmissão do axé representa um 
elemento básico do candomblé. Possuí-lo é possuir a energia que 
distingue o praticante da religião das demais pessoas, mas não basta 
apenas possuir o axé. É preciso também saber utilizá-lo e, para isto, o 
candomblé criou mecanismos rituais de controle que atuam, inclusive, 
nos rituais extáticos que o caracterizam. O êxtase proporcionado 
pela possessão — o contato extático com as entidades — é, afinal, 
o momento no qual o axé se configura em sua plenitude, mas este 
contato deve seguir normas precisas que, em última análise, tem 
como objetivo manter o axé sob controle. 

  Se o axé pode ser assim definido, o candomblé pode ser definido 
ao mesmo tempo como uma tradição africana e como uma religião 



95

eminentemente sincrética. Assim, Bandeira (1973, p. 91) acentua, em 
relação ao termo candomblé, “Significa na língua original: mestiço, 
amorenado, sendo usado pelos africanos no Brasil querendo deno-
minar as modificações religiosas havidas pelas influências católicas 
de sincretismo do culto praticado na Bahia”. 

  Efetivamente, o candomblé é sincrético, absorvendo elementos 
associados à religiosidade indígena, como os caboclos e a jurema, 
estando intimamente associado ao catolicismo popular e, mais tarde, 
fundindo-se com o espiritismo a ponto de dar origem a novas deno-
minações religiosas.

  Houve, em síntese, uma criatividade inerente ao candomblé 
em relação à qual Parés (2007, p. 277) salienta: 

Também é claro que o processo formativo do Can-

domblé não respondeu a uma simples réplica de uma 

ou outra tradição africana, mas existiu toda uma 

série de condicionantes socioculturais que obriga-

ram e estimularam uma 'criatividade' que resultou 

em características institucionais propriamente bra-

sileiras, além, ou ao lado, dos possíveis processos 

de continuidade.

   Mas, também conclui:

Sumarizando, mostrei como o processo formativo do 

Candomblé, apesar de ser uma criação genuinamente 

brasileira, condicionada e moldada pela sociedade 

colonial e escravista, reproduziu e adaptou os prin-

cípios básicos dos cultos de múltiplas divindades e 

formas de performance ritual seriada característi-

cos do sistema religioso vodun (Parés, 2007, p. 292).

  Mais do que uma religião de trabalhadores escravizados, o 
candomblé foi uma religião de libertos que desfrutavam da liberdade 
necessária para cultuar os orixás. Assim, Parés (2007, p. 133) afirma:

 
Uma das características do sistema escravocrata 

baiano era a alta porcentagem de pessoas de cor livres 

e libertas, estimadas entre 30% e 40% da população 

total nas primeiras décadas do século XIX. Esse fato 

foi determinante e, talvez, até uma condição neces-

sária para a formação do Candomblé.
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  Esta população de libertos e de homens livres soube transfor-
mar o candomblé em um mecanismo de integração social, conferindo 
ao negro uma identidade e um status que o mundo dos brancos 
permanentemente lhes negava. O celebrante do candomblé, afinal, 
possui o axé inexistente naquele mundo. 

  Os rituais do candomblé, por meio de gestos, sons, comidas e 
cores, colocavam o mundo dos celebrantes em contato com o mundo 
dos orixás, permitindo ao celebrante vivenciar um outro mundo, do 
qual os seus opressores se viam excluídos. E neste outro mundo o 
terreiro foi uma espécie de núcleo territorial no qual o espaço geo-
gráfico africano foi simbolicamente reconstruído, com seus conteúdos 
culturais sendo formulados a partir de uma nova semântica.

  O terreiro, então, permitiu a reconstituição, no Brasil, do 
espaço cultural existente na África e que foi necessariamente per-
dido com a transferência do africano para terras brasileiras. E ele 
permitiu, também, a partir da criação da família do santo, a recons-
tituição da estrutura familiar existente na África, de caráter antes 
comunitário que nuclear. 

   Com isso, o terreiro possibilitou a formação de comunidades 
nas quais as tradições africanas, ainda que depuradas, puderam ser 
mantidas. E com isso, ainda, os terreiros situaram-se no centro da 
criação e crescimento das religiões afro-brasileiras, concedendo a 
elas o espaço territorial, religioso e comunitário que levou à sua ex-
pansão, protegendo-as do mundo dos brancos e atuando como polo 
de aglutinação, uma vez que não foram — longe disso — apenas os 
negros que passaram a frequentá-los.

  Atuando como comunidades, e não como partes de uma estru-
tura institucional mais ampla, os terreiros, neste contexto, ganharam 
autonomia, o que permitiu que os ritos, às vezes, variassem de um 
terreiro para o outro, malgrado a necessidade de seguir denominadores 
comuns vinculados à tradição africana e às crenças compartilhadas 
por seus participantes. Celebrou-se em cada um, portanto, a mesma 
peça, mas cada encenação era diferente uma da outra.

  Segundo Butler (1998, p. 166), o Ilè Iyá Nassô (conhecido 
popularmente como Casa Branca ou Engenho Velho), foi o primeiro 
dos “novos” candomblés que promoveram a fundação do poder 
afro-baiano, tendo sido criado em 1830 por uma mulher filiada à 
Irmandade de Boa Morte da Barroquinha. E Sodré e Lima (1996, p. 
23) acentuam em relação a Salvador: “Pertenciam à irmandade de 
Nossa Senhora da Barroquinha as sacerdotisas que fundaram a 
primeira casa de culto aos orixás do Brasil, o Ilê Axé Airá Intilé”. Mas 
os terreiros, em Salvador, espalharam-se pelo espaço urbano, o que 
Santos (2005, p. 219) assinala: 
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Se as pessoas procuravam os líderes dos candomblés 

para resolver os seus problemas de natureza senti-

mental, material ou institucional, não seria necessá-

rio ir a uma roça de candomblé, já que vários eram 

aqueles indivíduos que jogavam búzios, faziam ebós 

e mandingas em plena cidade.

  Ao mesmo tempo em que atuou como uma comunidade, o 
terreiro não se isolou — e nem poderia — da sociedade mais ampla 
da qual fazia parte. Nela integrou-se, absorveu os seus padrões 
sociais, culturais e religiosos, fez parte de sua economia, orientou o 
comportamento de seus membros no mundo externo a ele e influen-
ciou o mundo ao qual pertencia, também introduzindo nele as suas 
práticas, o seu vocabulário e os seus costumes. A oposição sociedade/
comunidade pode, portanto, ser formulada, mas nunca foi estrita nem 
careceu de ambiguidades e interações.

  Nos terreiros reinam os orixás, mas as entidades cultuadas nas 
religiões afro-brasileiras não são necessariamente os nkisis (relacio-
nados aos bantus), voduns (relacionados aos fons) e orixás (relacio-
nados aos yourubás) existentes na África, mas os orixás gerados no 
Brasil a partir da fusão de cultos pertencentes às diferentes nações 
africanas que misturaram-se nas senzalas, agregando, igualmente, 
as suas respectivas crenças.

  No caso dos jejes, por exemplo, não se trata de uma nação 
africana, pois esta nação nunca existiu na África, mas era o nome dado 
pelos yourubás aos que vinham de fora, ou seja, aos que habitavam 
o leste, tratando-se, no caso, dos mahis, dos fons e dos ashantis. E 
destas nações derivou o candomblé jeje, que esteve isento, contudo, 
de sincretismos com os cultos e crenças de outras nações africanas.

  Zenicola (2007, p. 111) define os orixás: 

Entendemos os orixás como personagens arquetípicos 

que reúnem, em seu sistema mitológico, ensinamentos 

valiosos sobre as mais variadas áreas da experiência 

humana e são expressões de grandes forças cósmicas, 

estando associados ao mito da criação e seu axé.

  Já Gleason (1999, p. 26) relaciona-os à natureza, afirmando: 
“Orixás são forças da natureza que determinados indivíduos, desde 
há muito tempo, eram capazes de acalmar, aplacar e deles obter 
benefícios, conhecendo instintivamente os meios mágicos para tanto”. 
E Frikel (1972, p. 244), da mesma forma, assinala: 
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Os orixás, considerados como forças elementares 

da natureza, são ‘aparecidos’ no mundo. A origem, 

especialmente a dos elementos básicos, é ignorada. Em 

todo o caso, não descendem ou se derivam de outros. 

E considerando-os na sua personificação dentro do 

processo vital do universo, não são gerados.

  Há, contudo, uma dimensão antropomórfica que os caracteriza, 
uma vez que os orixás — à maneira dos deuses gregos — asseme-
lham-se aos seres humanos em sua passionalidade, sentindo amor, 
ciúme e ódio como qualquer mortal. E ainda, sentem fome e sede, 
devendo ser alimentados e saciados pelos fiéis, o que outorga ao 
culto o seu sentido propiciatório, e o que, mais uma vez, aproxima-os 
dos deuses gregos. 

  Afinal, Deméter, enfurecida por ter perdido Perséfone, sua 
filha, para Hefesto, ameaçou, em represália, inviabilizar as colheitas 
e com isto extinguir a raça humana. Mas foi convencida pelos deuses 
a não fazer isto, uma vez que, com isso, os deuses seriam privados 
dos sacrifícios que os mortais lhes ofereciam.

  O número de orixás não é determinado com precisão, o que 
Valente (1976, p. 75) acentua: “O número de orixás é incerto. Ou me-
lhor, é variável, conforme o tipo de sincretismo e as influências locais. 
A tendência é de ampliação do panteão. Tendência que se acentua 
cada vez mais graças à ação renovadora do sincretismo”. Já segundo 
O’Gorman (1967), apenas os iorubás possuem 401 orixás e Ramos 
(1947, p. 258) salienta: “Os orixás são em grande número. Quantos 
exatamente não se sabe, porque parece haver a tendência à criação 
de outros deuses”.

  Há diferenças, ainda, entre os panteões construídos por di-
ferentes nações, uma vez que cada orixá, na África, estava ligado a 
uma cidade ou nação, com estas distinções refletindo-se, necessa-
riamente, nas religiões afro-brasileiras. Assim, Carneiro (1961, p. 77) 
acentua: “Os orixás nagôs são, em geral, personagens efemerizados, 
que representam as forças elementares da natureza ou as atividades 
econômicas a que se entregavam os negros, na região de Níger”. E, 
segundo Carneiro (1961, p. 95), “[...] os deuses dos candomblés são 
em geral os deuses nagôs, e em menor escala os jêjes, modificados 
ou apropriados pelos negros de outras nações, como os de Angola 
e do Congo, e pelos caboclos”. Da mesma forma, Valente (1976, p. 
57) salienta: “As divindades congos e angolesas, chamadas inkissis, 
ficaram esquecidas. Foram substituídas pelos orixás nagôs”.

  O próprio sentido do culto passou, no Brasil, por transforma-
ções oriundas dos diferentes contextos históricos e culturais dos quais 
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fizeram parte. Assim, os iorubás, segundo Wach (1946), possuem o 
panteão mais complexo e extenso, com as divindades da fertilidade 
e da agricultura precedendo aos deuses solares. Mas, foram preci-
samente estes orixás que perderam espaço em terras brasileiras, o 
que Tavares (2002, p. 62) salienta: 

Os orixás selecionados preferidos do culto no Brasil 

não podiam obviamente ser aqueles que propiciam 

as boas colheitas ou que trazem as benesses gerais 

e indiferenciadas. Não havia porque os escravos 

adorarem os orixás protetores que viessem a fazer 

benefícios para seus algozes.

  Da mesma forma, segundo Ziegler (1979, p. 147), não há 
nenhum parentesco genético entre os homens (vivos ou mortos) e 
os orixás, embora estes tenham uma existência antropomórfica. Mas, 
em oposição, Prandi (1991, p. 29) acentua: “Desenraizados de sua 
cultura original, só preservada no Brasil de forma fragmentada, os 
orixás perderam muito de sua relação com partes e aspectos do mundo 
da natureza, ganhando maior similitude com o mundo dos homens”.

  Surgiram, enfim, diferenças entre terreiros que seguiram tradi-
ções diversas. Surgiu o candomblé Ketu, que teve origem em Salvador, 
e surgiram as tradições jeje-nagô e banto, em relação às quais Silva 
(2007, p. 230) acentua: “Os terreiros de tradição jeje-nagô enfatizam 
o culto aos orixás (nagô), voduns (jeje) e erês, entidades infantis que 
respondem pelos orixás. Os de tradição banto cultuam os inquices e, 
geralmente, acolhem os caboclos tidos como donos (ancestrais) da Terra”.

  Também o panteão trazido para a América Portuguesa so-
freu oscilações hierárquicas com o correr do tempo, com um orixá 
como Iemanjá, cultuada na África pelos Egbá, ganhando, no Brasil, 
uma popularidade considerável, que extrapola de muito as religiões 
afro-brasileiras e em relação à qual Augras (2008, p. 156) salienta: 

“Iemanjá tornou-se hoje em dia a grande divindade protetora do Rio 
de Janeiro. Nos últimos anos, a devoção aumentou de tal maneira que 
certos fiéis julgam que se trata de novo culto, o ‘Iemanjismo’”. 

  Há, ainda, em território africano, entidades em relação às 
quais Câmara Cascudo (1965, p. 10) assinala: “Angola possui suas 
sereias encantadas, poderosas, influindo para o bem e o mal, com a 
respeitosa ambivalência popular de amor e medo”. Mas, a existência 
destes seres não anula a especificidade da existência de Iemanjá e 
do culto que, no Brasil e na África, foi a ela dedicado.

  Já Oxalá é o deus da criação no qual os demais orixás se 
refletem e, por isso, é o deus que preside os ritos de iniciação, permi-
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tindo o desenvolvimento do potencial oculto dos iniciados. Quando 
moço, é Oxaguian, quando velho, é Oxalufan, seu dia é sexta-feira 
e sua cor é o branco. Iansã, por sua vez, é a mãe do céu e a mãe 
do entardecer, sendo seu culto, como salienta Braga (1974, p. 49), 
eminentemente sincrético: 

A variante brasileira do mito de Iansã inclui de ma-

neira sintetizada elementos significativos de outros 

mitos a ela consagrados como as relações de Iansã 

com Xangô, Oxóssi, Ogun e outras divindades do 

panteão africano conhecidas e cultuadas no Brasil, 

nos territórios de Candomblé.

  Olorum, por sua vez, é o ser supremo, mas para o qual não 
existem cultos nem templos diretamente relacionados, assim como, 
aliás, ocorre com o deus cristão. Em relação a ele, Martins (2002, p. 31) 
acentua: “Concordamos com a corrente que acredita que a religião dos 
orixás seja monoteísta, sendo Olorum (senhor dos céus). Olodumare 
(senhor da criação), Olófin (senhor do infinito) os componentes da 
trindade incriada/criadores de tudo o que existe”. E Carneiro (1961, p. 
75) salienta: “A gente dos candomblés acredita num ser superior, um 
deus supremo, geralmente chamado Olorum (nagô) ou Zaniapombo 
(Angola, Congo, caboclo)”. Por fim, a existência do monoteísmo no 
candomblé é também salientada por Bandeira (1973, p. 107), que 
afirma: “Nos cultos afro-brasileiros há uma ideia de Deus Onipotente 
e Único, dominando toda uma série de divindades em várias escalas, 
dando, numa análise superficial, uma falsa impressão de politeísmo”.

  Dentre os orixás, finalmente, Exu é o que comunica, o que co-
loca tudo em movimento e o que de tudo participa, interligando seres 
humanos e orixás. No ritual, todas as oferendas devem ser primeiro 
oferecidas a ele para que os trabalhos possam ser feitos sem a sua 
interferência, uma vez que ele não incorpora e deles não participa. Por 
ser, afinal, uma entidade associada à desordem, precisa ser aquie-
tado com alimentos, além da cachaça da qual é grande apreciador, 
para que não atrapalhe a ordem necessária à descida dos orixás. Tal 
ritual, afinal, como qualquer ritual religioso, demanda o equilíbrio e 
a disciplina que a presença de Exu coloca inevitavelmente em risco.

  Tal tarefa, contudo, não é difícil, uma vez que ele aceita quase 
tudo que lhe é oferecido e está sempre pronto a ajudar os que dele 
se aproximam e o beneficiam. Não é, portanto, uma entidade do mal, 
como os sacerdotes e missionários cristãos o definiram. É um ser 
ambíguo, bom e mau como todos os orixás e, de todos eles, é o mais 
antropomórfico; presa de ardentes paixões que atingem positivamente 
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ou negativamente os seres humanos. Ele, afinal, é o guardião e assim 
é considerado, mas pode, também, ser o destruidor.

  Augras (2008, p. 91) o define a partir do princípio da participa-
ção: “A rigor, Exu não é orixá, mas sim a personificação do princípio da 
transformação. Participa de tudo o que existe”. Já segundo Trindade 
(2000), Exu expressa simbolicamente as incertezas humanas diante 
do conflito com as condições sociais estabelecidas, a afirmação da 
liberdade e da autonomia do ser humano diante das contingências 
naturais e sociais. Ele, para Trindade (2000), é não apenas uma divin-
dade estruturada, mas um princípio estruturante do universo, sendo 
associado no pensamento religioso africano ao número 1, que permite 
a continuidade e a dinâmica dos fenômenos. 

Prandi (1996, p. 23), por fim, salienta algumas de suas ca-
racterísticas: 

Deus mensageiro, divindade trickster, o trapaceiro. 

Em qualquer cerimônia é sempre o primeiro a ser 

homenageado, para se evitar que se enraiveça e atra-

palhe o ritual. Guardião das encruzilhadas e das por-

tas da rua. Sincretizado com o Diabo católico. Seus 

símbolos são um porrete fálico e tridentes de ferro.

  E define Exu: 

É o orixá mensageiro; nada se faz sem ele e nada faz 

sem cobrar a sua parte. É também o guardião da porta 

da rua e o dono das encruzilhadas. É desprovido de 

qualquer senso de moralidade no sentido ocidental. 

É sincretizado com o diabo, as almas e São Gabriel, 

mas em Cuba é o Menino Jesus (Prandi, 1991, p. 126).

  Mesmo sem ser propriamente um orixá, Exu precisa ser honrado 
não apenas por questões de segurança, mas por ser ele quem admi-
nistra a energia vital e faz com que dela todos participem. É ele quem 
comunica o axé e quem o transmite, fazendo funcionar todo o sistema 
do candomblé. E é ele, por ser sincreticamente associado ao demônio, 
quem faz circular, inclusive no imaginário cristão, a energia da qual 
é o transmissor, o que inviabiliza a manutenção da dicotomia entre o 
bem e o mal que os cristãos tradicionalmente associam ao demônio. 

  Se ele é perigoso, não é — como ocorre com o demônio cris-
tão — por ser mau, mas por ele ser o encarregado da participação 
e da comunicação de todas as coisas, possuindo o poder de fazer 
esta comunicação desandar, com as previsíveis consequências de-
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sastrosas, que podem ser sintetizadas no desaparecimento do axé. 
Afinal, a dicotomia entre o bem e o mal inexiste nas religiões afro-

-brasileiras, nas quais Exu, que seria o representante do mal, é um 
ser criador por excelência. 

  Se Exu deve ser mantido à margem do ritual, esta exclusão 
já é uma forma de participação. É, afinal, o guardião dos terreiros, 
como era o guardião das aldeias africanas, devendo haver sempre 
um quarto reservado para ele. E, ainda, é Exu quem coloca os orixás 
em comunicação com os fiéis, estabelecendo as pontes entre o mundo 
dos deuses e o mundo terreno.

  A existência de Exu como entidade criadora é salientada por 
Tavares (2002, p. 130), que acentua: “Exu aqui seria a dinâmica propria-
mente dita, kinetos ou a energia que propulsiona a energia, a energia 
em si, sem nome, princípio dinâmico de tudo, antientropia, liberto do 
terceiro princípio da termodinâmica”. E assinala: “O conhecimento 
do candomblé pode ser simbolizado com precisão por Exu – ele é o 
gatilho da criação, mas é o primeiro a ser criado”. 

  Também Oliva (2005, p. 18) o define nestes termos, ao afirmar: 
“Para os sacerdotes e pessoas comuns entre os iorubás a função 
principal de exu é de representar oposição à criação. Sendo o infrator 
das regras e da ordem por seu dinamismo, Exu se tornou o elemento 
constitutivo de tudo”. E ao salientar: 

Figurando como um dos elementos centrais na cos-

mologia iorubá, Exu reúne uma série de caracterís-

ticas peculiares a personagens religiosas que trans-

cendem a esfera africana. Seu aspecto malicioso e 

travesso, sua posição de ser regulador do cosmo, 

que faz tudo se movimentar, pois impõe a desordem 

onde existia a ordem.

  Exu foi identificado com o demônio, por fim, por ser uma entidade 
sexualizada e, portanto, incompatível com os princípios doutrinários do 
cristianismo. Assim, “Além de proteger casas e aldeias, na África, como 
o faz no Brasil, no referente às casas de culto, Exu preside à fecundida-
de, sendo as danças em sua homenagem uma representação do ato 
sexual” (Carneiro, 1961, p. 25). Já segundo Santos (1978, p. 119), “Há 
evidências da origem de vários ‘terreiros’ égun, fundados pelos africanos, 
no decorrer do primeiro século XIX”, mencionando, em relação a Exu, 

“[...] sua preocupação com a atividade sexual”. O autor salienta, ainda: 
“Este aspecto de Exu é muito conhecido, provavelmente o aspecto mais 
comentado, e aquele que mais escandalizou os primeiros missionários 
e viajantes” (Santos, 1978, p. 164).
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  Com todas estas características a torná-lo inaceitável tal 
como existia na África, Exu precisou ser reconstruído no Brasil a 
partir de novos patamares, sendo que esta reconstrução culminou, 
como ocorreu frequentemente, com os orixás, na criação de um novo 
ser, distinto do ser cultuado pelos africanos. Um ser, de certa forma, 
menos exótico, mas que nem por isso perdeu seu sentido, ao mesmo 
tempo perturbador e criador, destruidor e gerador.

  O panteão no qual vivem os orixás reflete, portanto, toda a 
complexidade tanto das tradições africanas quanto da realidade na 
qual os negros se defrontaram no Brasil. E reflete as tradições afri-
canas, assim como reflete esta nova realidade.
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EXUS E
POMBAS-GIRAS

CAPÍTULO 3

  Na umbanda, ao contrário do que ocorre no candomblé, exus 
são espíritos que incorporam e fornecem consultas, podendo tratar-se 
de seres (pois é de exus que se trata) masculinos, vestindo-se de for-
ma elegante, trajando capa, cartola e bengala, ou femininos. No caso, 
são as pombas-giras e, no imaginário das religiões afro-brasileiras, a 
Pomba-Gira irmana-se a Exu no sentido transgressor que os une. 

  Pombas-giras são espíritos de prostitutas e de mulheres de 
má-vida em geral, ou seja, de pessoas que, em vida, renegaram a 

“ordem natural” da sexualidade, vivendo em seu lado escuro como 
membros da marginalidade definida como tal por esta ordem. E sua 
presença nas religiões afro-brasileiras, nas quais possuem nomes 
como Maria Padilha, Carmelita, Maria Mulambo, Dona Rosinha Caveira 
etc., adotam poses sensuais e se vestem de forma espalhafatosa e 
provocante, com cachecóis coloridos, colares e outras indumentárias,  
que representa a subversão desta ordem.

  Prandi (1994, p. 92) a define: 

Por influência kardecista na umbanda, pomba-gira 

é o espírito de uma mulher (e não o orixá) que em 

vida teria sido uma prostituta ou cortesã, mulher 

de baixos princípios morais, capaz de dominar os 

homens por suas proezas sexuais, amante do luxo, 

do dinheiro e de toda sorte de prazeres.

  E Meyer (1993a, p. 105) salienta em relação a ela: 

Uma ‘mulher da vida’, com ‘sete maridos’, bem mar-

cada, me parece, pelo tempo em que se constituía a 

Umbanda no espaço urbano: vários dos seus pontos 

cantados que ouvi, remetem a um espaço escuso da 

cidade, que já foi sinônimo de devassidão e ‘mulher 

perdida’: a Pomba-Gira é de cabaré.
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  A associação entre Pomba-Gira e Exu se dá a partir do próprio 
nome. Assim, segundo Delgado Sobrinho e Santos (2000), o termo 

“Pomba-Gira” provém, provavelmente, do termo “Bombonjira”, que é 
o Exu das nações do Congo. E tal associação funciona em termos de 
parceria sexual, o que Lage (2010, p. 85) acentua: “Invertendo lógicas 
estruturantes do universo sociocultural brasileiro, a Pomba-Gira é popu-
larmente conhecida como ‘mulher de sete maridos’, isto é, companheira 
e parceira sexual de sete exus”. Afinal, Exu é o mais erótico dos orixás 
e Maria Padilha, por exemplo, é caracterizada por sua sexualidade: 
nasceram um para o outro, pode-se dizer.

  Exu e Pomba-Gira, afinal, subvertem com a sua simples pre-
sença a ordem inerente às crenças religiosas, elevando a desordem 
e o desejo à condição de princípios rituais e doutrinários. Seu culto 
eleva o que é considerado baixo e entroniza-o como objeto de fé, fa-
zendo com que seus fiéis busquem, no que é considerado marginal, 
a solução para os seus problemas. Porque as diversas pombas-giras 
são, todas elas, medianeiras a serem consultadas e homenageadas 
por fiéis aflitos.

  Sem ser um orixá, e sim um espírito, pombas-giras — e, nes-
te caso, o paralelo a ser feito é com Iemanjá — recebem presentes, 
assim como os orixás do sexo masculino recebem sacrifícios. E tanto 
Iemanjá quanto Pomba-Gira recebem presentes que refletem as suas 
respectivas feminilidades, com a diferença que, o que é ofertado às 
pombas-giras é o que se espera que uma prostituta gostaria de re-
ceber: champanhe, perfumes, joias, bijuterias. 

  Exus e pombas-giras, por fim, podem pertencer à umbanda, 
mas podem, também, ser renegados pelos umbandistas, talvez pre-
ocupados com a respeitabilidade de suas crenças, quando, então, 
são confinados à quimbanda, ou então à umbanda cruzada, com isto 
ocorrendo quando a transgressão por eles representada não é vista 
como aceitável pelos praticantes. 

  Mesmo quando aceitas pelos umbandistas, as pombas-giras 
são colocadas no patamar mais baixo da linha evolutiva dos espíritos, 
uma vez que vem de uma origem socialmente desclassificada, não 
praticam o bem e não agem de forma desinteressada, visando, pelo 
contrário, seu próprio benefício. Podem ser cultuadas e retribuem 
favoravelmente quando isto ocorre, mas não são vistas como enti-
dades confiáveis.

  A existência das pombas-giras remete ainda a outra ques-
tão, que é a existência de uma certa desordem sexual existente nas 
religiões afro-brasileiras, e isto, quando vistas, é preciso deixar claro 
de uma perspectiva patriarcal. Afinal, nelas as mulheres têm postos 
de comando, sendo que, por exemplo, se no candomblé as mães-de-
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-santo ocupam um papel de grande importância, no tambor-de-mina 
a grande maioria dos participantes é do sexo feminino, cabendo 
aos homens a função de abatazeiros, ou seja, tocadores de tambor, 
chamados de abatas.

  Nas religiões afro-brasileiras os gays são aceitos sem maiores 
problemas, ganhando, inclusive, uma categoria ritual específica.

  Há uma tradição poligâmica na África, em relação à qual 
Martins (2002, p. 47) acentua: “Para o povo iorubá, cuja cultura não é 
contrária à poligamia, o número de mulheres determina a riqueza do 
marido, já que este tem de alimentá-la e a seus filhos, todos criados na 
mesma casa”. Mas Woortmann (1987, p. 270), por sua vez, salienta: 

“Uma poliginia legal não poderia ser instituída no Brasil, por razões 
óbvias, mas os valores correspondentes o puderam”.

  Por sua vez, o que se teve no Brasil foi a manutenção deste 
espírito comunitário, mas no qual a família de santo é agora controlada 
pela mulher, sendo estabelecida uma hierarquia que parte da mãe e 
chega até à filha de santo, havendo, em relação à mãe de santo, uma 
simbologia cujo sentido Bernardo (2003, p. 52) assinala: 

É no solo brasileiro que frutificará o candomblé, a 

terra-mãe como metáfora para os africanos e seus 

descendentes. Se o candomblé representa a terra-mãe, 

que, por sua vez, possui os seus significados ligados ao 

feminino, essa expressão religiosa, ao representá-la, 

ganha todas as suas significações. É nesse sentido 

que a grande sacerdotisa do candomblé é chamada 

de mãe-de-santo.

  E na organização ritual do candomblé os papéis se invertem, 
o que Maggie (1975, p. 136) acentua: 

Homens ‘recebem’ entidades femininas, enquanto 

mulheres podem ‘receber’ entidades masculinas, ou 

seja, homens transformam-se em mulheres e mulhe-

res em homens. A oposição homem-mulher não se 

dá como na vida social mais ampla: ela passa a ser 

diluída e a possessão salienta o caráter andrógino 

dos possuídos, cada médium recebendo tanto figuras 

masculinas quanto figuras femininas. 

  Já a categoria ritual do candomblé, na qual os gays se enqua-
dram, é formada pelos adés, em relação aos quais: 
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Todos gostam dos adés, admiram suas performances, 

fazem referências à imprescindível existência deles 

numa festa para torná-la animada, etc. Porém, a 

‘graça’ do adé está no fato de que ele explora, com 

maior ou menor sutileza, uma certa linguagem da 

transgressão. Por isso, o adé enquanto tal, não ‘vira’ 

pai-de-santo (Birman, 1995, p. 157).

O autor assinala ainda: 

A associação das mulheres com o candomblé está es-

treitamente determinada pela definição do feminino 

associado ao doméstico. As ‘outras’, exteriores a esse 

espaço, disputam com os adés o direito de sedução, 

sem que lhes sejam oferecidas as vantagens que eles 

possuem (Birman, 1995, p. 194).

  A aceitação dos homossexuais no seio do candomblé é enfati-
zada por diversos autores, o que Natividade e Oliveira (2007, p. 273) 
mencionam: “No universo afro-brasileiro a visibilidade de homens 
homossexuais nos cultos se coloca como um dado sociológico que 
suscita a reflexão de pesquisadores das ciências sociais, constituindo 
uma espécie de campo de estudo fartamente explorado”.

  Pertencer ao candomblé, mesmo tornar-se pai-de-santo, foi, 
afinal o caminho encontrado por diversos deles para vivenciar sua 
sexualidade no âmbito de uma instituição que, em uma socieda-
de altamente repressiva, não a estigmatizava, acolhendo-a, pelo 
contrário, sem maiores problemas. E isso, embora esta aceitação 
tenha, eventualmente, contribuído para estigmatizar o próprio can-
domblé como uma religião “imoral” e desprovida de normas. Assim, 
esta aceitação seria consequência da “permissividade” reinante no 
candomblé, com esta “permissividade” sendo duplamente estig-
matizada, ainda, a partir do fato de boa parte de seus praticantes 
serem negros ou mulatos.

  Há, por outro lado, uma permissividade, ou uma liberação a 
ser assinalada. Afinal, como salienta Prandi (1996, p. 33), “Nenhu-
ma instituição social no Brasil afora o candomblé, jamais aceitou o 
homossexual como uma categoria que não precisa necessariamente 
esconder-se, anulando-o enquanto tal”. E, “As religiões afro-brasilei-
ras são religiões de liberação da personalidade, pois não faz parte 
nem de seu ideário nem de suas práticas rituais o acobertamento 
e aniquilamento das paixões humanas de toda natureza, por mais 
recônditas que sejam” (Prandi, 1996, p. 180).
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  Tal liberação não representa, é claro, a inexistência de normas, 
e sim a definição delas a partir de outros critérios, que permitem a 
inclusão do homossexual e, ainda, do homossexual pobre, o que 
Prandi (1991, p. 215) assinala: 

Os cultos dos orixás no Brasil, dos quais excluo em 

grande parte a umbanda, pela dimensão kardecista-

-moralista que compõe seu plano de moralidade, mas 

nos quais incluo as formas do candomblé baiano, 

do xangô pernambucano, batuque gaúcho, tambor-

-de-mina do Nordeste ocidental etc., têm sido, pelo 

menos desde os anos 30, e ininterruptamente, ver-

dadeiros redutos homossexuais, de homossexuais de 

classe social inferior.

  Mesmo estudiosos do candomblé, contudo, viram a presença de 
homossexuais de forma crítica. Assim, Landes (1967, p. 44) transcreve 
as palavras de Édison Carneiro: “Alguns homens se deixam cavalgar 
e tornam-se sacerdotes ao lado das mulheres; mas sabe-se que são 
homossexuais. Nos templos, vestem saias e copiam os modos das 
mulheres e dançam como as mulheres. Às vezes têm melhor aparência 
do que elas”. Mas Carneiro (1961, p. 128) acentua em relação aos que 
tomam “atitudes femininas”, em sua definição: “São esse pais que 
mais têm concorrido para a desmoralização dos candomblés, entre-
gando-se à prática do curandeirismo e da feitiçaria – por dinheiro”. E 
mesmo estes homossexuais, segundo Landes (1967, p. 293), adotam 
uma postura ambígua em relação à sua própria condição sexual, o 
que a autora salienta:

Os pais já estabelecidos cultivam tipos diferentes de 

comportamento para o mundo do candomblé e para 

o mundo exterior. Limitam a sua feminilidade cada 

vez mais às ocasiões de culto e se esforçam, na vida 

secular, por imitar os atos dos homens. Esta condu-

ta faz parte da psicologia de manter concretas as 

atividades das casas de culto.

 
 A aceitação da homossexualidade remete à normatização 

das crenças e dos rituais presentes no candomblé, sendo importante 
lembrar que tal processo de normatização não toma como funda-
mento a existência de uma ética. Ao contrário, afinal, do que ocorre 
no cristianismo, as ações do fiel, no candomblé, não são pautadas a 
partir da dualidade entre o bem e o mal, o que permite a aceitação 
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do homossexual, bem como de outras figuras marginalizadas pela 
moral dominante, intimamente associada à moral cristã.

 O candomblé possui uma flexibilidade normativa que o cris-
tianismo ignora, por não haver, como na religião cristã, e princi-
palmente no catolicismo, um conjunto de dogmas a ser aceito de 
forma hierárquica. O que há, apenas e tão somente, é um conjunto 
de tradições que devem ser seguidas para que cada terreiro per-
maneça no âmbito do que se convencionou chamar de candomblé, 
mas, dentro deste conjunto, cada terreiro é livre para criar as suas 
próprias normas.

  O conjunto de normas e tradições determina, ainda, o pa-
gamento a ser feito pelos serviços oferecidos nos terreiros e pe-
los celebrantes, que incluem sacrifícios e costumam ser onerosos, 
principalmente para a clientela de baixo poder aquisitivo que deles 
se utiliza. 

  Rituais como o ebó, por exemplo, que visa transferir os males 
existentes no cliente, que pode ser uma pessoa ou uma casa, para 
despachos que podem incluir alimentos, objetos e animais abatidos 
a serem depositados em determinados locais, representam uma lim-
peza espiritual que inclui o uso de cantigas e a posterior realização 
de banhos litúrgicos com o uso de folhas sagradas. Mas é um ritual 
dispendioso, devido aos recursos a serem utilizados.

  Também o relacionamento com os orixás se dá em termos de 
benefícios por eles concedidos em troca de pagamentos materiais 
que não envolvem diretamente o uso de dinheiro, mas no qual o orixá 
deve ser beneficiado com mercadorias que são onerosas para o fiel. 
As oferendas significam despesas, não se devendo esperar que um 
orixá atue de forma desinteressada em benefício do consulente.

  As religiões afro-brasileiras, em síntese, não são gratuitas. 
São religiões que envolvem pagamentos a serem feitos aos celebran-
tes de rituais como o ebó em troca de auxílio espiritual, e envolvem 
despesas a serem bancadas pelos fiéis, que, neste âmbito, também 
são clientes, valendo, neste sentido, para os terreiros, a definição de 
Prandi (2000, p. 78): 

As religiões e seus templos de hoje são agências de 

ajuda sobrenatural e espaços de espetáculo e de lazer 

baseados ambos na expansão da emoção e fruição 

coletiva de sensações. São, sobretudo, instituições de 

filiação temporária que misturam entre si adeptos 

que, agora como clientes, devem igualmente pagar 

pelos favores religiosos, transformando as religiões 

naquilo que chamarei ‘religiões pagas’.
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  E Prandi (2000, p. 86) situa historicamente este processo: 

Em meados do século XX, quando deixou de ser uma 

religião exclusiva de negros e se abriu para todos, 

o candomblé já se mostrava como religião ritual, 

mágica, e dependente, em termos financeiros e de 

prestígio social, de um mercado de serviços mágicos 

para uma clientela sem laços religiosos com a co-

munidade de culto.

  Já Bastide (1971, p. 318) salienta: “Se é preciso pagar para 
consultar Ifá, para realizar um ritual mágico, para se iniciar ou para dar 
de ‘comer sua cabeça’, isso não é uma compra, é a contrapartida obri-
gatória do excesso de ser, de força, de vida que em troca recebemos”.

  Trata-se, ainda, de um fenômeno comum às religiões afro-
-brasileiras, mas que pode ser exemplificado no que diz respeito aos 
xangôs praticados no Recife. Assim, Ribeiro (1951, p. 206) acentua, 
em relação aos cultos afro-brasileiros ali existentes: 

Várias outras pessoas utilizam-se do jogo divinatório 

e das práticas de curandeirismo e magia sem nunca 

se envolverem diretamente com o oculto nem pro-

curarem penetrar mais na intimidade dos conceitos 

teológicos ou procurarem uma explicação para os 

fenômenos sobrenaturais de que lançam mão mais 

ou menos assiduamente.

  E Motta (1982, p. 152) salienta em relação ao Xangô: 

As casas de culto (terreiros) constituem empresas 

capitalistas nas quais pequenos empresários possuem 

os meios de produção (búzio, técnicas divinatórias, 

pegis, assentamentos para cada santo, etc.) e esperam 

ou exigem pagamento pelo seu uso. Isso eu chamo de 

apropriação da mais-valia sagrada. 

  Mas Motta (1979, p. 260) também assinala: 

O Xangô subsiste sobre a base dos ganhos ocasionais, 

das poupanças ocasionais dos seus devotos, repar-

tidos ou socializados dentro da esfera ritual. Os 

filhos-de-santo vivem a contradição de pertencer e 

ficar à margem da sociedade mais ampla. Aceitam as 
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atuais regras do jogo econômico, social, político e 

simbólico. Ao mesmo tempo tentam suprir as defici-

ências desse jogo com sua própria estrutura grupal.

  Houve, portanto, um processo de mercantilização das reli-
giões afro-brasileiras, cujas origens Sansone (2000, p. 91) busca 
definir, ao acentuar: 

No Rio, dos anos 20 aos 50, a cultura negra foi lar-

gamente mercantilizada em torno do Carnaval, 

enquanto na Bahia, aproximadamente no mesmo 

período, constituiu-se como uma cultura religiosa e 

mercantilizada principalmente em torno do universo 

simbólico do sistema religioso afro-brasileiro e de 

seus objetos africanos.

  Mas este processo talvez seja inerente à própria dinâmica 
ritual destas religiões, que em linhas gerais é uma dinâmica onerosa, 
embora não haja, como no caso do cristianismo, uma grande insti-
tuição hierárquica a ser sustentada.      

  Há, por outro lado, uma espécie de hierarquia simbólica a 
compartimentalizar os ritos que formam as religiões afro-brasileiras, 
sendo que, na hierarquia ritual destas religiões, a jurema, como salienta 
Carvalho (1990, p. 13), ocupa o mais baixo degrau:

Se é a jurema o último reduto, uma espécie de lata de 

lixo simbólica da experiência afro-brasileira (E por 

extensão de toda a experiência religiosa primitiva), 

ela acaba se polarizando, internamente, entre rituais 

que apresentam um lado de ordem e coerência, que 

os colocaria lado a lado com as pretensões de legi-

timidade e centralidade de outras religiões e rituais 

onde, de fato se assume os conteúdos rejeitados.

  A jurema é cultuada no catimbó, sendo este um ritual sincrético 
praticado no Nordeste e conhecido desde o século XVII, que inclui o Culto 
a Jesus e à Virgem e agrega elementos da pajelança indígena, sendo, 
na definição de Mário de Andrade (1963, p. 32), um culto fitolátrico: 

No catimbó existe quase a fitolatria, no culto da 

jurema. Com ela se faz uma bebida estimulante. A ju-

rema ainda é empregada como estupefaciente ritual 

de catimbosice, fumada em vez de bebida. E ainda existe 
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o Reino da Jurema que é uma grande região maravi-

lhosa dos ares.

  Talvez seja o uso de substâncias alucinógenas que o transfor-
mou em uma espécie de culto renegado, embora não um culto proibido, 
havendo nele um transe no qual, tal como ocorre no candomblé, surge o 
fenômeno da incorporação, mas não agora de orixás e sim dos Mestres 
da Jurema, habitantes do Mundo Encantado da Jurema, ao qual, aliás, 
Mário de Andrade se refere. Já Câmara Cascudo (1984, p. 206) descreve, 
nestes termos, o catimbó: 

Reunião de pessoas, presidida pelo ‘mestre’, procedendo 

à prática do catimbó, baixo espiritismo, medicamento-

so, conselhos de bem viver, uso de amuletos, orações, 

remédios, dietas e feitiços para afastar forças inimigas 

ou provocar a correspondência amorosa ou simples-

mente sexual.

  Igualmente, o Tambor de Mina, como salienta Ferretti (2001a, p. 
35), possui origens indígenas: 

Tudo indica que muito do que hoje é conhecido como 

Tambor de Mina como Mata Pura/terecô (Religião 

afro-brasileira) começou com o que era denominado 

pajelança em meados do século XIX pelas camadas 

dominantes, tanto em São Luís como em outros mu-

nicípios maranhenses. 

  Sua presença se dá no Maranhão, no Piauí e na Amazônia, sendo 
caracterizado por ser mais fechado a estranhos que os demais rituais 
afro-brasileiros, sendo dotado de um sentido iniciático que impede sua 
abertura a quem dele não faça parte. Mas é, por outro lado, um culto 
fortemente sincrético, o que Diniz (1975, p. 7) acentua em relação ao 
Terreiro do Rei Taculumi existente em Belém, em 1960, e a “Mãe Rosa”, 
sua “Mãe de Santo”:

Ela recebe Rei Taculumi, encantado que adora o Me-

nino Jesus. Recebe também ‘Rei de Nagô’, encantado 

que adota São Lázaro. De acordo com esse infor-

mante, seu terreiro tem três linhas: Mina, Cura e 

Kardecismo. Adianta ainda que já foi protestante, 

mas agora é católica.
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  E o que Silva (2005, p. 84) igualmente salienta: 

No tambor-de-mina, divindades não africanas tam-

bém são cultuadas, como os ‘encantados’ de diversas 

origens míticas: os caboclos da mata (Como Tabajara 

e Corre-Beirada); os fidalgos ou nobres portugueses e 

franceses (Como Rei Sebastião e Dom Luis, rei de França); 

e os turcos ou mouros (Como Rei de Turquia).

  Já em Pernambuco, surge uma nova denominação: 

No Recife, embora sem o prestígio da Bahia, são inú-

meras as casas de santo, lá chamadas ‘terreiros de 

Xangô’. Começaram, ao que tudo indica, por volta do 

meio do século XIX. Como na Bahia, o primeiro templo 

de que se tem notícia surgiu no centro da cidade, no 

Pátio do Terreiro (Augras, 2008, p. 43).

  E, em relação ao Rio Grande Sul, Leite (1996, p. 164) assinala: 
 

Em Porto Alegre, as religiões de origem africana são 

conhecidas pelos seus participantes por um nome co-

mum: a Religião. Diz-se, na cidade, que alguém é de 

religião quando frequenta uma de pelo menos três 

das modalidades existentes; a Umbanda, a Linha Cru-
zada – ou também Umbanda Cruzada – e o Batuque.

  Já o conceito de macumba é bem mais difícil de ser definido. A 
expressão “macumbeiro”, afinal, transformou-se em adjetivo, designan-
do qualquer pessoa envolvida em cultos que envolvem magia e mais 
precisamente despachos, ou faz parte de alguma religião afro-brasileira. 
No imaginário geralmente preconceituoso vinculado a estas religiões, 
portanto, qualquer fiel ou qualquer praticante automaticamente torna-se 
um macumbeiro. 

  Embora o termo tenha adquirido um sentido pejorativo que foi 
incorporado ao vocabulário, a macumba, enquanto ritual, é associada 
às religiões afro-brasileiras praticadas principalmente no Rio de Janeiro, 
sendo um termo geral que, originalmente, designava o local nos qual 
os negros escravos realizavam seus ritos. E Mário de Andrade (1963, p. 
26) já salienta a especificidade carioca do termo, ao afirmar:

No Rio de Janeiro, todos sabem, a feitiçaria dominante 

é a Macumba. A macumba segue rituais especificamente 
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africanos, e se estende até a Bahia, com ramificações 

ainda bastante vivas no Nordeste. Rio-Bahia é a zona 

em que ainda vive dominadoramente no Brasil a fei-

tiçaria africana. Na Bahia, porém, creio que a gente 

do povo ignora a palavra macumba.

  Já, segundo Arthur Ramos, a macumba ganhou uma dimensão 
sincrética que torna sua definição particularmente difícil. Desta forma, 
Ramos (1951, p. 152) acentua: “Hoje, há macumba para todos os efeitos. 
A obra do sincretismo não conhece mais limitações. A macumba inva-
diu todas as esferas”. Mas este processo sincrético é definido também 
como uma apropriação: 

Hoje, no Rio, a macumba está institucionalizada. O que 

é mais, internacionalizada. E o negro quase nenhuma 

interferência tem nisto. Os mais célebres ‘pais de santo’ 

do Rio são mulatos ou brancos. E as casas de negócio, 

de ‘macumba’, do Rio e de Niterói, estão nas mãos de 

portugueses (Ramos, 1951, p. 159).

  Mas Ortiz (1978, p. 27), por outro lado, confere a ela um sentido 
integrador, ao assinalar: 

A macumba aparece como um esforço da comunidade 

negra e mulata para se dar um cosmos simbólico co-

erente diante da incoerência da sociedade. Contra-

riamente ao candomblé, que se divide em nações, ela 

quebra os laços étnicos para substituí-los por uma 

sociedade de cor.

  Há, efetivamente, uma espécie de miscigenação ritual na macum-
ba, mas isto não a diferencia do candomblé; o que gera esta diferença 
é a presença, na macumba, dos espíritos chamados de pretos-velhos, 
ou seja, os espíritos dos velhos escravos, que se encontram presentes 
também na umbanda, além da forte presença da magia ameríndia.

  Mais do que um ritual específico, portanto, a macumba surgida 
no Rio de Janeiro pode ser mais bem definida como a designação ali 
concedida ao candomblé. E a macumba é uma espécie de síntese de 
elementos provenientes do candomblé, mas também das crenças in-
dígenas, do espiritismo e do catolicismo popular, cuja origem pode ser 
situada na passagem do século XIX para o século XX.

CAPÍTULO 3







a

 a

umbanda

repressão



118

A UMBANDA ENTRE
OS ESPÍRITOS E OS ORIXÁS

CAPÍTULO 4

 A crença na existência de espíritos e em sua influência na vida 
terrena, tradicionalmente associada ao espiritismo e à umbanda, possui 
origens bem mais remotas, já se encontrando presente na África. Nas 
religiões africanas transplantadas para o Brasil, afinal, os mortos são 
vistos como forças espirituais capazes de influir em seus descendentes 
vivos, cabendo a estes cultuá-los no sentido de obter os seus bene-
fícios e no sentido de promover a apropriação, pelos vivos, da força 
vital presente entre os mortos. 

  Os mortos, então, devem ser cultuados, e seus espíritos se 
fazem presentes entre os vivos, sendo incorporados de forma ritual. 
Este é o sentido da umbanda, mas este sentido, ainda que fortemente 
influenciado pelo espiritismo de origem europeia, já se encontrava pre-
sente na África, com o culto concedido aos espíritos e o culto concedido 
aos deuses nem sempre se diferenciando formalmente um do outro.

  A possessão dos fiéis promovida pelos espíritos não se limi-
ta, por sua vez, aos rituais umbandistas. Assim, Dias (2001, p. 874) 
acentua: “Jongueiros e candombeiros são capazes de receber a pre-
sença das almas durante a realização da dança. Alguns afirmaram 
ter recebido os pontos que cantam na roda inspirados por espíritos 
de ‘velhos jongueiros’”. E a possessão segue linhas bastante diversas, 
com, por exemplo, Meyer (1993b, p. 97) salientando: “Os especialistas 
vêm notando a preferência dos consulentes pelas entidades mais 
marginalizadas das duas hierarquias: pretos-velhos da Linha de Luz, 
Exus do domínio das Trevas”.

  Deve ser salientada, igualmente, a diversidade de espíritos a 
serem incorporados, a serem venerados ou, quando é o caso, a serem 
temidos. Temos, por exemplo, os eguns, em relação aos quais Frikel 
(1972, p. 259) acentua: “Êgum são os espíritos dos ancestrais e nesta 
qualidade, para a tribo, espíritos benfazejos e protetores”. E temos 
os zumbis, em relação aos quais Ramos (1937, p. 360) assinala: “A 
crença no zumbi é generalizada entre nós; o zumbi é um fantasma 
que vagueia pelas horas caladas da noite. Não deve ser confundido 
com o Zambi, deus. O nosso zumbi seria, assim, muito semelhante ao 
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zombie haitiano, fantasma com aparência de vida”. Destes espíritos, 
contudo, os mais populares e os mais importantes são os caboclos e 
os pretos-velhos, sendo, estes últimos, antigos escravos cujo compor-
tamento, geralmente humilde e pacífico, os credenciou a serem aceitos 
no ritual da umbanda.

 Se a Pomba-Gira representa a transgressão vinculada à sexu-
alidade, o Preto-Velho representa a sabedoria vinculada à aceitação 
dos sofrimentos impostos pela vida e à experiência outorgada pela 
velhice. E, assim como as pombas-giras, são designados por entidades 
específicas, tais como Pai José de Angola, Vovó Maria Conga, Mãe 
Sete Serras e Pai Jorge. 

  Se as pombas-giras são caracterizadas por vestimentas asso-
ciadas à figura da prostituta, o símbolo do Preto-Velho é o cachimbo. E, 
se quem é possuído por uma Pomba-Gira adota poses sensuais, quem 
é possuído por um Preto-Velho tem o corpo curvado e retorcido pelo 
peso da idade, mas também pelo peso da experiência e da sabedoria.

  Por sua vez, se os pretos-velhos fumam cachimbos, os ca-
boclos fumam charutos. Se os pretos-velhos são almas de escravos, 
os caboclos são almas de índios. Se os pretos-velhos curvam-se ao 
peso dos anos, os caboclos exibem-se como guerreiros tanto em seus 
gestos como em seu tom de voz, mas, tanto uns quanto os outros são 
igualmente entidades benéficas. 

  Os caboclos incorporam tanto na umbanda quanto no can-
domblé de caboclo, com Serra (1988, p. 29) os definindo: 

Também com a designação genérica de Caboclo (Ter-

mo que, pelo jeito, aí tanto designa os índios como 

os nacionais de um modo geral), encontram-se no 

panteon umbandista entidades que de fato vêm a ser 

idealizações de tipos regionais brasileiros caracte-

rísticos, ou representantes de certos grupos de tra-

balho muitos prestigiados na tradição popular. É 

o caso, por um lado, dos Baianos, e por outro lado, 

dos Boiadeiros e Marujos.

  Já, Boyer (1999, p. 34) acentua em relação ao caboclo: 

Ao contrário dos orixás, esse personagem assume 

comportamentos humanos (Bebe e fuma), não precisa 

da mediação da hierarquia sacerdotal (Apresenta-se 

sozinho ao público e possui os não-iniciados) e es-

tabelece uma relação íntima com os seres humanos 

(‘Corteja’ e ‘dá conselhos’).
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  O autor assinala ainda: 

Os homens a quem se chamavam caboclos (Isto é, os ‘pa-

jés’ oriundos das cidades da região amazônica e tidos 

por regenerados na literatura regionalista) gozavam 

de considerável fama e prestígio, que atraiam clientes 

e discípulos, o que fazia da sua região de procedência 

uma referência imprescindível (Boyer, 1999, p. 45).

  No candomblé de caboclo é dado o nome de encantado ao santo 
que os incorpora e, por incorporar espíritos de índios, a indumentária 
deve ser estilizada, mas não a partir da indumentária histórica e, sim, 
a partir da imagem estilizada e idealizada do indígena, que pode incluir 
bijuterias como diademas e pulseiras, além das flechas e cocares obri-
gatórios. O caboclo, portanto, segue a linha indianista que o romantiza, 
inclusive em seus ideais de bravura e sabedoria.

  O caboclo e o seu candomblé incorporou-se, por fim, ao ima-
ginário baiano, o que Risério (2004, p. 398) menciona: “Que o caboclo 
tenha se firmado no imaginário baiano é coisa fácil de constatar. Ainda 
hoje, a comemoração do 2 de Julho, data da independência da Bahia, é 
um grande evento popular chamado ‘Festa do Caboclo’”. E, ao mesmo 
tempo, ele passou a fazer parte também da umbanda, que incorporou, 
igualmente, o espiritismo criado pelos brancos.

  Bastide (1983, p. 244) descreve como se deu este processo:
 

Era preciso encontrar uma solução que, ao mesmo 

tempo, separasse e aproximasse. O espiritismo era essa 

solução porque, dádiva dos brancos, permitia à alma 

dos antepassados ordenarem-se numa hierarquia 

sagrada que igualava os espíritos dos pretos aos 

dos brancos.

  E Bastide (1971, p. 434) ainda assinala: 

Passando da classe baixa dos brancos para a clas-

se baixa dos homens de cor, o espiritismo volta a se 

modificar. Os espíritos que agora vão se encarnar 

pertencerão ao mundo dos índios ou dos negros. 

Como se a divisão racial continuasse no além, e como 

se as comunicações entre o mundo da natureza e o 

do sobrenatural não pudessem se estabelecer exceto 

segundo a linha de cor. 
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  Assim como o candomblé, também a umbanda aceita a exis-
tência de caboclos e pretos-velhos e adota o ritual da possessão, 
com a diferença que, nela, não são os orixás que incorporam e sim os 
espíritos agrupados em falanges, sendo que tais espíritos podem ser 
guias ou protetores. E na umbanda há ainda as linhas, uma vez que 
cada falange corresponde a um orixá, mas cada orixá possui outras 
seis falanges, que correspondem ao cruzamento com outros orixás.

  Expressões culturais e religiões afro-brasileiras, historicamen-
te, seguiram um caminho que vai do meio rural no qual os africanos 
trabalhavam como escravos para as cidades nas quais seus descen-
dentes mantiveram as práticas adotadas por seus antepassados, mas 
já agora na condição de homens livres. 

  No caso da umbanda, contudo, temos uma religião cuja ori-
gem está especificamente ligada ao meio urbano, adequando-se 
às demandas da sociedade existente nas cidades e estabelecendo 
alianças com a classe média ali residente por meio da síntese entre 
espiritismo e candomblé, espíritos e orixás por ela estabelecida. 

  Embora sua origem histórica seja oficialmente datada do 
início do século XX, as entidades nela presentes e os cultos a elas 
relacionados prendem-se à chegada do kardecismo ao Brasil, por um 
lado, mas também às influências africanas trazidas pelos escravos no 
período colonial e à influência indígena. E ao contrário do candomblé, 
predominantemente negro durante larga parte de sua trajetória, a 
umbanda, desde o início, foi uma religião multirracial.

  Alguns de seus fundadores foram homens brancos, sendo 
exemplar, neste sentido, a trajetória do médium Zélio Fernandino de 
Moraes que, entre 1918 e 1939, criou sete centros de umbanda no Rio 
de Janeiro, denominando-os de Tendas Espíritas. Moraes recebia o 
Caboclo das Sete Encruzilhadas, sendo que tal caboclo manifestou-se 
nele em 1908 e anunciou o surgimento da umbanda, com a criação 
imediata da Tenda Espírita Nossa Senhora da Piedade, que já em seu 
nome anuncia a confluência de elementos católicos e kardecistas que 
desde sempre caracterizaria a umbanda. Mas há também a influência 
indígena, uma vez que a aparição do Caboclo das Sete Encruzilhadas 
passou a representar o marco oficial do surgimento da umbanda.

  Dornas Filho (1955, p. 150) acentua: “Eu não sei o que signi-
fica Umbanda. O caboclo das 7 Encruzilhadas chama ‘Umbanda’ os 
serviços de caridade e ‘Demanda’ os trabalhos para neutralizar ou 
desfazer os da magia negra”. Já Serra (1988, p. 14) busca defini-la 
com maior precisão: 

Constitui a Umbanda um culto de estilo xamânico, 

assinalado por forte ecletismo, onde predominam os 
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aspectos mágicos sobre os propriamente religiosos; 

suas origens radicam em pontos distintos do vasto 

complexo dos ditos africanos transplantados para 

o Brasil.

  E Bandeira (1973, p. 113) acentua: “A Umbanda é caracte-
risticamente um culto espírita, não só pelas razões históricas de sua 
formação sincrética, como pelos seus aspectos doutrinários e práticas 
de mediunismo em suas diversas modalidades, sendo medianeira nas 
comunicações do espírito”. E assinala: “A Umbanda repousa na lógica 
da manifestação, tendo como veículo de comunicação a mediunidade 
do adepto para chegar ao Guia que comunica as falanges de adepto 
trabalhadoras” (Bandeira, 1973, p. 137).

  As origens multirraciais da religião, seu relativo distanciamento 
dos terreiros de candomblé e macumba associados aos negros e a 
absorção do kardecismo, visto como uma crença predominante branca 
e, portanto, aceitável no mundo dos brancos, são fatores que fizeram 
com que a umbanda, a partir da década de 1930, passasse por um 
crescente processo de legitimação. E processo este que, na década 
de 1960, permitiu a ela o estabelecimento de alianças políticas que 
consolidaram e efetivaram seu processo de organização. 

  A umbanda conseguiu, ainda, criar uma rede de intelectuais 
que sempre faltou às demais religiões afro-brasileiras, com Meyer 
(1993b, p. 72) definindo os intelectuais umbandistas: “Aqueles que 
procuram organizar racionalmente um saber, a partir de suas leituras 
e conhecimentos, aliados às suas práticas, uma vez que são em geral 
ligados a um centro de culto”. E com Ortiz (1978, p. 30), da mesma 
forma, definindo-os: “Brancos e mulatos de ‘alma branca’, que re-
constituíram as antigas tradições com os instrumentos e os valores 
fornecidos pela sociedade”.

  É preciso, contudo, não esquecer que a umbanda, assim como 
as religiões afro-brasileiras de um modo geral, não se viu livre da 
repressão que sobre ela se abateu. E como a Igreja já não tinha con-
dições de adotar medidas repressivas, embora, até a década de 1960, 
condenasse com veemência a existência da umbanda, foi a polícia 
que se encarregou de normatizar, e frequentemente, de proibir os 
cultos vinculados à nova religião. 

  Negrão (1999, p. 226) acentua em relação a São Paulo na 
década de 1930:

A Delegacia de Costumes advertia os diretores de 

Centros Espíritas no sentido de que regularizassem 

seus ‘alvarás’, pois a polícia seria firme na autuação 
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dos ‘falsos centros espíritas’. Isto é, os centros espí-

ritas kardecistas, legitimados, podiam funcionar 

legalmente; os ‘falsos centros espíritas’, ou seja, os 

de origem afro-brasileira, carentes de legitimação, 

seriam criminalizados.

  Como consequência desta repressão, ao aproximar-se do 
kardecismo, a umbanda não adotou uma linha de atuação apenas 
doutrinária, mas também pragmática. Afinal, declarar-se kardecis-
ta, não apenas em São Paulo, mas em todo o Brasil, era um modo 
de camuflar as suas origens negras, suspeitas aos olhos da polícia, 
adotando uma aparência que a mantinha relativamente a salvo da 
perseguição policial que perdurou até a década de 1940. 

  Ao mesmo tempo, a umbanda, por meio de seus líderes reli-
giosos e representantes intelectuais, demonstrou uma capacidade de 
organização política que sempre faltou ao candomblé, cujos líderes 
religiosos, pelo menos no período, preferiram manter uma precavida 
distância do mundo dos brancos com o qual a umbanda, na década 
de 1930, buscou criar canais de intermediação. 

  Enquanto os terreiros de candomblé, ciosos de suas respec-
tivas autonomias, não esboçavam qualquer forma de organização 
política, em 1939 era criada no Rio de Janeiro, onde a umbanda 
sempre foi mais forte, a Federação Espírita de Umbanda, que pro-
moveria, dois anos depois, o Primeiro Congresso Brasileiro de Espi-
ritismo de Umbanda. 

  Este, já a partir do nome que lhe foi atribuído, assinalava a 
intenção de aproximar-se do kardecismo de classe média e afastar-se 
das origens africanas, associadas que eram às camadas mais pobres 
da população. E ainda, em 1944, ao ter o nome alterado para União 
Espiritualista Umbanda de Jesus, a organização reforçou seus laços 
com o catolicismo, o que sinalizou de forma ainda mais ampla este 
afastamento, embora esta mudança não tenha sido suficiente para 
granjear os favores da Igreja. 

  Prandi (1991, p. 55) salienta: “Só no final dos 40 a Igreja 
Católica iria declarar-se abertamente contra a umbanda, reconhe-
cendo-a ipso facto como religião, e religião inimiga, e importante 
inimigo”. Mas, quando este reconhecimento enfim se deu, criou-se 
um conflito religioso, mas criou-se também um conflito identitário, 
o que Isaia (1998, p. 36) acentua: “A Umbanda mostrava-se ao 
catolicismo da primeira metade de século como essencialmente sub-
vertora do lugar que a Igreja reivindicava como indissociavelmente 
ligado às origens da nacionalidade, a Umbanda chamava a si essa 
prerrogativa”. E acrescenta: 
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Nas décadas de 40 e 50 abundam nas revistas ca-

tólicas os artigos que atacam não só o conteúdo 

‘sincrético’ da Umbanda, espiritismo e cultos africa-

nos, como também denunciam seu ‘atraso’, capaz de 

expor um amplo contingente da população a uma 

situação oposta à miragem de desenvolvimento que 

inebriava o país (Isaia, 1998, p. 37).

  Há, portanto, um sentido ao mesmo tempo religioso e iden-
titário nas críticas feitas à umbanda, mas esta buscou organizar-se 
para respondê-las. Assim, a Federação Espírita de Umbanda tinha 
como objetivo primordial, segundo Oliveira (2006, p. 134), “Servir de 
interlocutor entre os templos filiados e o Estado, a fim de negociar 
o fim da repressão policial que se intensificara em meados de 1937 
com a criação da Sessão de Tóxicos e Mistificações nas chefaturas 
de polícia”. E Oliveira (2006, p. 137) assinala: 

Ao criar uma federação para negociar com o Estado 

a regulamentação da umbanda e, consequentemente, 

o fim da repressão policial e médico-sanitarista, os 

líderes do movimento apropriavam-se do caráter 

simbólico que o vocábulo ‘federação’ emprestava à 

ideia de unidade nacional.

  É Artur Cesar Isaia, o autor da análise mais arguta do processo 
de repressão e negociação que envolveu a umbanda e o Estado Novo. 

A tolerância da ditadura com a realização do 

congresso, a tentativa explícita dos umbandistas 

em aparecerem como espíritas, a sua busca de reco-

nhecimento ante as autoridades governamentais, 

evidenciaram a importância e a tolerância que o 

Estado Novo passava a dar ao Espiritismo no Brasil 

(Isaia, 1999, p. 108).

  Mas tal tolerância foi essencialmente ambígua, o que Isaia 
(2006, p. 298) igualmente assinala: 

Como explicar que ao mesmo tempo em que casas de 

Umbanda e de religiões africanas eram invadidas, 

o Estado Novo tolerasse a realização do Primeiro 
Congresso do Espiritismo de Umbanda, celebrado em 

1941, com seus anais sendo impressos e circulando 
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livremente, malgrado a extrema vigilância dos ór-

gãos repressivos?

  
  E buscando responder a esta questão, Isaia (2006, p. 303) 

salienta em relação ao Congresso: 

Havia um inequívoco esforço, nas teses apresenta-

das, em aproximar a nova religião do âmbito go-

vernamental e assim separá-la do chamado ‘baixo 

Espiritismo’, Macumba e demais religiões de matriz 

africana, suscetíveis sempre à ação repressiva dos 

órgãos governamentais. 

  Isaia (2006, p. 304) ainda acentua: “Os Anais do Congresso reco-
nheceram a legitimidade do Estado Novo, da Constituição de 1937 e do 
novo Código Penal. Para essa fonte, os dois textos legais assegurariam 
a total liberdade à Umbanda”. E ainda, em 1944, os líderes umbandistas 
entregam a Getúlio Vargas o livro O culto da umbanda em face da lei, 
o que representa uma tentativa mútua de aproximação e legitimação. 
Mas é importante lembrar que a repressão manteve-se durante o 
Estado Novo, o que Bernardo (2003, p. 104) exemplifica: “Apesar do 
Congresso e de todo o brilhantismo de Édison Carneiro, no período do 
Estado Novo de Getúlio Vargas, o líder dos estudos afro-brasileiros foi 
perseguido pela ditadura e se escondeu no terreiro de mãe Aninha”.

  O processo de organização formal da umbanda manteve-se, 
ainda, após o fim da repressão policial, pelo menos quando praticada 
de forma oficial e sistemática, uma vez que a prática da umbanda 
foi legalizada pelo Congresso Nacional em 1945. Assim, a União Es-
piritista da Umbanda do Brasil, novo nome dado à Federação criada 
em 1939, buscava congregar todos os centros existentes no Brasil, 
com o objetivo de uniformizar o culto e definir estatutos que fossem 
válidos para todos eles. E Bandeira (1973, p. 28) acentua em relação 
ao III Congresso Brasileiro de Umbanda, realizado em julho de 1973:

 
Foi fundado um órgão nacional inter federativo 

agrupando os Estados e federações respectivas, vi-

sando uma estrutura administrativa metódica e 

uniforme para todo o Brasil, bem como foi adotado 

um só hino, e declarada a data de 13 de maio como 

Dia Nacional da Umbanda.

  Houve, portanto, um esforço por parte de líderes e seguido-
res da umbanda no sentido de separá-la do candomblé, a partir da 
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criação de uma linha divisória que transformaria os elementos afro-
-brasileiros presentes no candomblé em superstição e atraso — o 
mesmo discurso, aliás, elaborado no mundo dos brancos — com a 
umbanda, em oposição, adotando a linguagem “esclarecida” — e, em 
última análise, europeia — herdada do kardecismo.

  Mas, criando esta linha, a umbanda, com frequência, pelo 
menos até a década de 1960, se viu em uma terra de ninguém. A 
adoção de elementos do catolicismo não foi suficiente para legitimá-la 
perante a Igreja. O afastamento deliberado em relação ao candomblé 
foi retribuído pelos praticantes desta religião e a aproximação com 
o kardecismo não foi suficiente — e, majoritariamente, ainda não 
é — para que os kardecistas passassem a aceitá-la, por verem nela 
a herança africana que a própria umbanda buscou excluir de seus 
ritos e de suas doutrinas. 

  Com isso, coube à umbanda efetuar uma inflexão em sua 
trajetória, o que Isaia (2000, p. 151) acentua: 

A Umbanda reafirmava os pontos básicos da obra 

de codificação espírita, sacramentando, contudo, 

um ritual no qual eram invocados os espíritos dos 

negros, indígenas e brancos, num elogio a um dis-

curso no qual a nota preferida do caráter nacional 

passava a ser de dimensão sincrética e miscigenada.

  A interação entre umbanda e candomblé, até então vista com 
desconfiança por ambos os lados, foi consolidada “Por volta de 1960, 
havia um trânsito importante entre Rio e São Paulo, entre umbanda 
e candomblé, trânsito este que trazia o candomblé para dentro da 
umbanda e o Rio para dentro de São Paulo” (Prandi, 1990, p. 21). E 
Queiroz (1978, p. 255) assinala: “Reconhecida como uma forma de 
religião, não trazendo mais a marca da perseguição, a umbanda 
parece constituir mais uma forma de integração sociocultural: não é 
um prolongamento do candomblé, embora se origine deste”.

  Tais origens, contudo, não podem obliterar a originalidade da 
umbanda perante o candomblé. Ela, afinal, sempre esteve ligada mais 
à cultura brasileira que às origens africanas que definem a própria 
existência do candomblé. Os espíritos cultuados pelos umbandistas, 
afinal, são espíritos brasileiros, ligados ao imaginário nacional, e são 
estes espíritos que, na umbanda, desempenham o papel que, no 
candomblé, cabe aos orixás, embora os umbandistas não ignorem a 
estes, não neguem a sua existência e não deixem de cultuá-los. 

  Os orixás na umbanda, afinal, são agrupados em linhagens, 
o que Ortiz (1978, p. 103) menciona: 
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Os orixás, deuses individualizados no candomblé, 

são ordenados segundo sequências espirituais (‘li-

nhas’) de acordo com a lei do karma. A Umbanda se 

distancia assim tanto do kardecismo quanto das 

tradições afro-brasileiras, atestando a formação 

de um sistema religioso inteiramente novo.

  E Ortiz (1978, p. 76) ainda salienta: “Portanto, contrariamente 
aos cultos afro-brasileiros, na Umbanda os orixás não ‘descem’, eles se 
transformam em essências sagradas, que transmitem seus atributos 
a outros executantes, por exemplo, os guias”.

  Temos, então, na relação entre umbanda e candomblé um 
processo de simbiose e ruptura que se encontra presente, igualmen-
te, na relação entre umbanda e kardecismo. Tal relação se encontra 
presente já nos primórdios da religião, que, afinal, em seu início, se 
chamava espiritismo de umbanda, sendo útil lembrar que as organi-
zações criadas pelos umbandistas durante o Estado Novo mantiveram 
a junção, em seus nomes, entre espiritismo e umbanda. 

  E, aqui, é preciso matizar a proposição inicial, uma vez que, 
se esta junção teve um objetivo pragmático, que foi o de proteger 
a umbanda das perseguições policiais que atingiam as religiões 
afro-brasileiras, teve também um sentido doutrinário, uma vez 
que o espiritismo sempre esteve presente como fundamento da 
doutrina umbandista.

  Não foi apenas a umbanda que se aproximou do kardecismo. 
Foram também grupos de kardecistas que se aproximaram dela.

Durante meados da década de 20, um grupo de ho-

mens de classe média, brancos, de procedência espírita, 

insatisfeitos com o que consideravam uma ênfase 

desproporcional dada aos aspectos doutrinários 

e intelectuais por parte do Kardecismo, começou a 

frequentar os centros afro-brasileiros de periferia 

(Frigerio, 1989, p. 96). 

  A umbanda, enfim, nunca se constituiu especificamente em 
religião de afro-brasileiros, sempre agregando expressivos contin-
gentes da população branca que eram provenientes do kardecismo, 
mas que podiam ser, também, provenientes do catolicismo, sendo que 
estes católicos nem sempre romperam com a sua fé quando passaram 
a frequentar as tendas espíritas. E isso fez com que ela se firmasse 
como uma religião desprovida dos limites que, pelo menos em suas 
origens, demarcaram a existência dos candomblés.
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  Ocorreu, então, no âmbito da umbanda, uma fusão com o Oci-
dente, de forma que, segundo Bastide (1971, p. 449), “Umbanda não 
faz senão traduzir em termos brasileiros, de caboclos ou de africanos, 
uma ideia vinda do Ocidente”. E tal fusão é, na definição de Isaia (2000, 
p. 155) eminentemente conservadora: “Totalmente inseridos na ideia de 
harmonia social pregada pelo kardecismo, os escritores umbandistas 
condenavam todo tipo de contestação a princípios tidos como basilares 
à sociedade”. 

  Se houve tal fusão, contudo, houve também uma ruptura, o que 
Prandi (1998, p. 156) assinala: “A umbanda rompeu de certo modo com 
a concepção kardecista de mundo, que insiste que esta é mais uma 
terra de sofrimentos onde devemos ajustar contas por atos de nossas 
vidas anteriores”. E Prandi (1998, p. 156) contesta o conservadorismo 
mencionado por Isaia, ao salientar: “Com a prática da oferenda ritual, 
que propicia os deuses a nosso favor, a umbanda reafirma a possibili-
dade de mudança da ordem, de intervenção no mundo de acordo com 
interesses e vontades individuais”.

  Também Cândido Procópio Ferreira de Camargo, em seu estudo 
clássico sobre as relações entre kardecismo e umbanda, pensa tal re-
lação em termos de continuidade por parte da umbanda, embora não 
deixe de ressaltar a resistência dos kardecistas à aproximação efetuada 
pelos umbandistas. 

  Assim, “Em São Paulo, apesar dos protestos de inúmeros kar-
decistas, a expressão ‘espírita’ cobre todo o ‘continuum’ e mesmo os 
umbandistas mais ortodoxos sempre se dizem ‘espíritas’, empregando 
também o termo na denominação de suas instituições” (Camargo, 
1961, p. 14). 

  Camargo (1961, p. 33) ainda diferencia kardecismo e umbanda, 
ao salientar: “Se o Espiritismo é crença à procura de uma instituição, a 
Umbanda é aspiração religiosa em busca de uma forma”. Mas, estabe-
lece a existência de um ponto em comum entre ambas as religiões, ao 
afirmar que, “[...] tanto a Umbanda como o Kardecismo constituem meio 
poderoso de elevação do ‘status’ dos indivíduos” (Camargo, 1961, p. 123).

  A separação radical entre o bem e o mal promovida pela um-
banda aproxima-a, por sua vez, do universo católico, dominado pela 
dualidade entre Deus e o demônio, e aproxima-a mais ainda do universo 
neopentecostal — que, contudo, a recusa de forma radical —, dominado 
pela ameaça permanente e obsessiva do mal, sempre presente e, ao 
mesmo tempo, sempre a ser erradicado. 

  E afasta-a, por sua vez, do universo do candomblé, no qual a se-
paração entre o bem e o mal que caracteriza a umbanda é desconhecida. 
Se na umbanda os orixás são transformados em Mensageiros da Luz, 
no candomblé um orixá como Exu transita sem problemas entre o bem 
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e o mal, apenas radicalizando, com este procedimento, a ambiguidade 
inerente a todos os orixás. 

  O mal praticado em vida tem, para os umbandistas, conse-
quências para os espíritos que desencarnam, o que Ligiéro (2007, p. 
120) menciona: 

De acordo com o pensamento da umbanda, as pessoas 

que durante suas vidas fizeram continuamente coisas 

terríveis, tais como roubar, matar ou mesmo outros 

crimes menores, uma vez mortos, permanecem numa 

espécie de limbo – um espaço transitório entre o mundo 

dos vivos e o grande cosmos espiritual.

  Surgem na umbanda, ainda, os espíritos de luz, como os es-
píritos da falange de Zé Pelintra, que é uma entidade proveniente do 
catimbó. Trata-se de espíritos do bem, dedicados à caridade, embora 
Zé Pelintra, inclusive na forma como é retratado, se apresente como 
um espírito boêmio e brincalhão. Mas há também os espíritos do mal, 
dedicados a fazer malefícios e distantes da luz, o que gera a dualidade 
radical que o candomblé desconhece, ao aceitar na figura dos exus e 
das pombas-giras os desejos e interesses que a umbanda define como 
sórdidos e que busca recalcar.

  Ao mesmo tempo, exus e pombas-giras continuam existindo, e 
se tais entidades não cabem no mundo da umbanda, é reservado um 
espaço para elas no universo ritual da quimbanda. É um erro, porém, 
definir a quimbanda como a antítese da umbanda e é uma simplificação 
pensá-la como a zona obscura da umbanda, com Camargo (1961, p. 
54) acentuando em relação a ela: 

Sua situação frente à Umbanda é extremamente ambí-

gua. São, em princípio, inimigas formais e irreconciliá-

veis (segundo alguns, a razão de ser da Umbanda seria 

contrabalançar os efeitos maléficos da Quimbanda). 

Entretanto, vivem em uma espécie de quase-simbiose, 

útil a ambas.

  Exus e pombas-giras, afinal, são vistas como entidades que 
buscam progredir, e não apenas como entidades voltadas para o mal, 
embora dominem forças negativas e possam ser maléficas. Na quimban-
da, em síntese, exus e pombas-giras devem seguir as leis da umbanda, 
ao contrário do que ocorre na kiumbanda, onde a magia negra tem 
espaço e onde atuam os kiumbas, espíritos essencialmente maléficos, 
hostis e alheios a estas leis. 
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  Aqui, sim, é possível pensar em termos de lado escuro e antítese, 
embora, segundo a mãe-de-santo entrevistada por Bramly (1979, p. 
191), a magia negra seja tão válida quanto a branca, uma vez que, a 
partir do momento em que as pessoas aprendem a controlar as forças 
da natureza, elas podem usá-las em ambas as direções.
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Há, no candomblé, uma representação ritual e corporal que 
define cada entidade e que faz com exus adotem comportamentos 
divergentes e pouco aceitáveis, com que pombas-giras ajam de forma 
obscena, chegando a masturbar-se em público, mas também com que 
sábios pretos-velhos andem curvados e trôpegos. 

  Mas há, também, um sentido comunitário inerente ao ritual, a 
partir do qual a partilha de alimentos é componente obrigatório do rito 
e a partir do qual a dança e a música conferem a este uma dimensão 
festiva, sem, contudo, levá-lo em momento algum a uma dimensão 
meramente profana.

  Por ser um ritual religioso de caráter iniciativo, a possessão por 
um orixá não é, geralmente, um fenômeno que possa ser compartilhado 
por todos os participantes do ritual, sendo que, de forma mais comum, 
apenas aqueles que passaram por ritos de iniciação apropriados podem 
ser considerados dignos de receber o santo. E estes rituais correspon-
dem a um renascimento que permite ao iniciado, como é comum, aos 
rituais de iniciação, compartilhar de uma nova realidade e ingressar 
em um novo universo, alheio aos que ficaram do lado de fora.

  A posse, no candomblé, se dá não de forma aleatória, mas a 
partir da dança, que é o momento no qual o iniciado está pronto para 
receber o orixá. Surge, então, o “estado de santo”, que é o momento 
propício no qual o corpo e a alma são possuídos a partir das carac-
terísticas de cada orixá, com o comportamento de quem é possuído 
mimetizando, então, o comportamento atribuído ao orixá.

  Segundo Thornton (2004), no caso da possessão humana um 
ser de outro mundo pode tomar conta do corpo de um médium e falar 
com sua voz, sendo que, no caso de um santuário, o ser pode usar o 
objeto material com o mesmo propósito. E no caso do candomblé, a 
possessão deve seguir padrões específicos e estilizados, o que Ribeiro 
(1982, p. 165) acentua: 

A possessão nos cultos afro-brasileiros é perfeitamente 

estilizada. Embora ela possa ocorrer em pessoas não 
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pertencentes a tais cultos e mesmo fora das ocasiões 

rituais, as formas que assume são estritamente simi-

lares de um modo geral e ainda conforme ao deus 

de que se diz possuído o indivíduo.

  A possessão, ainda, como salienta Maggie (1975, p. 94), é um 
fenômeno ao mesmo tempo individual e coletivo: “A possessão valoriza 
a participação individual nos rituais, já que é um fenômeno onde se 
pode ver, claramente, a intercessão do coletivo com o individual”. E 
Maggie (1975, p. 95) salienta:

Logo, a possessão é um fenômeno coletivo, já que é um 

processo socialmente aceito, no qual as ‘entidades’ 

que ‘incorporam’ no médium fazem parte de uma mito-

logia e do sistema de representações do grupo. Mas ela 

é, ao mesmo tempo, a individualização desse coletivo, 

pois cada médium personifica uma ou várias dessas 

'Entidades', dando a elas uma elaboração pessoal.

  A possessão segue, portanto, uma hierarquia na qual os inicia-
dos têm preferência em relação aos leigos, mas tal preferência apenas 
reflete um sistema hierárquico consideravelmente mais amplo e mais 
complexo, uma vez que as religiões afro-brasileiras são fortemente 
hierárquicas, existindo no contexto de um sistema de funções e posi-
ções no qual a cada posto corresponde uma demanda e um mando 
específicos, ao qual é atribuído ainda um ritual e uma simbologia 
claramente determinada e demarcada.

  A base desta hierarquia é a reprodução de uma relação familiar 
que se dá entre os pais e mães de santo e os filhos e filhas de santo. 
Recria-se, então, a comunidade ancestral a partir de laços familiares 
que não são mais biológicos, transferidos que foram para a esfera reli-
giosa, mas que nem por isto perdem a sua validade e a sua relevância.

  Há, ao mesmo tempo, uma inversão perante a comunidade 
ancestral, o que Bastide (1969, p. 74) acentua: “Na África, os sacerdotes 
são quase sempre, ou sempre, homens; aqui a mulher, mais conser-
vadora, ocupa, não raro, os postos de mais alto grau na hierarquia 
sacerdotal, pelo menos depois da menopausa, quando ‘tornou-se 
homem’, como diz a gente do povo”. E também as entidades e espíritos 
possuem os seus filhos, o que Birman (1995, p. 38) salienta:

 
Enquanto pertencentes ao polo em continuidade 

com o mundo civilizado, as entidades e espíritos se 

definem por um tipo de vínculo específico com seus 
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filhos-de-santo. Fazem parte da história biográfica 

desses e possuem uma relação de continuidade com 

as marcas sociais que integram essa história.

  A comunidade familiar, desta forma, torna-se ainda mais 
ampla, abrangendo, agora, este mundo e o outro.

  Mães de santo são ialorixás, ao passo que pais-de-santo são 
babalorixás, cabendo a ambos a consulta aos orixás e tendo, ambos, 
o papel de liderança inconteste em seus respectivos terreiros. 

Não só os Babalorixás e Ialorixás desfrutam a pro-

funda gratificação de ficarem no topo de seu círculo, 

já que a sociedade restante só lhes reconhece baixa 

graduação; também os membros subalternos da hie-

rarquia participam do brilho, identificando-se com 

o superior (Rosenfeld, 2007, p. 71).

  Mas há, ainda, uma diferenciação mencionada por Câmara 
Cascudo (1984, p. 91), que salienta: “A distinção entre babalorixás e 
babalaôs é que estes últimos diziam o futuro, consultando Ifá, o Opelê, 
e chegavam a Eluô, videntes, quando os primeiros ficavam sempre 
adstritos ao culto, através dos orixás”.

  Temos, até aqui, a hierarquia ritual, ou seja, interna ao can-
domblé, mas há uma outra forma de hierarquia, não vinculada ao 
ritual e estudada por Yvonne Maggie. 

  Diferenciando o código do santo do código burocrático, Ma-
ggie (1975, p. 123) acentua: “O código do santo implicava uma 
ruptura entre a vida de forma e a vida no terreiro. A posição dos 
médiuns fora do terreiro não seria referida. Ou seja, não importaria 
se fossem brancos, pretos, pedreiros ou estudantes”. E ressalta, 
comparativamente: “O código burocrático implicava um prolonga-
mento da vida de fora para dentro do terreiro. Importava saber se o 
médium ‘tinha cultura’, se tinha um ‘nível alto’, se era branco, preto, 
ou estudante universitário”.

  Criam-se, com isso, hierarquias distintas, o que Maggie (1975, 
p. 133) salienta: 

O terreiro era organizado, internamente, através 

de duas hierarquias. A ‘hierarquia material’ e a ‘espi-

ritual’. Na hierarquia espiritual encontravam-se os 

seguintes postos: Pai-de-Santo, Mãe-Pequena, samba e 

Médiuns. Na hierarquia material: Presidente e Sócios.
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A autora assinala ainda que,

A atualização dos dois códigos examinados, portan-

to, é carregada de ambiguidades e contradições. Os 

portadores dessa ideologia religiosa não vivem, de 

forma clara, um ou outro desses códigos, já que suas 

relações tanto com os membros do grupo quanto 

com o ‘mundo de fora’ não são estaticamente dadas 

(Maggie, 1975, p. 148).

  Já o ogã é uma figura híbrida. É um cargo honorário que foi 
concedido, por exemplo, a Jorge Amado, sendo que Amado (1967, 
p. 161) acentua em relação ao terreiro de Gomeia: “Sou ogã deste 
candomblé e esse talvez seja o único título que carrego comigo”.

  O título de ogã surgiu da necessidade que os candomblés 
sentiram de buscar protetores dotados de prestígio fora do seu meio, 
o que conferiria a eles respeitabilidade e prestígio perante o mundo 
dos brancos. Assim, Landes (1967, p. 44) afirma que:

Pulquéria e mais tarde Menininha tinham atraído 

distintos baianos como ogãs. O Dr. Estácio de Lima 

era ogã da deusa da própria Menininha, Oxum, e ouvi 

dizer que tanto o Dr. Nina como o Dr. Artur Ramos 

eram ogãs. Essas ligações davam prestígio ao templo 

e refletiam, ao mesmo tempo, a sua importância.

  Ter um ogã importante é, portanto, um símbolo de status e 
“[...] os mais promissores entre os simpatizantes de cada templo eram 
feitos ogãs e chamados de ‘pai’” (Landes, 1967, p. 161). E salienta: 

“O posto de ogã era oferecido a homens de dinheiro ou posição social” 
(Landes, 1967, p. 162).

  A existência do ogã representa, portanto, a necessidade que 
o candomblé sentia de ser reconhecido pela sociedade da qual fazia 
parte, mas também os estudiosos do candomblé sentiam esta ne-
cessidade e foram decisivos na promoção deste reconhecimento, que 
era imprescindível, por sua vez, para que os próprios estudos por eles 
efetuados fossem reconhecidos como válidos.

  Se houve o reconhecimento, também houve o desprezo, e o 
desprezo com o qual a intelectualidade brasileira abordou as religiões 
afro-brasileiras nas primeiras décadas do século XX fica patente, 
quando Ferreira (2002, p. 147) menciona em relação à Revista do 
Instituto Histórico e Geográfico de São Paulo: “Ocupando o último 
lugar na preferência dos autores (0,5%), constata-se a existência 
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de apenas três artigos relacionados aos negros, publicados já na 
década de 1930, cujo tema é abolição, tratado do ponto de vista 
liberal das Arcadas”.

  Neste contexto, a obra de um estudioso como Arthur Ramos 
adquire importância singular. 

Pela primeira vez as religiões afro-brasileiras são 

amplamente investigadas, sendo analisadas, além 

dos terreiros da capital baiana visitados por Nina 

Rodrigues, os candomblés de outras regiões, os ca-

timbós do Nordeste e as macumbas do Rio de Janeiro 

e de São Paulo (Silva, 2009, p. 43).

  O desprezo intelectual e a repressão policial atuaram conjun-
tamente, ainda, no sentido de dificultar o acesso ao material a ser 
pesquisado, assim como o descaso histórico fez com que boa parte 
deste material se perdesse. É o que, na década de 1930, um estudioso 
como Sousa Carneiro (1937, p. 195) salienta:

Desde que a Polícia começou a atender aos ‘insisten-

tes reclamos de nossa Civilização Cristã’ e à necessi-

dade de pôr fim aos ‘candomblés que tanto degradam 

nossos costumes’ e a destruir o culto africano, per-

seguindo pais de santo, mães de santo, yalês, yawôs e 

equejís, – tornou-se muito mais difícil ao pesquisador 

penetrar em muitas lendas e na caracterização dos 

mitos afro-negros.

 E é o que o próprio Ramos (1954, p. 229) assinala: “As canti-
gas dos negros no eito estão perdidas em sua maior parte. E os seus 
contos. E os seus provérbios. E as suas adivinhas. Apenas aqui e ali, 
conseguimos alguns fragmentos, que quase nada dizem em relação 
ao imenso material perdido”.

  Os estudiosos do candomblé eram alheios ao meio social no 
qual viviam os fiéis, o que fez, por exemplo, com que Roger Bastide 
defendesse a empatia como método de estudo. 

É preciso julgar esse culto não através dos nossos 

conceitos de brancos, mas tentando penetrar nas 

almas dos fiéis e pensar como eles próprios pensam. 

Sem dúvida alguma o candomblé tem seus aspec-

tos estéticos, mas a arte confunde-se com o culto, 

não se pode dissociá-los e quando se produz essa 
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dissociação é porque a fé já começa a desaparecer 

(Bastide, 1983, p. 284).

E Bastide (1971, p. 43), evidentemente, fala dele próprio, quan-
do afirma: 

Encontram-se, no candomblé, espanholas ‘filhas-

-de-santo’, membros franceses e suíços, com títulos 

diversos da hierarquia sacerdotal (Não falo, na-

turalmente, de estrangeiros que têm títulos ho-

noríficos sem iniciação prévia); basta aceitar de 

coração a lei africana; e a partir desse momento, 

não obstante ser-se branco, a pessoa é tomada pelas 

participações místicas, pelos tabus, pela permeabili-

dade à vingança mística.

  Fazendo isto, conclui o autor, cria-se um canal de comunicação 
descrito nestes termos por ele: 

Tudo se fez como se uma fenda se abrisse entre os 

diversos níveis da Sociologia em profundidade, 

no estágio dos símbolos, alargando-se para dei-

xar intactas em grande parte as representações 

coletivas, os valores e mesmo as palpitações da 

consciência coletiva, enquanto desmoronavam 

as estruturas e as normas que as sustentavam 

(Bastide, 1971, p. 64).

  Se Bastide defende a empatia perante o candomblé, um 
pioneiro como Nina Rodrigues defende, na transição para o sé-
culo XX, a objetividade perante a alteridade representada pelo 
candomblé, o que caracterizou o abandono de toda uma crosta de 
preconceitos que envolvia estas religiões e a negavam enquanto 
objeto de estudo. 

  Rodrigues (1982, p. 239) nega esta negativa e deplora as 
violências sofridas cotidianamente pelas religiões negras, afirmando: 

Hoje, cessada a escravidão, passaram elas à prepotên-

cia, ao arbítrio da polícia não mais esclarecida do 

que os antigos senhores e aos reclamos da opinião 

pública que, pretendendo fazer de espírito forte e 

culto, revela a toda hora a mais supina ignorância 

do fenômeno sociológico.
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  Ao mesmo tempo, ele salienta a importância dos estudos 
aos quais se dedicou, não se mantendo, por outro lado, imune a 
estes preconceitos.

  Bastide (1983, p. 304) acentua: “As religiões afro-brasileiras 
foram inicialmente estudadas por médicos; não é de admirar, pois, 
que o que nelas havia de mórbido tenha chamado a atenção e que as 
primeiras explicações dadas tenham sido formuladas pela psiquiatria”. 
E é nesta categoria que Nina se enquadra, sendo que a atração que 
o candomblé lhe provocou antecipa, contudo, a empatia defendida 
pelo próprio Bastide.

  Silva (2009, p. 62) salienta haver “Poucas informações sobre 
as relações estabelecidas entre Nina Rodrigues e a formação etno-
gráfica religiosa afro-brasileira”. Mas, por outro lado, Martins (2002, 
p. 82) afirma, em relação ao autor: “Sentiu-se atraído pela lendária 
Mãe Pulquéria do Gantois, tia e ialorixá de Mãe Menininha, a qual, 
já nos fins do século XIX e primeiras décadas do século XX, atraiu a 
atenção dos expoentes da Bahia para o seu terreiro”. E, na descri-
ção que Nina Rodrigues (1935, p. 64) faz de um candomblé por ele 
visitado transparece com toda nitidez a distância entre o fascínio por 
ele exercido pelos cultos dos negros e a posição inferior a qual ele os 
relega na escala evolucionista por ele aceita como legítima:

O sítio ermo e recôndito, as horas mortas da noi-

te, a monotonia grave e triste da música rude e 

da melopéia africana, o caráter extravagante e 

estranho das danças religiosas, tudo concorria ali 

para dar ao conjunto um cunho de poesia selvagem 

e misteriosa que devia falar profundamente ao 

espírito acanhado e inculto de uma raça supersti-

ciosa em extremo.

  Há uma especificidade dos negros brasileiros que Nina Rodri-
gues (1982, p. 173) busca salientar ao, por exemplo, negar a existência 
de totemismo entre eles, afirmando:

O totemismo é, antes de tudo, nos povos selvagens, uma 

relação de parentesco sobre a qual descansa a organi-

zação da sua vida civil. Supõe necessariamente plena 

liberdade de direção e governo. Subordinados a governos 

constituídos como se acharam sempre os negros no Bra-

sil, regidos por eles e costumes que lhe foram impostos, 

era material para eles a impossibilidade de se disporem 

em tribos ou classes organizadas sob o regime de totens.
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  E isto, embora o autor não deixe de assinalar: 

A persistência do fetichismo africano como expres-

são do sentimento religioso dos negros baianos e 

seus mestiços é fato que as exterioridades do culto 

católico aparentemente adotado por eles não con-

seguiram disfarçar, nem nas associações híbridas que 

com esse culto largamente estabeleceu o fetichismo, 

nem ainda nas práticas genuínas da feitiçaria afri-

cana, que ao lado do culto cristão por aí vegeta 

exuberante e válida (Rodrigues, 1935, p. 15).

  E ele salienta quais são os objetivos a serem alcançados em 
suas pesquisas, ao afirmar que, 

A nós brasileiros, como povo, menos nos importa ou 

interessa a conhecimento exato e completo da psico-

logia social dos negros africanos do que aquilo que 

dessa psicologia pôde exercer uma ação apreciável na 

formação da população nacional. E essa influência 

se há de ter traduzido e atestado precisamente no 

que dela pôde sobreviver entre nós (Rodrigues, 1935, 

p. 121). 

  As deficiências metodológicas e a influência exercida pelo 
autor são, por fim, destacadas por Lody (2006, p. 33), quando este 
acentua em relação ao estudo feito por Nina Rodrigues sobre peças 
dos candomblés da Bahia:

Estando os objetos fora de seus contextos – locais 

sagrados – distantes de seus fabricantes e usuários, e 

sem ter preocupação cultural, mas sim médicas, Nina 

Rodrigues enfrentou questões muito mais raciais e 

físicas do que uma problemática de fundo social e 

econômico, orientando nesse sentido muitos outros 

trabalhos e alguns até bens recentes.  

  Mas o que permanece inquestionável é o pioneirismo e impor-
tância do autor, ao valorizar como objeto de estudo o que até então 
era visto apenas como barbárie a ser desconsiderada.

  Segundo Santos (1998, p. 123), no final da década de 1960 
foi criado, em Salvador, o Centro Folclórico, um departamento da 
prefeitura que tinha como objetivo promover o turismo e a consciên-
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cia cultural “Através da pesquisa e registro da literatura oral, folclore, 
folclore infantil, superstições e crenças, arte popular, música, costumes 
e linguagem popular”. Em relação ao mesmo período, Silveira (1988, 
p. 195) destaca que: 

A BAHIATURSA começa então a financiar certos can-

domblés para tornar suas cerimônias públicas mais 

espetaculares. Chega-se mesmo a organizar ritos fic-

tícios para adaptar o calendário litúrgico ao calen-

dário turístico. Viola-se o recato de certas cerimônias 

permitindo a presença de fotógrafos e cinegrafistas.

  O que se buscava, portanto, era uma “autenticidade” que im-
pressionasse o turista: algo espetacular e assustador. Mencionando 
uma reportagem publicada em O Cruzeiro a respeito do candomblé 
baiano, o Diário de Notícias (apud Tacca, 2003, p. 153) afirma, em 
14 de setembro de 1951: “Refere-se às cerimônias de iniciação das 
filhas-de-santo em toda a sua crueza espetacular e primitiva”. E esta 
crueza, mas agora pré-fabricada e, portanto, inofensiva, deveria ser 
a iguaria a ser servida ao turista.

  Temos uma etapa radicalmente diversa do período no qual Nina 
Rodrigues viveu, com as religiões afro-brasileiras sendo transformadas, 
juntamente com outras expressões culturais, ao mesmo tempo em ob-
jeto de estudo, em manifestação folclórica e em atração turística. Elas, 
portanto, foram valorizadas de uma forma que Nina jamais imaginaria 
que acontecesse, e de uma forma que talvez o desagradasse, assim 
como desagradou a diversos estudiosos dessas religiões, que viram 
nesta valorização ao mesmo tempo folclórica e turística um indício da 
perda de vitalidade e pureza das mesmas e, portanto, de seu declínio.

  Assim, Bastide (1971, p. 392) acentua: “A integração numa 
classe, que é a forma que toma a integração do negro à sociedade 
global, não trunca por completo as religiões africanas, mas induz o 
sincretismo ao seu máximo, desnaturando-as e corrompendo-as”. E 
Ferretti (2001b, p. 19) salienta: 

Bastide se interessava mais pela preservação da pureza 

do candomblé baiano, em oposição à desintegração 

e mistura que julgava encontrar na macumba e na 

umbanda, daí seu menor interesse pelo fenômeno do 

sincretismo, que entendia mais como mistura.

  É a perda da “pureza” do candomblé, portanto, que o preocupa, 
e é a perda desta “pureza” que alarma os estudiosos das expressões 
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afro-brasileiras, com, por exemplo, Mendonça (1935, p. 133), acentu-
ando em relação à macumba:

Hoje se encontra em franca deturpação, vítima do 

charlatanismo grosseiro, gêmea do baixo espiritismo. 

Perdeu a pureza primitiva e tornou-se um instrumen-

to nas mãos de alguns espertalhões. Sobrevivências 

totêmicas ainda apareceram nas festas populares 

que, por sua vez já passaram, mas conservadas na 

tradição ou em algum recanto do Brasil.

  E com Ramos (1947, p. 285) afirmando:

Os ritos funerários de origem youruba já estão fu-

sionados no Brasil a práticas análogas de outras 

partes. Há ainda na Bahia o candomblé funerário, 

mas sem as pompas de outrora, e já completamente 

adulterado nas práticas tão disseminadas do veló-
rio, isto é, a ‘guarda’ do defunto, com bebedeiras e 

algazarras, e as missas de sétimo e trigésimo dias, de 

origem católica.

  É a preocupação com esta perda que leva a elogiar quem se 
mantém preso às tradições, como por exemplo, faz Gilberto Freyre 
(1942, p. 106), ao salientar em relação aos maracatus recifenses con-
temporâneos: “Vão mantendo como podem a tradição dos grandes 
maracatus dos tempos de negros da Costa ricos”.
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AS RAZÕES DO
PRECONCEITO

CAPÍTULO 4

 O interesse pioneiro de pesquisadores como Nina Rodrigues, 
Manoel Querino e João do Rio atuou em contraste com o preconceito 
secular com o qual o mundo dos brancos cercou e buscou — tanto por 
medo quanto por desprezo — asfixiar as religiões afro-brasileiras, e 
preconceito este que se manifestou das mais diversas formas.

  Em relação a estas religiões, Mariano (2007, p. 140) acentua que, 

Uma das razões do baixo prestígio e da menor acei-

tação social dessas religiões reside no fato de que as 

entidades afro-brasileiras – em especial exus e pombagi-

ras – bem como os transes, os ebós, os despachos, o uso 

de bebidas alcoólicas e o sacrifício ritual de animais 

foram, ao longo de boa parte da história brasileira, 

identificados com a magia negra, a feitiçaria e com a 

intervenção maléfica de espíritos demoníacos sobre 

as pessoas.

  Não se trata, portanto, de uma questão de descrédito perante a 
capacidade de ação destas religiões, mas, precisamente do contrário: foi 
a crença na capacidade de intervenção destas entidades que tornou tão 
temida a religião que as cultuava e tornou necessária a sua proibição.

  Criou-se, uma situação contraditória: estas religiões foram me-
nosprezadas por serem religiões de negros, mas os negros que as cul-
tuavam dispunham de poderes que, se livremente exercidos, poderiam 
ser potencialmente maléficos, o que tornava necessária a proibição de 
sua prática ritual. Mas o preconceito racial, de qualquer forma, foi um 
componente essencial do preconceito contra as religiões afro-brasileiras.

  O uso de substâncias vinculadas à herança africana, por exem-
plo, foi estigmatizado a partir deste vínculo, o que Carneiro (2005, p. 72) 
acentua em relação à maconha:

No Brasil, onde a Cannabis chegou originalmente da 

África, com as suas denominações em línguas africanas 
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(maconha, diamba, liamba), as acusações contra ela 

assacadas se revestiram de argumentos racistas. Desde 

a primeira proibição oficial de que temos registro, con-

tra o pito de pango, em 1830, no Rio de Janeiro, que 

esta planta tem sido estigmatizada como a vingança 

negra contra os brancos.

  Mas esta herança é responsabilizada pelos males por ela 
provocados também no terreno da medicina, quando, mencionando 
a “Agravação de nossos problemas nosológicos e de um sem número 
de mortes”, Pedro Nava (2003, p. 24) salienta:

Tudo isto vem do espírito coincidente à deformação 

religiosa, de que o negro é um dos fatores principais, 

e vem das nossas sessões de baixo espiritismo e de 

macumba, onde permanece e vive um descomunal e 

antiquíssimo lastro primitivo de práticas e crenças 

de origem caldaica, semita, mediterrânea, cristã, in-

dígena e africana.

  E, mesmo em termos corporais, o negro poderia ser identificado 
de forma preconceituosa, como Sansone (2000, p. 93) assinala: “Até 
os anos 40, mostrar a ginga (balanço identificado com algo típico dos 
negros) poderia significar problemas com a polícia, que a classificava 
como forma de mau comportamento”.

  O preconceito relacionado ao candomblé absorve toda esta 
carga de discriminações e a transforma em um estereótipo que mis-
tura luxúria e atraso. Neste estereótipo, o praticante das religiões 
afro-brasileiras é um ser movido pelos mais baixos instintos, e ainda, 
é um ser cuja simples existência representa o atraso a ser superado 
pelo advento da modernidade, de forma que extinguir tais religiões, 
neste contexto, é abrir caminho para a modernidade. 

  A menção à luxúria surge quando, escrevendo no início do século 
XX, Rios Filho (2000, p. 502) descreve a dança executada no candomblé: 

A aguardente entra em ação, o suor inunda corpos e 

roupas, o fétido torna-se insuportável, o ar vicia-se 

com a fumaça das candeias, archotes ou fogueiras. 

Para os não iniciados, o ambiente é irrespirável. Nada 

detém os negros; toca a dançar; dançar sempre; pos-

sessamente. É a alucinação, a luxúria coletiva de cria-

turas desembestadas. É tal qual uma tempestade, que 

tudo arrasa; ou o estouro da boiada que nada detém.

CAPÍTULO 4



144

  E também quando Amantino (2008b, p. 212) assinala: “Os ba-
tuques e as festas que os negros faziam, quase sempre acompanhados 
de vadios, era, segundo se acreditava, um outro foco de problemas 
alimentador da licenciosidade em que viviam os povos em Minas Gerais”.

  Tais religiões eram vistas como meras superstições, e uma 
personagem de José Lins do Rego (1939, p. 372), moça loura de 
olhos azuis, que se sente atraída pelas religiões afro-brasileiras, gera 
a seguinte reação de seus familiares: “Os parentes de Edna diziam 
que aquilo não passava de superstição, ignorância, cousa para gente 
selvagem; só os pretos da África e os índios da América adoravam 
pedaços de pau e pedra”. 

  Eram vistas, também, como manifestações de um atraso a ser 
superado, com a imprensa repercutindo constantemente esta crítica, 
utilizando-a como pretexto para pedir a proibição de sua prática. 
Assim, acentua em relação a Salvador: 

Em setembro de 1832, O Descobridor das Verdades, 

um periódico local, publicou a queixa de um con-

tramestre de barco contra dois grupos de negros e 

negras que, reunidos num domingo sob os Arcos de 

Santa Bárbara, faziam ‘com seus batuques um barulho 

insuportável’. O queixoso criticou a permissividade 

do juiz de paz, exigindo providências (Reis, 1991, p. 32).

  Da mesma forma, Campos (2006, p. 277) salienta em relação 
ao Espírito Santo, na segunda metade do século XIX: “Olhando a 
questão sob a perspectiva do povo, as manifestações religiosas das 
confrarias de pretos ou de pardos convertiam-se em momentos de 
diversão e alegria que, sem muita dificuldade, descambavam para a 
embriaguez e a desordem”. E acrescenta: “Os jornais da época, em 
muitas ocasiões, retratavam não somente a embriaguez resultante 
da festa como também palavras injuriosas dirigidas às autoridades 
locais" (Campos, 2006, p. 278).

  Já Santos (2005, p. 206) acentua, em relação a Salvador: “O 
florescimento dos candomblés soteropolitanos era visível e a impren-
sa clamava a atenção das autoridades policiais para o número de 
pessoas ali presentes, assim como para a sua extensão territorial”. E 
Bacellar (2001, p. 50) assinala, em relação à imprensa soteropolitana 
do início do século XX: 

Nenhum tema em termos quantitativos equipara-

-se à questão dos candomblés. Inúmeras descrições 

evidenciando os seus objetos e rituais exóticos, as 
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cenas indecorosas e o transtorno da ordem pública. 

Feitiçaria, magia, curandeirismo. A necessidade de 

extirpá-los da sociedade.

  Também no Maranhão a imprensa clamou por repressão, o 
que Ferretti (2004, p. 22) menciona: 

No Maranhão, a prisão de curandeiras e pajés, no 

final do século XIX e a repressão a territórios afro-

-brasileiros na primeira metade do século XX foram 

bastante registradas por jornalistas, muitas vezes 

cobrando das autoridades mais rigor no cumprimen-

to da lei e das determinações dos órgãos públicos, 

criados para atuar nas áreas de saúde pública e en-

carregados da fiscalização dos terreiros.

  A capacidade de sobrevivência dos candomblés é ressaltada 
e lamentada em A Tarde (apud Bernardo, 2003, p. 95), jornal sotero-
politano, em edição de 12 de novembro de 1926: 

O candomblé é uma instituição na Bahia. Dir-se-ia 

que ele tem parentesco com esses bonecos-teimosos, 

que nunca ficam deitados, a não ser se a gente os 

abraça à força. Porque o candomblé tanto que a 

polícia desvia dele a sua mão repressora, surge de 

novo a acordar os ecos com a barulheira infernal 

de seus ditos nagôs.

  E, por fim, em editorial publicado em 6 de janeiro de 1954, O 
Globo (apud Lopes, 2006, p. 225) acentua:

É preciso que se diga e que se proclame que a macumba, 

de origem africana, por mais que apresente interesse 

e pitoresco para os artistas, por mais que seja um as-

sunto digno de estudo para o sociólogo, constitui 

manifestação de uma forma primitiva e atrasada de 

civilização e a sua exteriorização e desenvolvimen-

to são fatos desalentadores e humilhantes para os 

nossos foros de povo culto e civilizado.

   Mas não deixaram de surgir, ao longo deste período, vozes que 
se levantaram contra a repressão, como, por exemplo, em carta aberta 
ao presidente da república, Antônio Torres (1921, p. 222) salientando: 
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Aí tendes, Sr. Presidente, a que está reduzida a liberda-

de dos cidadãos, sob a vossa feliz Regência. Qualquer 

comissário de polícia penetra em casa particular 

às duas horas da madrugada; não encontra nela 

vestígio de crime; mas prende os circunstantes por 

adorarem Xangô!

  O discurso que estereotipa negativamente as religiões afro-bra-
sileiras segue, ainda, uma estratégia de poder. Segundo Bhabha (1996, 
p. 105), o discurso racista estereotipado, no momento colonial, inscreve 
uma forma de governamentalidade que é formada por uma divisão 
produtiva entre constituição do conhecimento e exercício do poder. 

E a divisão definida pelo autor, no que tange ao discurso re-
ferente às religiões afro-brasileiras, pode ser pensada em termos 
de interação e complementaridade. Assim, tal discurso faz parte da 
prática do poder a partir do mundo dos brancos, interagindo com esta 
prática e complementando-a a partir de argumentos que a justificam. 

  Outro fator de discriminação foi o fascínio exercido por estas 
religiões sobre as populações brancas, o que as tornava perigosas 
precisamente devido ao seu apelo e ao seu poder de atração. Segundo 
Graden (1998, p. 66), provavelmente, um dos motivos para o candomblé 
ter sido denegrido em Salvador, no século XIX, foi o reconhecimento 
do apelo por ele exercido sobre as populações brancas. Em relação 
a esse período: 

A presença de brancos católicos em Candomblés 

baianos se constituiu, ao longo do século, em um 

problema de ordem tanto religiosa quanto moral. 

Religiosa no sentido que os católicos, ao adentrarem 

espaços considerados ‘bárbaros’, infringiam credos 

cristãos (Santos, 2009, p. 169).

  Tal atração, contudo, não foi exercida apenas sobre a popu-
lação soteropolitana, constituindo-se, perante o mundo dos brancos, 
em um problema nacional.

  A “ameaça” representada pelo candomblé foi associada, por 
fim, na década de 1930, a outra “ameaça”, agora representada pelos 
comunistas. Assim, em artigo publicado em O Jornal em 1936, Alceu 
Amoroso Lima (apud Chacon, 1993, p. 258) salienta em relação ao 
movimento articulado pela ALN no ano anterior:

E no ano passado aquele famoso Congresso Afro-Bra-

sileiro, chefiado pela turma extremo-esquerdista de 
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Gilberto Freyre, Ulysses Pernambucano, Aderbal Jure-

ma, Olívio Montenegro, etc, mostrou a preparação 

ideológica que se fazia para o movimento armado 

prestes a explodir.

  Já, relação ao Estado Novo, Landes (1967, p. 44) destaca que, 
“Na ocasião, os grupos de culto eram acusados de ninhos de propa-
ganda comunista”, salientando ainda que, 

Os negros do Rio não eram conhecidos como ‘comunis-

tas’; eram mais temidos como feiticeiros e glorificados 

como malandros, pois eram muito pobres. Mas na 

Bahia eram levados a sério de todas as maneiras e, se 

os intelectuais eram comunistas, por que não o seriam 

os negros com quem se ligavam? (Landes,1967, p. 71).

  Houve, contudo, quem adotasse uma posição de relativa tole-
rância, ainda que preconceituosa, perante as religiões afro-brasileiras. 
Desta forma, descrevendo as crenças religiosas de seu pai, o Barão 
do Rio Branco, Rio-Branco (1942, p. 169) assinala: “Não recusava 
sistematicamente as formas da fé diferentes da sua, mesmo a religião 
terra a terra, quando fetichista, dos simples, porque exprimiam mais 
ou menos um esforço individual de elevação”.

  Por outro lado, descrevendo as práticas religiosas levadas 
adiante em Inhaúma, subúrbio carioca, Lima Barreto (1951, p. 18) 
pensa-as como uma promessa a ser cumprida: 

A feitiçaria, o espiritismo, a cartomancia e a hagio-

logia católica se baralham naquelas práticas, de 

modo que faz parecer que de tal baralhamento de 

sentimentos religiosos possa a vir nascer uma grande 

religião, como nasceram de semelhantes misturas as 

maiores religiões históricas.

  E Viana Filho (1988, p. 165) ressalta como o processo sincré-
tico, mencionado por Lima Barreto, englobou e formou culturalmente 
a população brasileira em sua totalidade: 

Todos nós, mesmo os que não tenham nenhuma 

ascendência negra, trazemos na alma um pouco do 

negro. Quatro séculos de contato contínuo, íntimo, 

sem grandes linhas divisórias, já foram bastante 

para inocular por toda a sociedade brasileira, no seu 
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inconsciente, características de cultura importada 

da África com os escravos.

  Houve, ainda, uma valorização literária destas religiões, o que 
Bastide (1983, p. 93) salienta: 

Foram os escritores brancos que descobriram a poesia 

da África, no Brasil, que cantaram as misérias da 

senzala, o patético dos navios negreiros, que puse-

ram nos seus versos a canção dos trabalhadores de 

cor nos campos ou a embriaguez das filhas-de-santo 

possuídas por divindades bárbaras.

  Mas é, por fim, da perspectiva dos viajantes que percorre-
ram o Brasil no século XIX que se torna mais nítida a forma como 
as religiões afro-brasileiras foram vistas, no período, no mundo dos 
brancos. Tais viajantes, afinal, mimetizaram o olhar predominante 
neste mundo, mas foram ainda além, registrando em seus textos 
uma realidade que as elites oitocentistas prefeririam que não fosse 
mostrada, por ser a realidade na qual os negros viviam e cultuavam 
os seus deuses.

  Os viajantes viram as práticas religiosas dos negros como 
manifestações de barbárie e desprezaram-nas por isto, o que um 
pesquisador norte-americano como Pierson (1941, p. 63) acentua em 
relação aos europeus que viviam em Salvador na década de 1930: 

Os europeus tendem a considerar as crenças e práti-

cas dos africanos como objeto de ridículo, desdém, 

menosprezo e reprovação. Essas crenças e práticas 

aparecem-lhes como formas de comportamento es-

quisitas, bizarras, incongruentes e inferiores e re-

presentam para este elemento da população baiana 

um outro mundo.

  Tal visão estereotipada, portanto, permaneceu presente 
ainda no século XX, com Landes (1967, p. 145) salientando, igual-
mente, em relação à colônia estrangeira residente em Salvador na 
década de 1930: 

Também a colônia norte-americana tinha medo do 

candomblé e difundia estórias terríveis de envene-

namentos, assassínios e orgias sexuais. Eu, que prati-

camente vivia nos templos e só encontrara homens 
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e mulheres bem disciplinados, apenas podia levantar 

as mãos para os céus.

  Há, ainda, um sentido festivo presente nestas práticas que 
desconcertou muitos destes viajantes: “O canto e a dança dos africa-
nos no mercado de escravos surpreenderam vários estrangeiros. Por 
vezes, esse comportamento nada devia aos capatazes interessados 
em uma boa venda, assemelhando-se mais a uma festa entre pessoas 
da mesma origem” (Rodrigues, 2005, p. 308). 

  Mas este sentido festivo ganha uma dimensão demoníaca na 
descrição, por exemplo, de Baguet (1997, p. 44), que, escrevendo em 
meados do século XIX, salienta em relação à dança feita por alguns 
escravos que o acompanhavam em uma expedição: “Aos poucos, o 
movimento se torna mais animado, a dança mais rápida e logo todo 
o bando toma parte, emitindo gritos e vociferações selvagens: um 
verdadeiro sabá!”

  Outras descrições feitas pelos viajantes do século XIX men-
cionam o sentido “obsceno” e “bárbaro” das festas, danças e rituais 
negros. Assim, Ribeyrolles (1941, p. 37), após mencionar a capoeira, o 
batuque e o lundu, acentua: “Alegrias grosseiras, volúpias asquerosas, 
febres libertinas, tudo isso é abjeto e trise: porém os negros apreciam 
essas bacanais, e outros tiram delas proveito. Não será isso um meio 
de embrutecimento?”

  Castelnau (1949, p. 172) animaliza o comportamento dos 
participantes de um congado: “Nessa balbúrdia, confundiam-se 
danças nacionais, de diálogos entre pessoas, entre estas e o rei ou 
entre o rei e a rainha, combates simulados e toda espécie de cam-
balhotas dignas dos macacos mais exercitados”. Lindley (1969, p. 
100) acentua em relação à festa de reis: “Ainda não sei que relação 
existe entre essa cerimônia e os bons reis, cuja memória é assim 
cultuada de maneira tão curiosa. Mas não posso deixar de considerar 
uma pena que esses lúgubres resquícios do século XIV não estejam 
totalmente abolidos”. E Burmeister (1952, p. 33) salienta, em relação 
ao batuque e ao lundu: 

Meu estado de saúde não me permitiu assistir a tais 

bailes e, por isso, não posso dar testemunho seguro 

de tais festas; mas, pelo que me contaram a respeito, 

cheguei à convicção de que se tratava de divertimen-

to muito sensual e até obsceno, cujas pantomimas 

revelavam aos espectadores os desejos ocultos dos 

pares dançantes.
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  Mas, tampouco uma pesquisadora como Ruth Landes deixa de 
ver as festas do candomblé como algo fora do tempo e da modernidade. 
Assim, ela estabelece uma dicotomia entre a modernidade na qual 
vive e esta religiosidade, ao assinalar que: “Toda a vida do povo da 
Bahia é religiosa, como a nossa é secular” (Landes, 1967, p. 298). Da 
mesma forma, acentua, ao assistir a uma procissão em homenagem a 
Iemanjá: “Estamos na Idade Média, pensei, considerando a procissão, 
a baía, os saveiros desfraldando os estandartes dos deuses, a multidão 
guardada por policiais que observavam a cerimônia e esqueciam o 
comércio e a indústria” (Landes, 1967, p. 182). 

  Trata-se, portanto, de algo muito distante dos tempos moder-
nos, o que demonstra como a autora, apesar de estudar o candomblé 
e simpatizar com os seus praticantes, não se situa em uma perspectiva 
muito distante daquela compartilhada pelos viajantes do século XIX.
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AS ESTRATÉGIAS
DA REPRESSÃO

CAPÍTULO 4

A repressão às festas promovidas por escravos já se encontra 
presente na legislação criada em Portugal no início do século XVII, 
de forma que lemos nas Ordenações Filipinas (Lara, 1999, p. 221): 

E bem assim na cidade de Lisboa e uma légua ao redor, 

se não faça ajuntamento de escravos nem bailes, nem 

tangeres seus, de dia nem de noite, em dias de festas 

nem pelas semanas, sob pena de serem presos e de os 

tangerem ou bailarem pagarem cada um mil réis para 

quem os prender, e a mesma defesa se entenda nos 

pretos forros.

  Em relação a Minas Gerais setecentista, Botelho (2004, p. 
96) destaca:

Em 1739, os capitães-do-mato receberam ordens 

para coibir os divertimentos e danças que os negros 
geralmente fazem em grupos dos quais resultam 
desordens, atos vergonhosos e ofensas a Deus. No 

ano de 1770, os oficiais das milícias foram instru-

ídos a prender qualquer pessoa, de qualquer qua-
lidade, que permitisse a realização de batuques em 

sua residência.

  Neste contexto repressivo, o catolicismo foi transformado em 
parâmetro moral, o que excluía da moralidade vigente as religiões 
afro-brasileiras precisamente por se afastarem deste parâmetro, sendo 
vistas, então, como expressões da licenciosidade que se acreditava 
ser inerente aos negros escravizados. Ao mesmo tempo, a Igreja 
concedeu o espaço para que, no âmbito do catolicismo, os negros 
pudessem manifestar a sua religiosidade, o que ocorreu em relação 
às irmandades, mas não apenas em relação a elas. Assim, Souza 
(2002, p. 160) salienta em relação a Portugal no século XVI: 
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Mas se as festas de negros eram cerceadas pelas au-

toridades administrativas, algumas vezes eram per-

mitidas no âmbito das instituições religiosas, que 

aceitavam que celebrassem a Virgem Maria vestidos à 

sua moda, com marcas e ritmos africanos executados 

até dentro das igrejas.

  Manifestações populares como a Folia de Reis encontraram 
espaço a partir da autorização que lhes foi concedida pelo clero. 
Desta forma, Soares (2003, p. 149) acentua: “Apesar das constantes 
proibições, as folias continuam saindo às ruas até 1808, quando 
ficam proibidas por parecerem uma afronta à recém-chegada corte 
portuguesa”. Já a Igreja concedeu espaço aos foliões, ainda que de 
forma normatizada e restritiva, como por exemplo, em relação a 
São Paulo: 

Em 1838, o padre Pedro Gomes de Camargo, enviando 

dois ofícios à Câmara Municipal, disse ‘que pagarão a 

competente cota os pretos que fizeram a dança dos 

últimos dias santos’. Que danças? Que dias santos? 

Sendo o papel datado de 12 de janeiro, é provável 

que se tratasse das danças por ocasião das festas 

de Reis, ou de fim de ano ou mesmo Natal (Sant’ana, 

1954, p. 456).

  Contribui para a repressão sofrida pelas religiões afro-brasi-
leiras, de uma perspectiva cristã, a definição de suas práticas como 
demoníacas. Os negros tinham parte com o demônio, era o que se 
acreditava, e suas crenças e rituais, portanto, eram crenças e ritu-
ais demoníacos, o que fortalecia o medo imperante no mundo dos 
brancos perante estas religiões. Elas, afinal, contavam com o poder 
do demônio para espalhar seus malefícios, e persegui-las era uma 
forma de impedir a ação do diabo. 

  Outro fator, este mais concreto, dizia respeito à associação 
feita entre a religião dos escravos e as rebeliões por eles promovidas. 
Estas religiões, ao promoverem um espaço de socialização alheio ao 
controle dos senhores, eram vistas como um perigo a ser erradicado, 
e suas práticas, ao atentarem contra os bons costumes e a moral 
cristã, colocariam em risco, na perspectiva dos senhores, o domínio 
por eles exercido.

  Em relação aos presépios existentes em Pernambuco, em 
1798, assina-se que,
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Os ‘presepeiros’, literalmente, eram os pardos e os ne-

gros da cidade. É por essa razão que, nos momentos 

de maior agitação política, as autoridades saiam 

proibindo não somente batuques na festa de Nossa 

Senhora do Rosário dos Pretos, ajuntamento de 

negros, e a presença deles nas tabernas, mas até os 

presépios em locais públicos (Carvalho, 1998, p. 255).

  Criou-se, portanto, uma postura repressiva que abrangia as 
mais diversas manifestações culturais e religiosas relacionadas aos 
negros, e criou-se, ainda, principalmente a partir da década de 1830, 
toda uma legislação repressiva em relação à qual Abreu (1999, p. 199) 
destaca: “As posturas dos anos 1830 e, principalmente, a codificação 
de 1838 deixaram transparecer que as manifestações festivas negras 
se tornaram matéria de regulamentação das autoridades municipais”. 

  A municipalização da repressão se deu, por exemplo, a partir 
de uma postura policial da Câmara Municipal de Porto Alegre datada 
de 1831, determinando que: 

Todo escravo ou escrava que for encontrado de 

noite, depois do toque do sino da Câmara, sem bilhe-

te de seu senhor, ou da pessoa a cujo cargo estiver, 

entregue pelo Juiz de Paz, ou autoridade competente, 

ou dever estar, em dois reis pela primeira vez, e pela 

segunda e mais vezes em quatro mil reis (Câmara 

Municipal de Porto Alegre 1831,  apud Bernd; Bakos, 

1991, p. 64).

  Da mesma forma, Motta Sobrinho ([19–?], p. 63) acentua em 
relação a ritos praticados por escravos no Vale do Paraíba:

A polícia da vila do Cruzeiro resolveu intervir em 

1880, pois aquelas práticas estavam alastrando-se 

pelas fazendas. Foram efetuadas várias prisões de 

escravos, soltos após, com promessas de bem viver e 

desistência de trabalhos demoníacos. O Código de 

Posturas que regiam o município, também, proibiu os 

batuques e cateretês, e até para a dança Cana Verde 

era preciso licença prévia.

  A própria presença dos negros nos centros urbanos motivava 
a criação destas leis, o que Wissenbach (1998, p. 207) menciona em 
relação a São Paulo, na segunda metade do século XIX: 
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As inúmeras posturas contra as capoeiras e os batu-

ques, os ajuntamentos nas pontes e nos principais 

largos da cidade, o lazer nas vendas e nos quartos 

alugados estão a demonstrar para além da convi-

vência relativamente difícil entre brancos e negros, 

a presença acintosa dessas populações no centro 

da cidade.

  Mas, os negros, por sua vez, não assistiram passivamente suas 
festas serem reprimidas, permanecendo atentos às possibilidades de 
negociação e contestação que permitiriam a manutenção destas festas, 
e atuaram, também, de forma a eliminar ou flexibilizar tal legislação.

  A repressão às religiões e expressões culturais afro-brasileiras 
ao longo do século XIX foi ampla o suficiente para abranger as suas 
mais diversas manifestações. Assim, Ivo (2004, p. 93) acentua em 
relação a uma cidade do sertão baiano: “Em 1868, o juiz municipal 
notificou um grupo de pessoas acusadas de realizar sambas na resi-
dência de Pedro Gonçalves Viana. Abriu-se um processo de infração 
de posturas, sendo intimado os acusados e arroladas as testemunhas”. 

  Em relação ao Rio de Janeiro no final do século XIX, Soares 
(1999, p. 147) destaca: “Zungús, batuques, feitiçarias, continuam entre 
as preocupações das autoridades ‘moralizadoras’ do novo regime, e 
eles se confundem com os seus capoeiras nos corredores e celas da 
Detenção”. E, segundo Wimberly (1998, p. 79), na segunda metade 
do século XIX, em Salvador, os ritos funerários afro-baianos foram 
proibidos, sendo alegado que eles perturbavam a paz, especialmente 
devido aos oradores e às preces em cerimônias privadas.

  Salles (1971, p. 193) acentua em relação ao bumba-meu-boi 
na Amazônia, ali chamado de boi-bumbá: 

Era um folguedo insólito, agressivo, que derivava 

frequentemente em baderna, com ação e atuação 

de capoeiras, motivando dessa forma a repressão 

policial e seu enquadramento nos códigos de postura 

municipais – que proibiam ajuntamentos de escravos, 

para qualquer fim, inclusive o de divertir-se, desde 

que o lazer não contivesse caráter religioso.

  E Algranti (1988, p. 147) salienta:

Num ofício de 1-9-1814, o intendente ordenava ao 

juiz do crime de São José que providenciasse busca e 

apreensão de ervas e raízes que foram vistas na casa 
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do preto Mina Valente José por ocasião de sua prisão. 

Dizia ainda o chefe de polícia que o preto ‘usava desses 

embustes para extorquir dinheiro às pessoas rústicas’.

  As religiões afro-brasileiras, no século XIX, pagaram o preço 
da associação de sua prática com as atividades das camadas mais 
subalternas e oprimidas da sociedade, que não dispunham do poder 
e da legitimidade social capazes de defender seus ritos religiosos do 
poder muito superior da religião dominante. E foram marginalizadas 
devido ao status socialmente marginal de seus praticantes. E ainda, 
nem o status de religião elas conseguiram obter, o que tornou cons-
titucionalmente inviável a sua tolerância, abrindo caminho para toda 
sorte de proibições e ameaças que, contudo, não eram embasadas 
em uma legislação específica.

 A abolição e a instauração do regime republicano não foram 
suficientes para abrandar a repressão, com episódios de intolerân-
cia ocorrendo com frequência. Em fevereiro de 1912, em Alagoas, 
por exemplo, ocorreu o episódio que ficou conhecido como Quebra 
de Xangô, quando vários terreiros foram invadidos, pais-de-santo 
foram espancados e imagens de orixás foram destruídas, em uma 
ação organizada pela chamada Liga dos Republicanos Combatentes.

  Segundo Kraay (1998, p. 14), na década de 1920, em Salva-
dor, o Chefe de Polícia Pedro Azevedo Gordilho foi o último e o mais 
infame dos perseguidores do Candomblé, perseguindo regularmente 
suas cerimônias e sendo retratado por Jorge Amado, em Tenda dos 
Milagres, no personagem Pedrito Gordo, igualmente sinistro e violento. 
E Silva (2006, p. 77) acentua: 

No Recife, onde particularmente foi grande a per-

seguição aos terreiros afro-brasileiros, o funcio-

namento dos terreiros estava subordinado à Secre-

taria da Segurança Pública e aos pareceres emitidos 

pelo serviço de Higiene Mental, no qual atuavam 

os médicos-pesquisadores.

  E as perseguições não se restringiram ao Brasil, com Oro (1999, 
p. 111) salientando em relação à presença das religiões africanas na 
Argentina: “Houve perseguições policiais a pais e mães-de-santo 
acusados de prática de curandeirismo e de exercício ilegal da medi-
cina e, ainda hoje, os terreiros precisam se cercar de cuidados para 
poderem celebrar com tranquilidade os seus rituais”.

  O batuque, visto como uma expressão da licenciosidade e da 
rebeldia potencial ou efetiva presente entre os negros, foi uma das 
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manifestações mais reprimidas, embora entre os próprios repressores 
não houvesse muito clareza quanto ao que especificamente signifi-
cava. Mas a simbologia referente à dança foi forte o suficiente para 
ensejar diversas medidas repressivas.

  Reis (2008, p. 144) acentua em relação à imprecisão que cercava 
o batuque: “Nos editais da polícia e nas posturas municipais sequer 
se distinguiam o batuque de ordem religiosa dos demais, como os 
lundus e sambas domésticos de rua”. Medidas repressivas, contudo, 
foram amplamente adotadas, e Araújo (2008, p. 76) menciona uma 
destas, ao afirmar: 

Na cidade de Mariana, as posturas policiais em con-

sideração à lei de 1 de outubro de 1828 informam 

em seu artigo 23 que ‘são proibidos nesta cidade e ar-

raiais do Termo, ajuntamentos de homens e mulheres, 

para batuque e outros fins ainda mais perniciosos, e 

ofensivos à moral pública’.

  Já Mattos e Abreu (2007, p. 74) acentuam: “Na Bahia, a pro-
posta de proibição de batuques em casas particulares chegou a ser 
discutida pela assembleia Provincial em 1855. Não foi aprovada”. E 
Gilberto Freyre (1977, p. 391) salienta: “Em Salvador, pelas posturas 
da Câmara de 1844, ficaram proibidos ‘os batuques, danças e ajun-
tamentos de escravos, em qualquer lugar e a qualquer hora’”.

  Locais associados à prática do batuque tiveram sua prá-
tica proibida.

Uma postura municipal da cidade do Rio de Janeiro 

publicou pela primeira vez, em 1833, a proibição das 

casas conhecidas ‘vulgarmente pelo nome de casas 

de zungu e batuque’. A penalidade, além de multas, 

estabelecia oito dias de prisão para os donos ou 

chefes das referidas casas, aumentando para 30 dias 

em caso de reincidência (Abreu, 2002, p. 726).

  E Abreu (1999, p. 36) ainda salienta em relação ao Rio de 
Janeiro: “Após 1830, as comemorações especificamente negras e 
seus batuques passaram a ser cerceados e poucas notícias temos 
deles”. Por fim, Fry, Carrara e Martins-Costa (1988, p. 256) acentuam: 

É verdade que a proibição contra os batuques irá 

ser, juntamente com todas as outras, publicada nos 

jornais até 1913 e que durante esse período e além 
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dele, até início dos anos 30, não iremos mais ver nos 

jornais referências a blocos ou qualquer alusão a 

‘batuques’ ou a outras manifestações africanas.

  Ao conceder liberdade jurídica aos escravos, a abolição os 
transformou em cidadãos juridicamente livres para expressar sua 
cultura e celebrar os seus ritos, mas esta liberdade os transformaria 
em uma presença indesejável no cenário moderno — leia-se, branco 

— que se desejava construir. Consequentemente, toda uma nova 
legislação repressiva criada em 1890 atuou de forma ainda mais 
incisiva no sentido de jogar na ilegalidade as práticas culturais e 
religiosas vinculadas à indesejada presença dos negros, sobrepondo 
a esta presença a adoção de valores e práticas europeias perante 
as quais as religiões afro-brasileiras eram vistas como nocivas, 
atrasadas e ilegítimas. 

  A república, em síntese, mesmo definindo-se como um estado 
laico, adotando uma postura marcadamente anticlerical e rompendo 
os laços que uniam o Estado à Igreja, buscou criar uma religiosidade 
na qual as religiões afro-brasileiras não tinham espaço.

  Maggie (1988, p. 49) acentua: 

O Código Penal de 1890, em seus artigos 156, 157 e 

158 criminaliza as artes de curar sem diploma cien-

tífico, a magia e o curandeirismo. Foi em nome desses 

três artigos que se passou a controlar, depois de 

1890, a religião praticada por ex-escravos, libertos 

e homens livres que antes da República conseguiam 

negociar com senhores e autoridades governamen-

tais sua liberdade de costumes.

  A autora salienta ainda: “O Código de 1890 e as leis poste-
riores estimularam a denúncia de associações religiosas quando elas 
servem para fins ilícitos” (Maggie, 2001, p. 60). Ferretti (2001a, p. 38), 
por sua vez, assinala em relação ao Maranhão:

Mas, se as posturas maranhenses e as notícias de pri-

sões de pajés da capital falavam em feitiçaria, curan-

deirismo e pajelança, o Código Penal de 1890 intro-

duzia outros ‘bodes expiatórios’, como o espiritismo 

e a cartomancia, trazia à discussão a questão da 

'magia' e tentava impedir a influência de líderes de 

outras religiões e as terapias populares, geralmente 

a elas associadas.
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  A instalação do regime Vargas esteve longe de representar 
o amainar da repressão sofrida pelas religiões afro-brasileiras, per-
manecendo a invasão dos terreiros e a ilegalidade jurídica na qual 
seus praticantes viviam. E ainda, a criação da Polícia de Costumes, 
em 1934, representou a criação de um órgão policial diretamente 
vinculado à repressão destas religiões, o que ampliou o cerco policial 
aos terreiros. Essa repressão aos terreiros é descrita a seguir:

Desde a virada do século, a existência legal dos cen-

tros ficou condicionada a alvará e licença na polícia. 

Em 1941, o chefe de polícia passou a exigir, além de 

do registro na Delegacia Distrital e na Delegacia 

Especializada, que eles se registrassem na Delegacia Es-

pecial de Segurança Pública, que informaria sobre os 

antecedentes político-sociais, e na Delegacia Geral de 

Investigações, que informaria sobre os antecedentes 

criminais de seus componentes (Maggie, 1992, p. 46).

Na mesma obra, a autora ainda acentua: 

Na década de 30 vai ficando claro, a partir das sen-

tenças dos juízes, que a posição vitoriosa e que será 

inscrita no Código de 1940 será aquela que crimina-

liza o mau ou abusivo uso do preceitos do espiritis-

mo. Nessa década aumentam o número de processos, 

sobretudo a partir de 1937, mas aumenta também o 

número de desfechos onde os réus são absolvidos 

(Maggie, 1992, p.114).

  Mesmo pesquisadores vistos como suspeitos foram atingidos 
pela repressão. Assim, fazendo suas pesquisas sobre o candomblé 
em Salvador durante o Estado Novo, Landes (1967, p. 274) descreve: 

“Finalmente a polícia secreta decidiu expulsar-me da Bahia, pouco 
antes do Carnaval, e assim perdi essa grande e culminante festa”.

  Mesmo após a legalização das religiões afro-brasileiras, a 
repressão policial permaneceu como uma ameaça sempre presente, 
o que Silva Junior (2007, p. 310) salienta: “Devemos assinalar, no 
campo do direito estadual, que no Estado da Bahia a Lei n.° 3 097, 
de 29 de dezembro de 1972, obrigou, até o ano de 1976, as socie-
dades de culto afro-brasileiras a se registrarem na Delegacia de 
Polícia da circunscrição”.

  E a alegação de vínculo entre o candomblé e o atraso tampouco 
desapareceu, o que fica claro em um editorial de O Estado de São Paulo, 
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em 1986, a respeito da morte de Mãe Menininha do Gantois, no qual se 
lê: “A importância exagerada dada a uma sacerdotisa de cultos afro-

-brasileiros é a evidência mais chocante de que não basta ao Brasil ser 
catalogado como a oitava maior economia do mundo, se o País ainda 
está preso a hábitos culturais arraigadamente tribais” (Silva, 1995, p. 19). 

  A repressão às religiões afro-brasileiras conviveu, contudo, 
com a necessidade de tolerá-las. Em relação ao período colonial, por 
exemplo, foi utilizado o argumento da necessidade de os escravos 
terem um espaço de lazer que lhes permitisse descansar de sua la-
buta, visando obter uma maior produtividade e criando uma válvula 
de escape perante a repressão que lhes era imposta no cotidiano. 

  O pragmatismo deste argumento é exposto com toda a clareza 
no início do século XVIII por Antonil (1982, p. 92), quando este acentua: 

“Negar-lhes totalmente os seus folguedos, que são o único alívio do 
seu cativeiro, é querê-los desconsolados e melancólicos; de pouca 
vida e saúde”. E Rugendas (1949, p. 196), um século depois, salienta:

O que contribui muito para tornar a situação dos 

escravos tolerável, é que os negros, como as crianças, 

gozam da feliz faculdade de apreciar os prazeres do 

momento sem se preocupar com o passado ou com o 

futuro; e muito pouca coisa basta para precipitá-los 

num estado de alegria, que atinge ao atordoamento 

e à embriaguez.

  Medidas concretas foram adotadas no sentido de criar este 
espaço de tolerância. Assim, Gilberto Freyre (1977, p. 390) acentua 
em relação ao calundu:

Nos fins do século XVIII, ouvido pelo Ministro de 

Estado Martinho de Melo e Castro sobre danças de 

negros no Brasil, era de parecer o Conde de Povolide, 

antigo governador de capitania, que tais danças 

não deviam ser consideradas mais indecentes que 

‘os fandangos de Castela e as fofas de Portugal e os 

lunduns dos brancos e pardos daquele país’.

  Em 1815, o governador de Pernambuco (apud Silva, 1995, p. 
107) afirma em relação às reuniões de negros: 

Pequenos ajuntamentos devia não ser de conse-

quência: grandes ajuntamentos, e com mais razão 

os noturnos, devem acautelar-se; e não podendo 
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afirmar-se limites em cousas vagas e incertas, só um 

juízo providencial combinando as circunstâncias 

pode regular isto com acerto.

  E, ao longo do século XIX, a tolerância continuaria a ser mes-
clada à repressão. Desta forma, Parés (2007, p. 139) destaca: 

Livres e libertos, mediante solicitação e pagamento 

de uma licença à polícia, tinham uma relativa liber-

dade para organizar as suas festas. As tendências 

simultâneas e alternativas de repressão e tolerância 

características da primeira metade do século conti-

nuam na década de 1860.

  Reis (2002, p. 129) acentua, em relação a Salvador em meados 
do século XIX: “Para as autoridades da província, a melhor política 
era combinar repressão com tolerância, até pela impossibilidade de 
esmagar um fenômeno tão generalizado como estava se tornando 
os batuques, que já incursionavam além da comunidade africana”. E 
salienta: “Uma história da festa negra durante o resto do século XIX 
irá revelar a continuidade dessa tensão entre os homens da elite: 
tolerar ou reprimir”. 

  Mas houve, por sua vez, a progressiva incorporação de ex-
pressões culturais negras à cultura dominante. Com isso, o que era o 
lazer dos dominados foi aceito como expressão lúdica e comerciali-
zado como tal. Transformou-se em atividade folclórica, ou em gênero 
musical, ou em desfile carnavalesco, ou em símbolo identitário, ou em 
tudo isto ao mesmo tempo. 

Cunha (2001, p. 66) assinala: 

A presença de danças dramáticas de negros e outras 

formas de homenagem prestadas por segmentos des-

classificados da população figuram como práticas 

costumeiras nestes rituais que encenam o júbilo dos 

súditos. Este sentido geral da festa fazia também com 

que elas fossem olhadas com menos tolerância à 

medida que se avançava pelo século XIX.

  E é o que, por exemplo, Contier (1985, p. 28) salienta em 
relação ao frevo: 

O frevo, dança outrora ligada à capoeira, consistia 

numa atividade em sua forma embrionária, sendo 
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proibida pelos agentes ligados à repressão. Mas, de-

vido ao afloramento de novos grupos sociais nas 

cidades, esse tipo de dança popular começou a ser 

apresentada durante os desfiles cívicos, festas reli-

giosas (procissões, notadamente), sendo aceito pelas 

camadas médias da população urbana.

  Atingidas que foram pela repressão, as religiões afro-bra-
sileiras, por sua vez, buscaram reagir e se defender, e fizeram isto 
de diversas formas. Elas, por exemplo, buscaram a clandestinidade, 
transformando-se em cultos de mistério tanto para os seus praticantes 
como para os de fora, sendo celebradas apenas por quem pertencia 
a elas a partir de linhagens, nações e ritos de iniciação. E quanto 
mais forte foi a repressão, maior foi o mistério que tendeu a cercá-las.

  A repressão exerceu um inevitável efeito desagregador sobre 
estas religiões, mas, ao mesmo tempo, serviu para agregá-las em 
torno do segredo que reunia os seus participantes e em torno da so-
lidariedade comum perante a repressão que atingia a todos. Sendo 
vista e perseguida como marginal, as religiões afro-brasileiras assu-
miram a sua marginalidade enquanto esta durou e foram celebradas 
à margem; como necessidade de sobrevivência, mas, também, como 
meio de contestação.

  Houve, por fim, uma articulação política secular que envolveu 
as religiões afro-brasileiras e as transformou em agentes da política 
de diversos períodos históricos, com o medo do feitiço e a correspon-
dente crença na eficácia de seus rituais desempenhando papel de 
suma importância neste processo, com Gilberto Freyre (1959, p. 540) 
acentuando, em relação ao final do século XIX e início do século XX, a 
participação de líderes políticos “Em confabulações com babalorixás 
ou orixás ou catimbozeiros, visando sucessos partidários, a ascensão 
de certo indivíduo ao governo nacional ou provincial ou estadual, a 
derrota e a própria morte do adversário”. 

  Registra-se, aqui, a pura e simples crença na eficácia da ação 
dos celebrantes destas religiões, em um contexto, assim descrito por 
Maggie (1992, p. 253): “A feitiçaria é coisa recorrente no imaginário 
político. Diz-se que os governantes criam o feitiço e que os políticos vão 
ao terreiro buscar votos, mas também fazer trabalhos. A relação entre 
políticos e terreiros é quase clássica na história das religiões mediúnicas”.

  Surgiu, por fim, uma aliança informal, criada a partir de 1964, 
entre o regime militar e diversos segmentos das religiões afro-brasilei-
ras, e a aliança gerada, por um lado, pela necessidade de legitimação 
e apoio político por parte destes segmentos. E, por parte da ditadura, 
esta aliança foi gerada pela necessidade de criação de interlocutores 
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e aliados no campo religioso e pela necessidade de fortalecer setores 
religiosos alheios à crescente politização vivenciada por determinados 
setores da Igreja. 

  Ortiz (1978, p. 65) acentua: “Até 1966, a Umbanda não era 
considerada pelo IBGE como uma religião, mas como um conjunto 
de crenças supersticiosas. Seus adeptos eram considerados como 
kardecistas. A partir de 1966, a Umbanda se vê legitimada no nível 
oficial das estatísticas”. E Negrão (1999, p. 214) salienta, em relação 
a São Paulo no início da década de 1980: 

Sem o estímulo artificial de federações e cabos elei-

torais ligados à rede clientelística formada pelos 

antigos partidos ‘revolucionários’, primeiro a ARENA 

e depois o PDS, o registro de novas ‘Tendas de Um-

banda’ acompanhou o ritmo normal de crescimento 

da mesma e não mais a demanda político-eleitoral.

  A relação entre as religiões afro-brasileiras e o mundo dos 
brancos não pode, portanto, ser pensada em termos de mera repressão. 
Houve negociações, houve a criação de zonas de tolerância e houve 
a criação de espaços comuns que conviveram com o preconceito e a 
discriminação. E pensar estas relações torna necessário situá-las em 
sua abrangência.
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CONSIDERAÇÕES FINAIS

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Seria impensável, até o final do século XIX, um estudioso se dedicar 
à realização de pesquisas sobre as religiões afro-brasileiras. Elas eram 
vistas, até então, com condescendência, quando eram definidas como 
manifestações inofensivas de uma população culturalmente atrasada.

Poderiam, também, ser vistas com desalento ao serem defini-
das como indícios de um atraso visto como identitário; como sinais de 
o quanto a civilização brasileira se mostrava distante dos desejados 
padrões europeus de crenças e comportamentos. Elas, então, eram 
definidas como expressões de uma barbárie a ser eliminada.

Podiam, também, ser combatidas como imorais e estranhas à 
moralidade cristãs, e também poderiam ser reprimidas pelo perigo que 
ofereciam, por serem formas de organização de escravos e oprimidos 
de uma forma geral. Eliminá-las tornava-se, então, condição necessária 
para a manutenção dos mecanismos de dominação.

Alguns estudos pioneiros foram feitos por autores como Nina 
Rodrigues (1862-1906) e Manuel Querino (1851-1923), no início do 
século XX, mas a realização de estudos sistemáticos sobre o tema ape-
nas teve início na segunda metade do século XIX, quando tornaram-se 
alvo de pesquisas feitas nas universidades. E os primeiros estudos 
feitos sobre as religiões afro-brasileiras mantiveram, em linhas gerais, 
o viés preconceituoso socialmente dominante, embora os estudiosos 
salientassem a importância fundamental de uma abordagem ampla 
e sistemática do tema.

Os adeptos de tais religiões, por sua vez, praticaram-nas em meio 
à repressão maior ou menor que se abateu sobre eles, e que ainda se 
encontra longe de desaparecer, sendo, agora, movida pela ação de 
setores fundamentalistas da sociedade brasileira.

Em meio a tal repressão, seus praticantes elaboraram meios de 
concomitante negociação e resistência, ocupando espaços que lhes 
eram oferecidos, celebrando um catolicismo marcado pelo sincretismo, 
quando foi o caso, ou elaborando suas próprias crenças, em um universo 
diversificado e complexo, que abrangeu manifestações como o congado, 
a umbanda e o candomblé, entre outras formas de expressão religiosa.

Estas, entre outras, foram as crenças, ritos e expressões das 
religiões afro-brasileiras, vivenciadas a partir de uma autonomia re-
lativa, mas também em interação com o mundo dos brancos. Foram 
estas religiões e seus significados e dinamismos históricos, bem como 
suas inserções no mundo dos brancos, que busquei estudar ao longo 
destas páginas.
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Em A religião afro-brasileiras e o mundo dos brancos, 
Ricardo Luiz de Souza estuda práticas religiosas como 

o congado, a Folia de Reis, a macumba, a umbanda 
e o candomblé, ou seja, práticas que, em maior ou 

menor grau, foram associadas à religiosidade do afro-
brasileiro e que a expressaram, além de expressões 
culturais profanas como a capoeira e o calundu. E, 
por mundo dos brancos, o autor define o conjunto 
de instituições, expressões culturais e normas com 
as quais o negro teve que interagir desde o período 

colonial, e que foi estruturado a partir de mecanismos 
de repressão e discriminação do qual participaram 

sacerdotes, governantes, policiais e intelectuais.
Trata-se, portanto, de um estudo realizado a partir de 

práticas, expressões, interações e repressões seculares.


